
PROPOSTA



Comunicado

FAZENDA E PLANEJAMENTO
COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS DO ESTADO
Artigo 115 da CE - Suplemento Especial
A Coordenadoria de Recursos Humanos do Estado, à vista do que dispõe o § 2º 
do artigo 5º do Decreto nº 50.881, de 14 de junho de 2006 (Institui o Sistema 
Único de Cadastro de Cargos e Funções-Atividades - SICAD, da Administração 
Direta e das Autarquias do Estado) COMUNICA aos órgãos setoriais de recursos 
humanos da Administração Direta e Autarquias do Estado que encaminhará à 
Imprensa Ofi cial do Estado S.A. – IMESP as informações coletadas e sistematiza-
das relativas à quantidade de cargos, empregos públicos e funções-atividades, 
ocupados e vagos, em 31 de dezembro de 2019, para publicação em Suplemen-
to Especial do Diário Ofi cial do Estado, Executivo, Seção I, no dia 30 de abril 
de 2020, em cumprimento ao disposto no § 5º, do artigo 115, da Constituição 
Estadual.

AS ENTIDADES FUNDACIONAIS, DE ECONOMIA MISTA E AS EMPRESAS PÚBLI-
CAS DEVERÃO, para atendimento ao dispositivo constitucional, encaminhar di- 
retamente à Imprensa Ofi cial do Estado S.A - IMESP, impreterivelmente até o 
dia 06 de abril de 2020, o quantitativo de seus quadros.

Essas entidades, na hipótese de maiores esclarecimentos quanto a trans-
missão e publicação, deverão contatar a Imprensa Oficial do Estado pelo 
telefone: SAC 0800 01234 01.

O arquivo deverá vir no formato texto com tabulação e salvo como texto 
sem formatação e enviado para o email: 

artigo115-2020@imprensaofi cial.com.br
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segmento B-C, em linha reta com azimute 348°45’44,65” e 
distância de 96,465m; segmento C-D, em linha reta com azi-
mute 33°14’19,02” e distância de 11,968 m; segmento D-E, 
em linha reta com azimute 15º44’52,39” e distância de 33,113 
m; segmento E-F, em linha reta com azimute 72°48’26,91” e 
distância de 38,984 m; segmento F-G, em linha reta com azi-
mute 202°03’55,03” e distância de 7,137 m; segmento G-H, em 
linha reta com azimute 192°21’26,35” e distância de 48,452m; 
segmento H-I, em linha reta com azimute 197°13’07,05” e 
distância de 10,577m; segmento I-J, em linha reta com azimute 
204°31’55,99” e distância de 7,199 m; segmento J-K, em 
linha reta com azimute 211°53’58,63” e distância de 8,327 
m; segmento K-L, em linha reta com azimute 207°32’43,44” e 
distância de 8,939 m; segmento L-M, em linha reta com azimute 
200°29’07,82” e distância de 14,070m; segmento M-N, em 
linha reta com azimute 190°54’04,01” e distância de 16,244m; 
segmento N-O, em linha reta com azimute 179°59’07,71” e 
distância de 11,833m; segmento O-P, em linha reta com azimute 
170º06’56,48” e distância de 6,897 m; segmento P-Q, em linha 
reta com azimute 164°58’14,72” e distância de 10,790m; 
segmento Q-R, em linha reta com azimute 156°21’20,59” e 
distância de 10,786m; segmento R-A, em linha reta com azimute 
149°09’44,74” e distância de 16,976m, perfazendo uma área de 
3.102,69m² (três mil, cento e dois metros quadrados e sessenta e 
nove decímetros quadrados);

III - ÁREA C REV. 01 - conforme planta nº DE-SPD397300-
-397.398-619-D02/001, a área a ser desapropriada, que consta 
pertencer a Sérgio Rinaldi, Maria José da Conceição Malinosqui 
Rinaldi e/ou outros, está localizada no Km 397+500m da Rodo-
via Marechal Rondon, SP-300, do lado direito, sentido de Mato 
Grosso, no Município e Comarca de Pirajuí, e tem linha de divisa 
que começa no ponto “A”, de coordenadas N=7.568.364,430 
e E=660.373,606, sendo constituída pelos segmentos a seguir 
relacionados: segmento A-B, em linha reta com azimute 
139°11’31,90” e distância de 30,876m; segmento B-C, em 
linha reta com azimute 128º41’52,29” e distância de 57,382m; 
segmento C-D, em linha reta com azimute 265º 49’13,66” e 
distância de 13,735m; segmento D-E, em linha reta com azi-
mute 309º56’34,82” e distância de 39,340m; segmento E-F, em 
linha reta com azimute 315º33’36,41” e distância de 16,709m; 
segmento F-G, em linha reta com azimute 316º54’12,58” e dis-
tância de 11,453m; segmento G-H, em linha reta com azimute 
326º22’14,83” e distância de 15,146m; segmento H-A em linha 
reta com azimute 72º58’01,46” e distância de 7,121m, perfa-
zendo uma área de 719,49 m² (setecentos e dezenove metros 
quadrados e quarenta e nove decímetros quadrados);

IV - ÁREA C2 - conforme planta nº DE-SPD397300-
-397.398-619-D02/001, a área a ser desapropriada, que consta 
pertencer a Antônio Carlos Cardoso Vieira, Ângela Lopes Vieira 
e/ou outros, está localizada no Km 397+500m da Rodovia 
Marechal Rondon, SP-300, do lado direito, sentido de Mato 
Grosso, no Município e Comarca de Pirajuí, e tem linha de divisa 
que começa no ponto “A”, de coordenadas N=7.568.362,344 
e E=660.366,797, sendo constituída pelos segmentos a seguir 
relacionados: segmento A-B, em linha reta com azimute 
326º22’12,74” e distância de 18,719m; segmento B-C, em 
linha reta com azimute 325º00’39,92” e distância de 31,703m; 
segmento C-D, em linha reta com azimute 138º00’59,42” e 
distância de 46,949m; segmento D-E, em linha reta com azimute 
139º11’12,74” e distância de 6,044 m; segmento E-A. em linha 
reta com azimute 252º58’01,46” e distância de 7,121m, perfa-
zendo uma área de 167,11m² (cento e sessenta e sete metros 
quadrados e onze decímetros quadrados).

Parágrafo único - A declaração de utilidade pública, para 
fins de desapropriação, limitar-se-á às coordenadas georreferen-
ciais descritas neste artigo.”.(NR)

Artigo 2°- Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de abril de 2020
JOÃO DORIA
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, a 1º de abril de 2020.

 DECRETO Nº 64.906, 
DE 1º DE ABRIL DE 2020

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
em Diversos Órgãos da Administração Pública, 
visando ao atendimento de Despesas Correntes 
e de Capital

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 9º 
da Lei nº 17.244, de 10 de janeiro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 11.754.143,00(Onze 

milhões, setecentos e cinquenta e quatro mil, cento e quarenta 
e três reais), suplementar ao orçamento de Diversos Órgãos 
da Administração Pública, observando-se as classificações Ins-
titucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme a 
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 64.748, de 17 de janeiro de 2020, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 25 de março de 2020.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de abril de 2020
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, a 1º de abril de 2020.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09012 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNDES
3 3 91 30 MATERIAL DE CONSUMO 01  7.000.000,00
4 4 91 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01  3.000.000,00
 T O T A L 01  10.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.9003 ASSISTÊNCIA MÉDICA,
 HOSP. E AMB. HOSP.   10.000.000,00
  01 3 7.000.000,00
  01 4 3.000.000,00
 T O T A L   10.000.000,00

10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10059 UNIV.ESTADUAL DE CAMPINAS
 - UNICAMP
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 01  1.754.143,00
 T O T A L 01  1.754.143,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 81  7.000.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 81  3.000.000,00
 T O T A L 81  10.000.000,00
 T O T A L G E R A L   11.754.143,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.5274 ASSISTÊNCIA MÉDICA,
 HOSPITALAR E AMBUL   10.000.000,00
  81 3 7.000.000,00
  81 4 3.000.000,00
12.363.1039.5292 DESENVOLVIMENTO EDUCAÇÃO
 PROFISSIONAL   1.754.143,00
  01 3 1.754.143,00
 T O T A L   11.754.143,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10059 UNIV.ESTADUAL DE CAMPINAS
 - UNICAMP
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 01  10.000.000,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 01  1.754.143,00
 T O T A L 01  11.754.143,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.1043.6351 APOIO TÉCNICO ADM.
 DO ENSINO SUPERIOR   10.000.000,00
  01 3 10.000.000,00
12.364.1043.5304 ENSINO GRADUAÇÃO NAS
 UNIVERSIDADES EST   1.754.143,00
  01 3 1.754.143,00
 T O T A L   11.754.143,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 01 3 7.000.000,00
 MARÇO   7.000.000,00
 T O T A L 01 4 3.000.000,00
 MARÇO   3.000.000,00
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10059 UNIV.ESTADUAL DE CAMPINAS
 - UNICAMP
 T O T A L 81 3 7.000.000,00
 MARÇO   7.000.000,00
 T O T A L 81 4 3.000.000,00
 MARÇO   3.000.000,00
 T O T A L G E R A L   20.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10059 UNIV.ESTADUAL DE CAMPINAS
 - UNICAMP
 T O T A L 01 3 10.000.000,00
 MARÇO   10.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17244 9º  III  11.754.143,00 11.754.143,00 0,00
TOTAL GERAL    11.754.143,00 11.754.143,00 0,00

 DECRETO Nº 64.907, 
DE 1º DE ABRIL DE 2020

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal em Diversos Órgãos da 
Administração Pública, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes e de Capital

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 9º 
da Lei nº 17.244, de 10 de janeiro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 2.900.000,00 (Dois 

milhões, novecentos mil reais), suplementar ao orçamento de 
Diversos Órgãos da Administração Pública, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do 
artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, 
de conformidade com a legislação discriminada na Tabela 
3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 64.748, de 17 de janeiro de 2020, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de março de 2020.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de abril de 2020
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, a 1º de abril de 2020.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10001 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
3 3 90 41 CONTRIBUIÇÕES 01  200.000,00
3 3 91 39 OUTROS SERVIÇOS DE
 TERCEIROS - PESSOA JURÍ 01  150.000,00
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01  200.000,00
4 4 91 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01  2.200.000,00
 T O T A L 01  2.750.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.122.1046.5272 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   2.750.000,00
  01 3 350.000,00
  01 4 2.400.000,00
 T O T A L   2.750.000,00
10059 UNIV.ESTADUAL DE CAMPINAS
 - UNICAMP
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 81  100.000,00
 T O T A L 81  100.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.364.1043.5304 ENSINO GRADUAÇÃO
 NAS UNIVERSIDADES EST   100.000,00
  81 4 100.000,00
 T O T A L   100.000,00

 DECRETO Nº 64.908, 
DE 1º DE ABRIL DE 2020

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria de Agricultura 
e Abastecimento, visando ao atendimento de 
Despesas de Capital

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 9º 
da Lei nº 17.244, de 10 de janeiro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 1.200.000,00 

(Hum milhão, duzentos mil reais), suplementar ao orçamento 
da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do 
artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, 
de conformidade com a legislação discriminada na Tabela 
3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 64.748, de 17 de janeiro de 2020, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de abril de 2020
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, a 1º de abril de 2020.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
13001 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 01  240.000,00
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01  960.000,00
 T O T A L 01  1.200.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.606.1317.4770 PARC.ESTADO MUN. PARA
 O DESENVOLVIMENT   1.200.000,00
  01 4 1.200.000,00
 T O T A L   1.200.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
21002 ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
3 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE
 TERCEIROS – PESSOA JURÍ 01  1.200.000,00
 T O T A L 01  1.200.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
28.846.0000.5029 PAGAMENTO DE SERVIÇOS
 GERAIS DO ESTADO   1.200.000,00
  01 3 1.200.000,00
 T O T A L   1.200.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
 T O T A L 01 4 1.200.000,00
 MARÇO   1.200.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
 T O T A L 01 3 1.200.000,00
 MARÇO   1.200.000,00

10061 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA
 "JÚLIO DE MESQUITA FILHO" - UNESP
3 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS
 DE TERCEIROS – PESSOA JURÍ 81  150.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 81  2.100.000,00
 T O T A L 81  2.250.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.364.1043.1151 ADEQUAÇÃO ESTRUTURA
 FÍSICA UNIVERSIDAD   250.000,00
  81 3 150.000,00
  81 4 100.000,00
12.364.1043.5304 ENSINO GRADUAÇÃO
 NAS UNIVERSIDADES EST   2.000.000,00
  81 4 2.000.000,00
 T O T A L   2.250.000,00
10063 CENTRO EST.EDUC.TECNOLÓGICA
 "PAULA SOUZA" - CEETEPS
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01  150.000,00
 T O T A L 01  150.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.363.1039.5292 DESENVOLVIMENTO EDUCAÇÃO
 PROFISSIONAL   150.000,00
  01 4 150.000,00
 T O T A L   150.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
21002 ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
3 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE
 TERCEIROS – PESSOA JURÍ 01  2.900.000,00
 T O T A L 01  2.900.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
28.846.0000.5029 PAGAMENTO DE SERVIÇOS
 GERAIS DO ESTADO   2.900.000,00
  01 3 2.900.000,00
 T O T A L   2.900.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
 T O T A L 01 3 350.000,00
 MARÇO   350.000,00
 T O T A L 01 4 2.400.000,00
 MARÇO   2.400.000,00
10059 UNIV.ESTADUAL DE CAMPINAS
 - UNICAMP
 T O T A L 81 4 100.000,00
 MARÇO   100.000,00
10061 UNIV.EST.PAUL.JÚLIO MESQUITA
 FILHO -UNESP
 T O T A L 81 3 150.000,00
 MARÇO   150.000,00
 T O T A L 81 4 2.100.000,00
 MARÇO   2.100.000,00
10063 CENTRO EST.EDUC.TECNOLÓGICA "PAULA
 SOUZA" - CEETEPS
 T O T A L 01 4 150.000,00
 MARÇO   150.000,00
 T O T A L G E R A L   5.250.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
 T O T A L 01 3 2.900.000,00
 MARÇO   2.900.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17244 9º  III  2.900.000,00 2.900.000,00 0,00
TOTAL GERAL    2.900.000,00 2.900.000,00 0,00
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 Decretos
 DECRETO Nº 64.936,
DE 13 DE ABRIL DE 2020

Dispõe sobre medidas de redução de despesas 
no contexto da pandemia da COVID-19 (Novo 
Coronavírus)

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Considerando o estado de calamidade pública reconhecido 
pelo Decreto Legislativo nº 2.493, de 30 de março de 2020, e 
pelo Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020;

Considerando a necessidade de priorização de recursos para 
combate à pandemia provocada pela COVID-19; e

Considerando, ainda, a deterioração do cenário econômico 
nacional e, como consequência, da arrecadação tributária,

Decreta:
Artigo 1º - Os órgãos da Administração direta, as autar-

quias, inclusive as de regime especial, as fundações e as empre-
sas estatais dependentes nos termos do inciso III do artigo 2º 
da Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000, 
deverão adotar medidas imediatas para redução de despesas 
com custeio no período de abril a junho de 2020, observado 
o Anexo deste decreto, contendo novos valores para dotações 
contingenciadas.

§ 1º - Ficam dispensados das medidas de redução de despe-
sas determinadas no “caput” os seguintes órgãos e entidades:

1. Secretaria da Saúde e entidades vinculadas;
2. Secretaria da Segurança Pública;
3. Secretaria da Administração Penitenciária;
4. Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo ao 

Adolescente - Fundação CASA-SP;
5. Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público 

Estadual - IAMSPE.
§ 2º - Ficam canceladas as reservas de dotação de outras 

despesas correntes, nas Fontes Tesouro e DREM, devendo as 
despesas programadas ser revisadas de acordo com as diretrizes 
deste decreto.

§ 3º - Os administradores, na adoção das medidas restritivas 
e de revisão das despesas previstas neste artigo, devem priorizar 
a continuidade de serviços essenciais e a conclusão de obras 
em andamento.

Artigo 2º - Para a redução de despesas determinadas no 
artigo 1º deste decreto, deverão ser adotadas, dentre outras 
medidas, aquelas previstas no Decreto nº 64.898, de 31 de 
março de 2020, sem prejuízo da reavaliação de licitações em 
curso que ainda não tenham sido homologadas ou adjudicadas, 
bem como daquelas ainda a serem instauradas.

Artigo 3º - Ficam vedadas as seguintes despesas:
I - novos contratos de:
a) locação de imóveis e de prestação de serviços de trans-

porte mediante locação de veículos;
b) obras;
II- termos aditivos que impliquem acréscimo de objeto, no 

tocante a contratos de prestação de serviços, consultoria, execu-
ção de obras ou reformas e compras;

III - aquisição de imóveis, móveis, veículos e equipamentos;
IV - publicidade e eventos não relacionados com o combate 

à epidemia da COVID-19;
V - contratação ou prorrogação de contratos de serviços 

técnicos profissionais especializados.
§ 1º - Ficam dispensados das medidas previstas no “caput” 

deste artigo, exclusivamente:
1. a Secretaria da Saúde e suas entidades vinculadas;
2. o Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público 

Estadual - IAMSPE.
§ 2º - Para fins de cumprimento deste artigo, casos excep-

cionais, devidamente justificados, serão analisados e deliberados 
pelo Comitê Gestor e submetidos à aprovação do Secretário de 
Governo.

Artigo 4º - Os contratos de gestão de que trata a Lei 
Complementar n° 846, de 4 de junho de 1998, deverão ser 
reavaliados e aditados, de modo a preservar as atividades 
imprescindíveis à manutenção do equipamento gerido ou do 
programa objeto do contrato de gestão.

§ 1º - A reavaliação a que alude o “caput” deste artigo 
deverá:

1. observar as características do equipamento ou programa 
objeto do contrato de gestão;

2. reduzir, proporcionalmente à diminuição das atividades 
desenvolvidas, o valor de repasse do Poder Público à organi-
zação social;

3. considerar, na adequação do valor de repasse, a adoção, 
pela organização social, de medidas mitigatórias de sua inicia-
tiva, em especial aquelas previstas nas Medidas Provisórias n° 
927, de 22 de março de 2020, e n° 936, de 1° de abril de 2020.

§ 2º - O disposto neste artigo não se aplica a contratos de 
gestão celebrados no âmbito da Secretaria da Saúde e entidades 
vinculadas.

Artigo 5º - A Secretaria de Governo, por meio da Correge-
doria Geral da Administração, e a Secretaria da Fazenda e Pla-
nejamento, por meio do Departamento de Controle e Avaliação, 
dentro de suas atribuições, deverão zelar pelo cumprimento das 
disposições deste decreto.

Artigo 6º - Este decreto não se aplica às universidades públi-
cas estaduais, à Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de 
São Paulo - FAPESP e à Fundação de Previdência Complementar 
do Estado de São Paulo - SP - PREVCOM, ficando recomendado 
a estas a imediata adoção de medidas para garantir sua solidez 
financeira ante a iminente redução de suas receitas.

Parágrafo único - As empresas estatais não dependentes 
deverão adotar as medidas a que alude o “caput” deste artigo.

Artigo 7º - Normas complementares para aplicação deste 
decreto serão expedidas por resolução conjunta das Secretarias 
de Governo e da Fazenda e Planejamento.

Artigo 8º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de abril de 2020
JOÃO DORIA
Gustavo Diniz Junqueira
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Patrícia Ellen da Silva
Secretária de Desenvolvimento Econômico
Sergio Henrique Sá Leitão Filho
Secretário da Cultura e Economia Criativa
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Flavio Augusto Ayres Amary
Secretário da Habitação
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Paulo Dimas Debellis Mascaretti
Secretário da Justiça e Cidadania
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
Celia Kochen Parnes
Secretária de Desenvolvimento Social
Marco Antonio Scarasati Vinholi
Secretário de Desenvolvimento Regional
José Henrique Germann Ferreira
Secretário da Saúde
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Nivaldo Cesar Restivo
Secretário da Administração Penitenciária
Alexandre Baldy de Sant’Anna Braga
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Aildo Rodrigues Ferreira
Secretário de Esportes
Vinicius Rene Lummertz Silva
Secretário de Turismo
Celia Camargo Leão Edelmuth
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Julio Serson
Secretário de Relações Internacionais
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 13 de abril de 

2020.
ANEXO
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 64.936, de 13 de abril de 2020
PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA DO ESTA-

DO 2020
Contingenciamento adicional a partir de 06/04/2020
GRUPO DE DESPESA: 3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Fontes: 001; 081; 006; 086
 Em R$ 1,00

ÓRGÃO / UO DOTAÇÃO CONTINGENCIADA
 ADICIONAL

08000 - SECRETARIA DA EDUCACAO 249.518.916
08001 - ADMINISTRACAO SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 174.349.707
08002 - CONSELHO ESTADUAL DE EDUCACAO-CEE 16.784
08009 - COORDENADORIA DE GESTAO DE RECURSOS HUMANOS 50.448.558
08010 - ESCOLA FORM.APERF.PROF.E.S.P.PAULO R.C.SOUZA 23.680
08011 - COORDENADORIA DE GESTAO DA EDUCACAO BASICA 18.396
08012 - COORD.INF.MONITORAMENTO AVALIACAO EDUCACIONA 147.401
08013 - COORD.DE INFRAESTRUTURA E SERVICOS ESCOLARES 21.370.922
08014 - COORDENADORIA DE ORCAMENTO E FINANCAS 24.372
08046 - FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO 3.119.096
10000 - SECR. DESENV. ECONOMICO 39.739.408
10001 - SEC.DESENV. ECONOMICO, CIENCIA,TECN. INOVACA 15.955.951
10046 - FUNDACAO UNIV.VIRTUAL DO EST.DE S.P.-UNIVESP 1.282.606
10063 - CENTRO EST.EDUC.TECNOLOG.PAULA SOUZA-CEETEPS 21.487.459
10065 - FACULDADE DE MEDICINA DE MARILIA 187.171
10066 - FACULDADE DE MEDICINA DE SAO JOSE DO R. PRET 298.685
10091 - INST.PESQUISAS TECN.EST.DE S.P.S/A-IPT 527.537
12000 - SECRETARIA DA CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA 69.068.407
12001 - SECR.DA CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA 68.082.724
12045 - FUND.PADRE ANCHIETA-CENTRO PAUL.RADIO-TV EDU 691.990
12046 - FUNDACAO MEMORIAL DA AMERICA LATINA 293.693
13000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 1.722.574
13001 - ADMINISTRACAO SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 1.722.574
16000 - SECRETARIA DE LOGISTICA E TRANSPORTES 847.285
16001 - ADMINISTRACAO SUP.DA SECRETARIA E DA SEDE 113.457
16056 - DEPARTAMENTO AEROVIARIO DO ESTADO DE SP-DAES 588.835
16093 - COMPANHIA DOCAS DE SAO SEBASTIAO 144.992
17000 - SEC.DA JUSTICA E CIDADANIA 3.654.451
17001 - SEC. DA JUSTICA E CIDADANIA 1.613.325
17047 - FUND.INST.TERRAS JOSE GOMES DA SILVA-ITESP 1.387.516
17055 - INST.MED.SOCIAL CRIMINOLOGIA DE SP-IMESC 653.610
20000 - SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO 72.905.244
20001 - ADMINISTRACAO SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 9.649.329
20003 - COORDENADORIA DA ADMIN.FINANCEIRA-CAF 67.640
20005 - COORD.COMPRAS ELETRON. E ENTID.DESCENTR.-CCE 20.258
20007 - COORD.ADMINISTRACAO 12.572.523
20009 - CONTROLADORIA 29.767
20010 - SUBCOORD.FISC.COBR.ARREC.INTELG.DADOS E ATEN 25.571.116
20011 - SUBCOORD.CONS.TRIB.CONT.ADM.TRIBUTARIO 1.998.740
20012 - COORD.PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 45.647
20013 - COORDENADORIA DE GESTAO 61.446
20014 - COORD.RECURSOS HUMANOS DO ESTADO 22.888.778
25000 - SECRETARIA DA HABITACAO 5.013.991
25001 - SECRETARIA DA HABITACAO 5.013.991

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de abril de 2020
JOÃO DORIA
Gustavo Diniz Junqueira
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Patrícia Ellen da Silva
Secretária de Desenvolvimento Econômico
Sergio Henrique Sá Leitão Filho
Secretário da Cultura e Economia Criativa
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Flavio Augusto Ayres Amary
Secretário da Habitação
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Paulo Dimas Debellis Mascaretti
Secretário da Justiça e Cidadania
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
Celia Kochen Parnes
Secretária de Desenvolvimento Social
Marco Antonio Scarasati Vinholi
Secretário de Desenvolvimento Regional
José Henrique Germann Ferreira
Secretário da Saúde
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Nivaldo Cesar Restivo
Secretário da Administração Penitenciária
Alexandre Baldy de Sant’Anna Braga
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Aildo Rodrigues Ferreira
Secretário de Esportes
Vinicius Rene Lummertz Silva
Secretário de Turismo
Celia Camargo Leão Edelmuth
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Julio Serson
Secretário de Relações Internacionais
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 13 de abril de 

2020.

 DECRETO Nº 64.938,
DE 13 DE ABRIL DE 2020

Dispõe sobre a ação Alimento Solidário, no âmbito 
do Projeto Família Paulista, instituído pelo Decreto 
nº 61.675, de 2 de dezembro de 2015, e dá pro-
vidências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Considerando o estado de calamidade pública decorrente 
da pandemia da COVID-19 (Novo Coronavírus), reconhecido 
pelo Decreto Legislativo nº 2.493, de 30 de março de 2020, e 
pelo Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020;

Considerando a recomendação do Centro de Contingência do 
Coronavírus, instituído pela Resolução nº 27, de 13 de março de 
2020, do Secretário de Estado da Saúde, que aponta a crescente 
propagação do coronavírus no Estado de São Paulo, bem assim a 
necessidade de restringir atividades não essenciais sem colocar em 
risco a sobrevivência, a saúde ou a segurança da população;

Considerando o Decreto nº 61.675, de 2 de dezembro de 
2015, que instituiu o Projeto Família Paulista com o objetivo 
de enfrentar as múltiplas privações das famílias em situação de 
extrema pobreza e promover o desenvolvimento social; e

Considerando o disposto nos artigos 25 e 26 da Lei federal nº 
8.742, de 7 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência Social),

Decreta:
Artigo 1º - Enquanto perdurar o estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020, a 
Secretaria de Desenvolvimento Social executará, no âmbito do 
Projeto Família Paulista, instituído pelo Decreto nº 61.675, de 2 de 
dezembro de 2015, a ação Alimento Solidário, com vistas ao forne-
cimento de alimentação a famílias em situação de extrema pobreza.

Parágrafo único - Para fins do disposto no "caput" deste artigo, 
caracterizam-se como famílias em situação de extrema pobreza as 
que aufiram renda familiar mensal “per capita” de até R$ 89,00 
(oitenta e nove reais), conforme disposto nos Decretos federais n° 
7.492, de 2 de junho de 2011, e n° 5.209, de 17 de setembro de 2004.

Artigo 2º - O fornecimento de alimentação previsto no 
artigo 1º deste decreto se dará mediante a distribuição de cestas 
de alimentos a famílias:

I - constantes do Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal, instituído pelo Decreto federal nº 6.135, de 26 
de junho de 2007;

II - residentes em Municípios integrantes das Regiões 
Metropolitanas do Estado.

Parágrafo único - O requisito previsto no inciso II do “caput” 
deste artigo poderá ser excepcionalmente afastado por despa-
cho fundamentado da Secretária de Desenvolvimento Social, 
que indique disponibilidade excedente de cestas de alimentos a 
famílias em situação de extrema pobreza desatendidas.

Artigo 3º - A participação de Municípios na ação Alimento 
Solidário se dará mediante formalização de termo de adesão, 
nos termos de minuta-padrão veiculada em resolução da Secre-
tária de Desenvolvimento Social.

Parágrafo único - A formalização do termo de adesão a 
que se refere o “caput” deste artigo implicará aceitação, pelo 
Município, das diretrizes estabelecidas pelo Decreto nº 61.675, 
de 2 de dezembro de 2015.

26000 - SECRETARIA DE INFR. MEIO AMBIENTE 12.309.666
26001 - SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 4.116.419
26045 - FUNDACAO P/CONSERV.E PRODUCAO FLORESTAL SP 1.096.320
26046 - FUNDACAO PARQUE ZOOLOGICO DE SAO PAULO 241.097
26050 - DEPTO.DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA-DAEE 6.414.933
26097 - CETESB-COMPANHIA AMBIENTAL DO EST.DE S.PAULO 440.897

 Em R$ 1,00

ÓRGÃO / UO DOTAÇÃO CONTINGENCIADA ADICIONAL

28000 - CASA CIVIL 650.375
28001 - CASA CIVIL 650.375
29000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 1.639.985
29001 - SECRETARIA DE DESENVOVIMENTO REGIONAL 1.573.847
29059 - AG.METROPOLITANA DA BAIXADA SANTISTA 23.519
29060 - AG.METROPOLITANA DE CAMPINAS 35.400
29061 - AG.METROP.VALE DO PARAIBA E LITORAL NORTE 3.242
29062 - AG.METROPOLITANA DE SOROCABA 3.977
35000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 27.494.982
35001 - ADMINISTRACAO SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 704.761
35003 - COORDENADORIA DE ACAO SOCIAL 684.330
35004 - COORDENADORIA DE GESTAO ESTRATEGICA 5.039
35006 - COORDENADORIA DE ADMIN.DE FUNDOS E CONVENIOS 5.591
35007 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-FEAS 15.310.973
35009 - COORD. DE SEGURANCA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 9.665.788
35010 - COORD.DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS DO EST.-COE 1.118.500
37000 - SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS 53.976.595
37001 - ADMINISTRACAO SUPERIOR DA SEC. E DA SEDE 53.886.883
37002 - ESTRADA DE FERRO CAMPOS DO JORDAO 89.712
40000 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 2.142.199
40001 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 2.142.199
41000 - SECRETARIA DE ESPORTES 1.997.767
41001 - SECRETARIA DE ESPORTES 1.997.767
47000 - SECR.EST.DIREITOS PESSOA COM DEFICIENCIA 2.363.066
47001 - SEC.EST.DIREITOS PESSOA COM DEFICIENCIA 2.363.066
50000 - SECRETARIA DE TURISMO 458.024
50001 - ADMINISTRAÇAO SUP. DA SECRETARIA E DA SEDE 458.024
51000 - SECRETARIA DE GOVERNO 109.925.248
51001 - SECRETARIA DE GOVERNO 86.488.641
51003 - CASA MILITAR 676.754
51004 - FUSSESP-FUNDO SOCIAL SOLIDARIEDADE EST.S.P. 59.137
51005 - UNIDADE DE COMUNICACAO 2.636.461
51045 - FUND.SISTEMA ESTADUAL DE ANAL.DADOS-SEADE 291.462
51057 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO-DETRAN-SP 19.039.464
51091 - CIA.DESENV.AGRICOLA S.P. 408.801
51092 - EMPRESA PAULISTA DE PLANEJ.METROP.S.A 324.528
52000 - SECR. ESPECIAL DE REL. INTERNACIONAIS 117.350
52001 - SECR. ESPECIAL DE REL. INTERNACIONAIS 117.350
Total Geral 655.545.534

 DECRETO Nº 64.937,
DE 13 DE ABRIL DE 2020

Dispõe sobre medidas de redução de despesas 
com pessoal e encargos sociais, durante a vigên-
cia do estado de calamidade pública decorrente 
da Emergência em Saúde Pública Internacional, 
no contexto da pandemia da COVID-19 (Novo 
Coronavírus)

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Considerando o estado de calamidade pública reconhecido 
pelo Decreto Legislativo nº 2.493, de 30 de março de 2020, e 
pelo Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020;

Considerando a necessidade de priorização de recursos para 
combate à pandemia provocada pela COVID-19; e

Considerando, ainda, a deterioração do cenário econômico 
nacional e, como consequência, da arrecadação tributária,

Decreta:
Artigo 1º - Enquanto perdurar o estado de calamidade 

pública reconhecido pelo Decreto nº 64.879, de 20 de março 
de 2020, e pelo Decreto Legislativo nº 2.493, de 30 de março 
de 2020, ficam suspensos, no âmbito da Administração direta 
e das autarquias:

I - antecipação do pagamento do décimo terceiro salário 
aos servidores públicos civis e aos militares do Estado, prevista 
no Decreto nº 42.564, de 1º de dezembro de 1997;

II - a conversão, em abono pecuniário, de um terço das 
férias do empregado público, prevista no artigo 143 da Conso-
lidação das Leis do Trabalho e no artigo 8º, parágrafo único, da 
Medida Provisória nº 927, de 22 de março de 2020;

III - os concursos públicos em andamento;
IV - a admissão de estagiários;
V - as nomeações para cargos públicos e as admissões em 

empregos públicos, quando vagos;
VI - a fixação de metas e a realização de avaliações refe-

rentes a bonificações e participações nos resultados que possam 
importar a assunção de despesas adicionais.

§ 1º - Durante o período indicado no “caput” deste artigo:
1. fica vedada a abertura de novos concursos públicos;
2. o adicional de um terço de férias será pago concomitante-

mente ao décimo terceiro salário, observado o inciso I deste artigo, 
restando afastado o momento de pagamento previsto no artigo 1º, 
“caput”, do Decreto n° 29.439, de 28 de dezembro de 1988.

§ 2º - Não se aplicam:
1. à Secretaria da Saúde e ao Instituto de Assistência Médi-

ca ao Servidor Público Estadual - IAMSPE, as medidas previstas 
nos incisos II a VI e no item 1 do § 1º do artigo 1º deste decreto;

2. à Secretaria da Segurança Pública, as medidas previstas 
no inciso VI do artigo 1º deste decreto.

Artigo 2º - O representante da Fazenda do Estado adotará 
as providências necessárias à aplicação, no que couber, do 
disposto neste decreto no âmbito das empresas e fundações 
controladas pelo Estado.

Artigo 3º - Este decreto não se aplica às universidades públi-
cas estaduais, ficando-lhes recomendada a imediata adoção de 
medidas para garantir sua solidez financeira ante a iminente 
redução de suas receitas.
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Ofício nº 31/2020 D-FCL/CAr 

Araraquara-SP, 29 de abril de 2020. 
 
 
Prezado Pró-Reitor, 

 

A Comissão de Orçamento da Unesp se reuniu nesta quarta-feira, dia 

29/04, para avaliar os impactos das medidas anunciadas pelo Pró-Reitor de Planejamento 

Estratégico e Gestão, na última reunião do CADE, apontadas como necessárias para o 

enfrentamento da queda brusca na arrecadação de ICMS, a principal fonte financeira de 

sustentação das Universidades paulistas. Além disso, a realidade orçamentária se agravou 

profundamente com os ajustes realizados pelo Governo do Estado de São Paulo, cuja 

previsão inicial de impacto é de R$ 183 milhões no orçamento da Unesp. 

A Comissão de Orçamento reafirma sua posição de que todos os esforços 

devam ter como horizonte a manutenção dos pagamentos dos salários e do 13º salário, 

assim como a manutenção do vale-alimentação para todos os servidores. 

Nesse sentido, as ações propostas pela Comissão de Orçamento (Ofício 

no 23/2020 D-FCL/CAr) já foram discutidas no CADE e apontadas como medidas 

necessárias para conter novos gastos num momento de drástica redução do ICMS. 

Quanto às demais medidas anunciadas pela Propeg, o entendimento é que 

eles seguem o mesmo sentido de controle e ajuste das contas da Universidade, mas devem 

irrestritamente respeitar a legalidade jurídica trabalhista. Ainda sem um adequado 

aprofundamento nos valores envolvidos nas medidas expostas no Ofício nº 88/2020, é 

fato que as mesmas tendem a contribuir com a geração de fluxo de caixa para o pagamento 

de salários e vale alimentação nesse momento crítico. Essas medidas serão 

adequadamente estudadas para o próximo CADE. 

 

 

Ilmo. Sr. 
Prof. Dr. Leonardo Theodoro Büll 
Pró-Reitor de Planejamento Estratégico e Gestão 
PROPEG -UNESP 
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Por fim, a Comissão de Orçamento da Unesp entende que ações 

discricionárias que envolvam ampliação das despesas contínuas são inadequadas e devem 

ser evitadas, na medida em que geram desequilíbrios nos impactos do ajuste orçamentário 

em curso. 

Além disso, é primordial que a revisão do orçamento seja resultado de 

ampla discussão e pactuação com os colegiados (CADE e CO) e demais atores 

representativos envolvidos. 

Aproveito a oportunidade para renovar protestos de estima e 

consideração. 

 

                            Atenciosamente, 

 
 

              
Prof. Dr. Cláudio Cesar de Paiva 

                                             Presidente da Comissão Orçamentária 
 
 
 
 
 



38 – São Paulo, 130 (84) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I sexta-feira, 1º de maio de 2020

nº 4938/2020 – a pedido e a partir de 01-05-2020, da por-
taria 4657/2016, que designou Edi Fonseca Lago, 2º Promotor 
de Justiça Cível de Nossa Senhora do Ó, para, com prejuízo de 
suas atribuições normais, exercer as funções de Assessor junto 
ao seu Gabinete, bem como para receber citações, notificações e 
intimações dirigidas ao Ministério Público e ao Procurador-Geral 
de Justiça, a partir de 01-05-2016.

nº 4939/2020 – a pedido e a partir de 01-05-2020, da por-
taria 11593/2016, que designou Eduardo Jose Daher Zacharias, 
3º Promotor de Justiça de Botucatu, para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais e sem quaisquer ônus para o Ministério 
Público do Estado de São Paulo, inclusive o previsto no art. 185 
da Lei Complementar Estadual 734/93, prestar serviços junto ao 
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça Cíveis e 
de Tutela Coletiva, a partir de 01-10-2016.

nº 4940/2020 – a partir de 01-05-2020, da portaria 
4652/2016, que designou Eliana Faleiros Vendramini Carneiro, 
114º Promotor de Justiça Criminal, para, com prejuízo de suas 
atribuições normais, prestar serviços junto ao Centro de Apoio 
Operacional das Promotorias de Justiça Criminais - CAO-Crim, 
a partir de 01-05-2016.

nº 4941/2020 – a pedido e a partir de 01-05-2020, da porta-
ria 5615/2019, que designou Ernani de Menezes Vilhena Junior, 
4º Promotor de Justiça de São João da Boa Vista, para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais e sem quaisquer ônus para 
o Ministério Público do Estado de São Paulo, inclusive o previsto 
no art. 185 da Lei Complementar Estadual 734/93, prestar servi-
ços junto ao Centro de Apoio Operacional do Patrimônio Público 
e Social, a partir de 01-05-2019.

(Pt. 31.182/2019)
nº 4942/2020 – a pedido e a partir de 01-05-2020, da 

portaria 4614/2016, que designou Eurico Ferraresi, 7º Promotor 
de Justiça da Capital, para, com prejuízo de suas atribuições 
normais, exercer as funções de Assessor junto ao seu Gabinete, 
bem como para receber citações, notificações e intimações 
dirigidas ao Ministério Público e ao Procurador-Geral de Justiça, 
a partir de 01-05-2016.

nº 4943/2020 – a partir de 01-05-2020, da portaria 
4610/2016, que designou Fabiano Augusto Petean, 68º Promotor 
de Justiça da Capital, para, com prejuízo de suas atribuições 
normais, exercer as funções de Assessor junto ao seu Gabinete, 
bem como para receber citações, notificações e intimações 
dirigidas ao Ministério Público e ao Procurador-Geral de Justiça, 
a partir de 01-05-2016.

nº 4944/2020 – a pedido e a partir de 01-05-2020, da 
portaria 58/2017, que designou Fabiola Sucasas Negrão Covas, 
44º Promotor de Justiça da Capital, para com prejuízo de suas 
atribuições normais e anteriores designações, prestar serviços 
junto ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça 
Cíveis e de Tutela Coletiva, a partir de 01-02-2017.

nº 4945/2020 – a pedido e a partir de 01-05-2020, da 
portaria 11148/2017, na parte que designou, a partir de 06-09-
2017, Fabiola Sucasas Negrão Covas, 44º Promotor de Justiça 
da Capital, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e 
anteriores designações e sem ônus para o Ministério Público, 
integrar o Grupo de Trabalho instituído pelo Ato 111- PGJ, de 
03-09-2015, com o objetivo de elaborar diretrizes para atuação 
de Promotores de Justiça em relação a atos de discriminação em 
razão de orientação sexual.

(Pt. 87.363/2015)
nº 4946/2020 – a pedido e a partir de 01-05-2020, da por-

taria 10281/2016, que designou Fatima Liz Bardelli Teixeira, 4º 
Promotor de Justiça Cível de Penha de França, para, com prejuízo 
de suas atribuições normais, prestar serviços junto ao Centro de 
Apoio Operacional às Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela 
Coletiva, a partir de 01-09-2016.

nº 4947/2020 – a pedido e a partir de 01-05-2020, da 
portaria 11148/2017, na parte que designou, a partir de 06-09-
2017, Fátima Liz Bardelli Teixeira, 4º Promotor de Justiça Cível de 
Penha de França, para, sem prejuízo de suas atribuições normais 
e anteriores designações e sem ônus para o Ministério Público, 
integrar o Grupo de Trabalho instituído pelo Ato 111- PGJ, de 
03-09-2015, com o objetivo de elaborar diretrizes para atuação 
de Promotores de Justiça em relação a atos de discriminação em 
razão de orientação sexual.

(Pt. 87.363/2015)
nº 4948/2020 – a pedido e a partir de 01-05-2020, da 

portaria 14753/2018, que designou Fernanda Beatriz Gil da Silva 
Lopes, 1º Promotor de Justiça Cível de Santana - Coordenadora 
do CAO da Infância e Juventude e Idoso, para, sem prejuízo de 
suas atribuições normais e anteriores designações, exercer as 
funções de Secretário Executivo do Centro de Apoio Operacional 
das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva, conforme 
disposto no § 3º do artigo 4º do Ato Normativo 533/2008-PGJ, 
alterado pelo Ato Normativo 819/2014-PGJ, a partir de 01-11-
2018.

nº 4949/2020 – a pedido e a partir de 01-05-2020, da 
portaria 11538/2019, na parte que designou, a partir de 24-08-
2019, Fernanda Beatriz Gil da Silva Lopes - 1º Promotor de 
Justiça Cível de Santana – Assessora do CAO Cível, para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações 
e sem ônus para o Ministério Público, compor o Grupo de Tra-
balho criado pelo Ato 1/2019-PGJ-CGMP, de 15-01-2019, com o 
objetivo de realizar estudos e oferecer propostas para revisão e 
atualização do Manual de Atuação Funcional dos Promotores de 
Justiça do Estado de São Paulo, aprovado pelo Ato Normativo 
675/2010-PGJ-CGMP, de 28-12-2010.

(Pt. 2.439/2019)
nº 4950/2020 – a pedido e a partir de 01-05-2020, da porta-

ria 4646/2016, que designou Fernanda Beatriz Gil da Silva Lopes, 
1º Promotor de Justiça Cível de Santana, para, com prejuízo de 
suas atribuições normais, exercer as funções de Coordenador do 
Centro de Apoio Operacional de Infância e Juventude e Idoso, 
conforme disposto no artigo 4º do Ato Normativo 533/2008-
PGJ, alterado pelo Ato Normativo 819/2014-PGJ, a partir de 
01-05-2016.

nº 4951/2020 – a pedido e a partir de 01-05-2020, da por-
taria 7460/2015, na parte que designou, a partir de 23-07-2015, 
Fernanda Beatriz Gil da Silva Lopes, 1º Promotor de Justiça Cível 
de Santana, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e 
anteriores designações e sem ônus para o Ministério Público, 
integrar o Grupo de Trabalho instituído pelo Ato 42/2011-PGJ, de 
16-05-2011, para análise da revisão do Plano Diretor Estratégico 
do Município de São Paulo (Lei 13.430/2002).

(PT. 84.362/2015)
nº 4952/2020 – a pedido e a partir de 01-05-2020, da por-

taria 5215/2016, que designou Fernanda Narezi Pimentel Rosa, 
52º Promotor de Justiça da Capital, para, com prejuízo de suas 
atribuições normais, prestar serviços junto ao Centro de Apoio 
Operacional das Promotorias de Justiça Criminais - CAO-Crim, 
a partir de 17-05-2016.

nº 4953/2020 – a pedido e a partir de 01-05-2020, da 
portaria 11538/2019, na parte que designou, a partir de 24-08-
2019, Fernanda Narezi Pimentel Rosa – 52º Promotor de Justiça 
da Capital - Assessora do CAO Criminal, para, sem prejuízo de 
suas atribuições normais e anteriores designações e sem ônus 
para o Ministério Público, compor o Grupo de Trabalho criado 
pelo Ato 1/2019-PGJ-CGMP, de 15-01-2019, com o objetivo 
de realizar estudos e oferecer propostas para revisão e atua-
lização do Manual de Atuação Funcional dos Promotores de 
Justiça do Estado de São Paulo, aprovado pelo Ato Normativo 
675/2010-PGJ-CGMP, de 28-12-2010.

(Pt. 2.439/2019)
nº 4954/2020 – a pedido e a partir de 01-05-2020, da porta-

ria 4618/2016, que designou Fernando Célio de Brito Nogueira, 
56º Promotor de Justiça Criminal, para, com prejuízo de suas 
atribuições normais, exercer as funções de Assessor junto ao 
seu Gabinete, bem como para receber citações, notificações e 

seu Gabinete, bem como para receber citações, notificações e 
intimações dirigidas ao Ministério Público e ao Procurador-Geral 
de Justiça, a partir de 01-05-2016.

nº 4922/2020 – a pedido e a partir de 01-05-2020, da 
portaria 11538/2019, na parte que designou, a partir de 
24-08-2019, Beatriz Lopes de Oliveira – 76º Promotor de 
Justiça da Capital – Assessora do PGJ, para, sem prejuízo de 
suas atribuições normais e anteriores designações e sem ônus 
para o Ministério Público, compor o Grupo de Trabalho criado 
pelo Ato 1/2019-PGJ-CGMP, de 15-01-2019, com o objetivo 
de realizar estudos e oferecer propostas para revisão e atua-
lização do Manual de Atuação Funcional dos Promotores de 
Justiça do Estado de São Paulo, aprovado pelo Ato Normativo 
675/2010-PGJ-CGMP, de 28-12-2010.

(Pt. 2.439/2019)
nº 4923/2020 – a pedido e a partir de 01-05-2020, da por-

taria 8304/2016, que designou Braz Dorival Costa, 9º Promotor 
de Justiça de Presidente Prudente, para, com prejuízo de suas 
atribuições normais e sem os ônus para o Ministério Público do 
Estado de São Paulo, previstos no art. 185 da Lei Complementar 
Estadual 734/93, exercer as funções de Assessor junto ao seu 
Gabinete, bem como para receber citações, notificações e inti-
mações dirigidas ao Ministério Público e ao Procurador Geral de 
Justiça, a partir de 25-07-2016.

nº 4924/2020 – a pedido e a partir de 01-05-2020, da 
portaria 4152/2019, que designou Bruno Orsatti Landi, 5º 
Promotor de Justiça de Leme, para, sem prejuízo de suas atri-
buições normais e sem quaisquer ônus para o Ministério Público 
do Estado de São Paulo, inclusive o previsto no art. 185 da Lei 
Complementar Estadual 734/93, prestar serviços junto ao Centro 
de Apoio Operacional do Patrimônio Público e Social, a partir 
de 01-04-2019.

(Pt. 24.353/2019)
nº 4925/2020 – a pedido e a partir de 01-05-2020, da 

portaria 4151/2019, que designou Camila Moura e Silva, 2º 
Promotor de Justiça de Carapicuíba, para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais e sem quaisquer ônus para o Ministério 
Público do Estado de São Paulo, inclusive o previsto no art. 185 
da Lei Complementar Estadual 734/93, prestar serviços junto ao 
Centro de Apoio Operacional do Patrimônio Público e Social, a 
partir de 01-04-2019.

(Pt. 24.353/2019)
nº 4926/2020 – a pedido e a partir de 01-05-2020, da 

portaria 9101/2019, que designou Cicero José de Morais, 42º 
Procurador de Justiça da Procuradoria de Justiça de Habeas Cor-
pus e Mandados de Segurança Criminais, para, com prejuízo de 
suas atribuições normais, exercer as funções de Assessor junto 
ao seu Gabinete, bem como para receber citações, notificações e 
intimações dirigidas ao Ministério Público e ao Procurador-Geral 
de Justiça, a partir de 01-01-2020.

nº 4927/2020 – a pedido e a partir de 01-05-2020, da 
portaria 19102/2019, que designou Cicero José de Morais, 42º 
Procurador de Justiça da Procuradoria de Justiça de Habeas 
Corpus e Mandados de Segurança Criminais, para, sem preju-
ízo de suas atribuições normais e anteriores designações, nos 
termos do artigo 116, inciso XIV, da Lei Complementar 734/93, 
oficiar nos protocolados que versem sobre fatos de competência 
originária criminal da Procuradoria-Geral de Justiça, a partir de 
01-01-2020.

nº 4928/2020 – a pedido e a partir de 01-05-2020, da 
portaria 19103/2019, que designou Cicero José de Morais, 42º 
Procurador de Justiça da Procuradoria de Justiça de Habeas 
Corpus e Mandados de Segurança Criminais, para, sem prejuízo 
de suas atribuições normais e anteriores designações, repre-
sentar o Procurador-Geral de Justiça perante o Órgão Especial 
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a partir 
de 01-01-2020.

nº 4929/2020 – a pedido e a partir de 01-05-2020, da 
portaria 4605/2016, que designou Claudia Aparecida Jeck Garcia 
Nunes de Souza, 101º Promotor de Justiça Criminal, para, com 
prejuízo de suas atribuições normais, exercer as funções de 
Assessor junto ao seu Gabinete, bem como para receber cita-
ções, notificações e intimações dirigidas ao Ministério Público e 
ao Procurador-Geral de Justiça, a partir de 03-05-2016.

nº 4930/2020 – a pedido e a partir de 01-05-2020, da 
portaria 4985/2016, que designou Cleber Rogério Masson, 
109º Promotor de Justiça Criminal, para, com prejuízo de suas 
atribuições normais, exercer as funções de Assessor junto ao 
seu Gabinete, bem como para receber citações, notificações e 
intimações dirigidas ao Ministério Público e ao Procurador-Geral 
de Justiça, a partir de 09-05-2016.

nº 4931/2020 – a pedido e a partir de 01-05-2020, da 
portaria 6975/2018, que designou Cleber Takashi Murakawa, 
5º Promotor de Justiça de Votuporanga, para, com prejuízo de 
suas atribuições normais, exercer as funções de Assessor junto 
ao seu Gabinete, bem como para receber citações, notificações e 
intimações dirigidas ao Ministério Público e ao Procurador-Geral 
de Justiça, a partir de 04-06-2018.

nº 4932/2020 – a pedido e a partir de 01-05-2020, da 
portaria 11599/2016, que designou Daniel Porto Godinho da 
Silva, 1º Promotor de Justiça de Registro, para, sem prejuízo de 
suas atribuições normais e sem quaisquer ônus para o Ministério 
Público do Estado de São Paulo, inclusive o previsto no art. 185 
da Lei Complementar Estadual 734/93, prestar serviços junto ao 
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça Cíveis e 
de Tutela Coletiva, a partir de 01-10-2016.

nº 4933/2020 – a pedido e a partir de 01-05-2020, da 
portaria 19307/2019, que designou Debora Moretti Fumach, 
3º Promotor de Justiça Militar, para, com prejuízo de suas 
atribuições normais, exercer as funções de Assessor junto ao 
seu Gabinete, bem como para receber citações, notificações e 
intimações dirigidas ao Ministério Público e ao Procurador-Geral 
de Justiça, a partir de 01-01-2020.

nº 4934/2020 – a pedido e a partir de 01-05-2020, da por-
taria 4600/2016, que designou Denis Fabio Marsola, 2º Promotor 
de Justiça Cível de Vila Prudente, para, com prejuízo de suas 
atribuições normais, exercer as funções de Assessor junto ao 
seu Gabinete, bem como para receber citações, notificações e 
intimações dirigidas ao Ministério Público e ao Procurador Geral 
de Justiça, a partir de 01-05-2016.

nº 4935/2020 – a pedido e a partir de 01-05-2020, da 
portaria 11602/2016, que designou Denis Henrique Silva, 3º 
Promotor de Justiça de Sumaré, para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais e sem quaisquer ônus para o Ministério 
Público do Estado de São Paulo, inclusive o previsto no art. 185 
da Lei Complementar Estadual 734/93, prestar serviços junto ao 
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça Cíveis e 
de Tutela Coletiva, a partir de 01-10-2016.

nº 4936/2020 – a pedido e a partir de 01-05-2020, da 
portaria 7378/2018, que designou Denilson de Souza Freitas, 19º 
Promotor de Justiça Criminal, para, com prejuízo de suas atribui-
ções normais, exercer as funções de Coordenador do Centro de 
Apoio Operacional de Consumidor e Cível, conforme disposto 
no artigo 5º do Ato Normativo 533/2008-PGJ, alterado pelo Ato 
Normativo 819/2014-PGJ, a partir de 18-06-2018.

(Pt. 48.034/18)
nº 4937/2020 – a pedido e a partir de 01-05-2020, da 

portaria 11538/2019, na parte que designou, a partir de 24-08-
2019, Denilson de Souza Freitas - 19º Promotor de Justiça 
Criminal - Coordenador do CAO de Consumidor e Cível, para, 
sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designa-
ções e sem ônus para o Ministério Público, compor o Grupo de 
Trabalho criado pelo Ato 1/2019-PGJ-CGMP, de 15-01-2019, com 
o objetivo de realizar estudos e oferecer propostas para revisão 
e atualização do Manual de Atuação Funcional dos Promotores 
de Justiça do Estado de São Paulo, aprovado pelo Ato Normativo 
675/2010-PGJ-CGMP, de 28-12-2010.

(Pt. 2.439/2019)

de Assessor junto ao seu Gabinete, bem como para receber cita-
ções, notificações e intimações dirigidas ao Ministério Público e 
ao Procurador-Geral de Justiça, a partir de 01-05-2016.

nº 4906/2020 – a pedido e a partir de 01-05-2020, da 
portaria 11538/2019, na parte que designou, a partir de 
24-08-2019, Aline Jurca Zavaglia Vicente Alves - 88º Promotor 
de Justiça Criminal – Assessora do PGJ, para, sem prejuízo de 
suas atribuições normais e anteriores designações e sem ônus 
para o Ministério Público, compor o Grupo de Trabalho criado 
pelo Ato 1/2019-PGJ-CGMP, de 15-01-2019, com o objetivo 
de realizar estudos e oferecer propostas para revisão e atua-
lização do Manual de Atuação Funcional dos Promotores de 
Justiça do Estado de São Paulo, aprovado pelo Ato Normativo 
675/2010-PGJ-CGMP, de 28-12-2010.

(Pt. 2.439/2019)
nº 4907/2020 – a pedido e a partir de 01-05-2020, da 

portaria 1416/2017, que designou Aline Jurca Zavaglia Vicente 
Alves, 65º Promotor de Justiça da Capital, para, com prejuízo de 
suas atribuições normais, exercer as funções de Assessor junto 
ao seu Gabinete, bem como para receber citações, notificações e 
intimações dirigidas ao Ministério Público e ao Procurador-Geral 
de Justiça, a partir de 13-02-2017.

nº 4908/2020 – a pedido e a partir de 01-05-2020, da por-
taria 7461/2015, na parte que designou, a partir de 23-07-2015, 
Aline Jurca Zavaglia Vicente Alves - 1º Promotor de Justiça de 
Itaquaquecetuba – Assessora do Centro de Apoio Operacional 
dos Direitos Humanos e Direitos Sociais, para, sem prejuízo de 
suas atribuições normais e anteriores designações e sem ônus 
para o Ministério Público, integrar o Grupo de Trabalho instituído 
pelo Ato 087/2015-PGJ, de 29-05-2015.

(Pt. 71.691/2014)
nº 4909/2020 – a pedido e a partir de 01-05-2020, da 

portaria 10272/2014, na parte que designou, a partir de 06-10-
2014, Aline Jurca Zavaglia Vicente Alves, 1º Promotor de Justiça 
de Itaquaquecetuba, para, sem prejuízo de suas atribuições 
normais e anteriores designações e sem ônus para o Ministério 
Público, integrar o Grupo de Trabalho “Rede de Proteção à Pes-
soa Idosa”, instituído pelo Ato 117/2014- PGJ, de 24-09-2014.

(Pt. n. 80.669/2014)
nº 4910/2020 – a pedido e a partir de 01-05-2020, da porta-

ria 4607/2016, que designou Amauri Chaves Arfelli, 2º Promotor 
de Justiça de Itu, para, com prejuízo de suas atribuições normais 
e sem os ônus para o Ministério Público do Estado de São Paulo, 
previstos no art. 185 da Lei Complementar Estadual 734/93, 
exercer as funções de Assessor junto ao seu Gabinete, bem 
como para receber citações, notificações e intimações dirigidas 
ao Ministério Público e ao Procurador-Geral de Justiça, a partir 
de 01-05-2016.

nº 4911/2020 – a pedido e a partir de 01-05-2020, da por-
taria 5416/2016, que designou Amauri Silveira Filho, 1º Promotor 
de Justiça Auxiliar de Campinas, para, com prejuízo de suas 
atribuições normais e sem os ônus para o Ministério Público do 
Estado de São Paulo, previstos no art. 185 da Lei Complementar 
Estadual 734/93, exercer as funções de Assessor junto ao seu 
Gabinete, bem como para receber citações, notificações e inti-
mações dirigidas ao Ministério Público e ao Procurador-Geral de 
Justiça, a partir de 01-06-2016.

nº 4912/2020 – a pedido e a partir de 01-05-2020, da por-
taria 5417/2016, que designou Amauri Silveira Filho, 1º Promotor 
de Justiça Auxiliar de Campinas, para, com prejuízo de suas 
atribuições normais e anteriores designações, e sem ônus para 
o Ministério Público, exercer as funções de Secretário Executivo 
do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado 
– GAECO, nos termos do art. 10 do Ato Normativo 549/08-PGJ-
-CPJ, de 27-08-2008, a partir de 01-06-2016.

nº 4913/2020 – a pedido e a partir de 01-05-2020, da 
portaria 369/2017, na parte que designou, a partir de 11-01-
2017, Amauri Silveira Filho – 1º Promotor de Justiça Auxiliar de 
Campinas – Assessor do Procurador-Geral de Justiça, para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações 
e sem ônus para o Ministério Público, nos termos do art. 2º do 
Ato 143/2016 – PGJ, de 13-12-2016, integrarem o Grupo de 
Trabalho para realização de estudos e elaboração de propostas 
visando a normatização da aquisição e porte de armas de fogo 
por Promotores e Procuradores de Justiça..

(Pt. 9.874/2005-MPSP)
nº 4914/2020 – a pedido e a partir de 01-05-2020, da porta-

ria 5242/2016, que designou Ana Laura Bandeira Lins Lunardelli, 
6º Promotor de Justiça de Família, para, com prejuízo de suas 
atribuições normais, exercer as funções de Assessor junto ao 
seu Gabinete, bem como para receber citações, notificações e 
intimações dirigidas ao Ministério Público e ao Procurador-Geral 
de Justiça, a partir de 23-05-2016.

nº 4915/2020 – a pedido e a partir de 01-05-2020, da 
portaria 9063/2017, que designou André Vitor de Freitas, 7º 
Promotor de Justiça de Rio Claro, para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais e sem quaisquer ônus para o Ministério 
Público do Estado de São Paulo, inclusive o previsto no art. 185 
da Lei Complementar Estadual 734/93, prestar serviços junto ao 
Centro de Apoio Operacional do Patrimônio Público e social, a 
partir de 01-08-2017.

nº 4916/2020 – a pedido e a partir de 01-05-2020, da por-
taria 1195/2019, que designou Arthur Antonio Tavares Moreira 
Barbosa, 6º Promotor de Justiça de Enfrentamento à Violência 
Doméstica, para, com prejuízo de suas atribuições normais, exer-
cer as funções de Coordenador do CAO de Patrimônio Público e 
Social, a partir de 01-02-2019.

(Pt. 5.002/2019)
nº 4917/2020 – a pedido e a partir de 01-05-2020, da por-

taria 14641/2019, na parte que designou, a partir de 8 de agosto 
de 2019, Arthur Antonio Tavares Moreira Barbosa - 89º Promotor 
de Justiça da Capital – Coordenador do CAO de Patrimônio 
Público e Social, para, sem prejuízo de suas atribuições normais 
e anteriores designações e sem ônus para o Ministério Público, 
compor o Grupo de Trabalho criado pelo Ato 062/2019-PGJ, de 7 
de agosto de 2019, com o objetivo de discutir aspectos técnicos 
e jurídicos relacionados à Política Pública de Saneamento e de 
Recursos Hídricos, particularmente no que tange aos Projetos de 
Revitalização/Despoluição do Rio Tietê.

(Pt. 54.750/2019)
nº 4918/2020 – a partir de 01-05-2020, da portaria 

4615/2016, que designou André Estefam Araújo Lima, 3º Pro-
motor de Justiça Militar, para, com prejuízo de suas atribuições 
normais, exercer as funções de Assessor junto ao seu Gabinete, 
bem como para receber citações, notificações e intimações 
dirigidas ao Ministério Público e ao Procurador-Geral de Justiça, 
a partir de 01-05-2016.

nº 4919/2020 – a pedido e a partir de 01-05-2020, da 
portaria 4411/2018, que designou Arthur Pinto de Lemos Junior, 
31º Promotor de Justiça Criminal, para, com prejuízo de suas 
atribuições normais, exercer as funções de coordenador do Cen-
tro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Criminais 
- CAO-Crim, a partir de 01-05-2018.

nº 4920/2020 – a pedido e a partir de 01-05-2020, da 
portaria 11538/2019, na parte que designou, a partir de 24-08-
2019, Arthur Pinto de Lemos Junior – 1º Promotor de Justiça 
Criminal de Pinheiros – Coordenador do CAO Criminal, para, 
sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designa-
ções e sem ônus para o Ministério Público, compor o Grupo de 
Trabalho criado pelo Ato 1/2019-PGJ-CGMP, de 15-01-2019, com 
o objetivo de realizar estudos e oferecer propostas para revisão 
e atualização do Manual de Atuação Funcional dos Promotores 
de Justiça do Estado de São Paulo, aprovado pelo Ato Normativo 
675/2010-PGJ-CGMP, de 28-12-2010.

(Pt. 2.439/2019)
nº 4921/2020 – a pedido e a partir de 01-05-2020, da 

portaria 4608/2016, que designou Beatriz Lopes de Oliveira, 
76º Promotor de Justiça da Capital, para, com prejuízo de suas 
atribuições normais, exercer as funções de Assessor junto ao 

termos do inciso II do artigo 57 da Lei Federal 8666/93. O valor 
global para atender a presente prorrogação é de R$26.795,34.

Data da Assinatura: 29-04-2020.
Termo Aditivo 03 à Carta Contrato 121/2018 - Processo 

01-P-02613/2017
Contratante: Universidade Estadual de Campinas
Contratada: A.A.C.P. Serviços Residenciais e Empresariais 

EIRELI.
Tem por objeto prorrogar a vigência contratual para o 

período de 15-05-2020 a 14-05-2021, nos termos do inciso II do 
artigo 57 da Lei Federal 8.666/93. O valor para atender a pror-
rogação é de R$ 8.268,16, sendo R$ 5.207,87 para o exercício 
2020 e R$ 3.060,29 para o exercício 2021.

Data da Assinatura: 29-04-2020.
 Extrato de Contrato
Carta-Contrato 38/2020 – Processo: 01 – P 22356/2019 – 

Contratante: Universidade Estadual de Campinas – Contratada: 
G. F. Mendes Refrigeração – ME – Objeto: prestação de serviço 
de manutenção em equipamentos de climatização e refrigera-
ção da Universidade Estadual de Campinas/UNICAMP, sob a 
responsabilidade técnica do Centro para Manutenção de Equi-
pamentos – CEMEQ, com a finalidade de corrigir falhas, visando 
a manter os equipamentos em plenas condições operacionais 
e estruturais– Valor do Contrato: R$ 12.600,00 – Modalidade: 
Pregão Eletrônico DGA 154/2020– Funcional Programática: 
12.364.1043.5304 – Elemento Econômico: 3339-80 – Vigência: 
será da data de assinatura até o pagamento, observando-se o 
cumprimento fiel dos prazos aqui fixados para início, execução e 
entrega dos serviços. – Assinatura: 29-04-2020.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS

 Apostilamento de Concessão de Reajuste
Apostilamento ao Contrato 90/2018 – Processo 15P-

25433/2016
Contratante: Universidade Estadual de Campinas
Contratada: Docprint Service Tecnologia Ltda
Com fundamento no art. 65, § 8º, da Lei Federal 8.666/93, 

ficam os preços contratados reajustados em 3%, a partir de 
11-04-2020, de acordo com previsão contida na Cláusula 6.1 do 
contrato em epígrafe, conforme variação do IPC/FIPE no período 
04/2019 a 03/2020. Com este reajuste o novo valor da base 
mensal do contrato será de R$ 18.774,36. Assim o valor total do 
Contrato de R$ 225.292,32. Deferido em 27-04-2020.

 HOSPITAL DA MULHER PROF. DR. JOSÉ 
ARISTODEMO PINOTTI - CTO. DE ATENÇÃO 
INTEGRAL À SAÚDE DA MULHER

 Termo de Rescisão Unilateral
Processo 27P-21701/2018 - A Universidade Estadual de 

Campinas, neste ato legal e estaturiamente representada, 
com base no art. 77 e 78, inciso I e II da Lei Federal 8.666/93, 
decide rescindir parcialmente a autorização de fornecimento 
16504/2019, celebrada com a empresa Certa Medicamentos 
Comercial Ltda. Fica garantido o direito de recurso no prazo de 5 
dias úteis, contados da data de publicação deste ato, com vistas 
franqueadas aos autos do processo para fins de direito.

 Universidade Estadual 
Paulista
 REITORIA

 Portaria Unesp-130, de 30-4-2020

Dispõe sobre medidas de redução de despesas 
com pessoal durante a vigência do estado de cala-
midade pública decretado em razão da pandemia 
da Covid-19

O Reitor da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mes-
quita Filho", conforme inciso III do artigo 24 do Regimento Geral 
da Unesp e considerando;

- o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 
Legislativo 2.493, de 30-3-2020 e pelo Decreto 64.879, de 
20-3-2020 e;

- a necessidade de acompanhamento permanente da 
situação econômica da Universidade em razão da volatilidade 
da arrecadação e repasses pelo Governo do Estado, de modo 
a garantir o equilíbrio orçamentário e financeiro institucional, 
expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Enquanto vigorar o Decreto Estadual 64.937 de 
13-4-2020, ficam suspensos temporariamente:

I – a realização de novos concursos públicos, bem como 
aqueles em andamento, incluindo de Professor Titular, e ainda a 
convocação de candidatos daqueles já realizados;

II – a realização de novos concursos para obtenção do título 
de Livre-docente, inclusive aqueles em andamento, de que trata 
a Portaria Unesp 27, de 15-4-2009;

III – os processos de promoção por nível de escolaridade 
formal, de que trata a Portaria Unesp 43, de 31-1-2020, ressalva-
dos aqueles que, até a presente data, encontram-se em análise 
pela Comissão Permanente de Avaliação da Promoção (CPAP);

IV – os novos processos de mobilidade funcional, bem 
como as homologações daqueles em andamento, de que trata a 
Portaria Unesp 489, de 2-8-2012 e suas alterações;

Parágrafo único – Para fins de aplicação do disposto no 
inciso I deste artigo não serão consideradas as contratações 
emergenciais, em caráter de substituição.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. (Proc. 667-2020 - Runesp)

 Ministério Público
 I - PORTARIAS

 A - SUBPROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - 
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS

 I – Portarias de 30-04-2020
A - Subprocuradoria-Geral de Justiça de Políticas Criminais 

e Institucionais:
Cessando os efeitos:
nº 4904/2020 – a pedido e a partir de 01-05-2020, da por-

taria 8821/2016, que designou Adolfo Sakamoto Lopes, 8º Pro-
motor de Justiça de Mogi das Cruzes, para, com prejuízo de suas 
atribuições normais e sem os ônus para o Ministério Público do 
Estado de São Paulo, previstos no art. 185 da Lei Complementar 
Estadual 734/93, exercer as funções de Assessor junto ao seu 
Gabinete, bem como para receber citações, notificações e inti-
mações dirigidas ao Ministério Público e ao Procurador-Geral de 
Justiça, a partir de 01-08-2016.

nº 4905/2020 – a pedido e a partir de 01-05-2020, da 
portaria 4616/2016, que designou Alexandre Alberto de Azeve-
do Magalhães Júnior, 8º Promotor de Justiça de Barueri, para, 
com prejuízo de suas atribuições normais e sem os ônus para 
o Ministério Público do Estado de São Paulo, previstos no art. 
185 da Lei Complementar Estadual 734/93, exercer as funções 

RH
Realce



PORTARIA UNESP Nº 130, DE 30 DE ABRIL DE 2020. 
 
 

 
Dispõe sobre medidas de redução de despesas com pessoal durante a vigência do
estado de calamidade pública decretado em razão da pandemia da COVID-19.
 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA "JÚLIO DE MESQUITA FILHO", no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso III do artigo 24 do Regimento Geral da Unesp
e 
considerando; 
- o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 2.493, de 30-3-2020 e
pelo Decreto 64.879, de 20-3-2020 e; 
- a necessidade de acompanhamento permanente da situação econômica da Universidade em
razão da volatilidade da arrecadação e repasses pelo Governo do Estado, de modo a garantir o
equilíbrio orçamentário e financeiro institucional, expede a seguinte PORTARIA:
 
 
Artigo 1º - Enquanto vigorar o Decreto Estadual 64.937 de 13-4-2020, ficam suspensos
temporariamente:
 
 
I – a realização de novos concursos públicos, bem como aqueles em andamento, incluindo de
Professor Titular, e ainda a convocação de candidatos daqueles já realizados; 
II – a realização de novos concursos para obtenção do título de Livre-docente, inclusive aqueles
em andamento, de que trata a Portaria Unesp 27, de 15-4-2009; 
III – os processos de promoção por nível de escolaridade formal, de que trata a Portaria Unesp
43, de 31-1-2020, ressalvados aqueles que, até a presente data, encontram-se em análise pela
Comissão Permanente de Avaliação da Promoção (CPAP); 
IV – os novos processos de mobilidade funcional, bem como as homologações daqueles em
andamento, de que trata a Portaria Unesp 489, de 2-8-2012 e suas alterações;
 
 
Parágrafo único – Para fins de aplicação do disposto no inciso I deste artigo não serão
consideradas as contratações emergenciais, em caráter de substituição.
 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
(Proc. 667-2020 - Runesp)
 
 
 

 
Pub. DOE nº 84, de 01/05/2020, p. 38

 
 
  

 
 



À Comunidade Unespiana (15/05/2020) 

Como é do conhecimento de toda Comunidade, em 11 de março de 2020, a 
Organização Mundial da Saúde decretou pandemia global por conta do novo 
coronavírus. Desde então, temos acompanhado uma série de alterações legais, 
como a edição de medidas provisórias e decretos, bem como projeções e 
análises das mais diversas possíveis para as áreas da saúde e da economia. 
Nessa situação de constantes alterações e incertezas, temos procurado 
incessantemente por cenários adequados de segurança jurídica e institucional 
para balizar ações que mitiguem os efeitos da pandemia. 

Um aspecto recorrente serão as implicações do estado de calamidade pública 
sobre a atividade econômica, para a qual se projeta uma queda sem 
precedentes, com reflexos óbvios sobre a arrecadação de impostos e, em 
particular, sobre o ICMS, que é a base do financiamento das universidades 
estaduais paulistas. 

Tínhamos um cenário promissor para o ano de 2020, pois a gestão atuou por 
mais de três anos em constantes ações estratégicas para colocar o orçamento 
da Universidade em patamares que permitissem honrar todos seus 
compromissos. Foi possível, ainda, acumularmos uma reserva financeira que 
proporcionou razoável conforto para a retomada das ações prioritárias na 
Universidade. 

A consequência imediata das projeções de arrecadação foi o ajuste 
orçamentário pela Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, inicialmente, 
de R$ 183 milhões, em 22 de abril. No início de maio, por conta da efetiva 
arrecadação de abril, o segundo ajuste passou para R$ 295 milhões. A equipe 
econômica, em conjunto com a Comissão de Orçamento do CADE, tomou 
medidas iniciais emergenciais de contenção de despesas divulgadas através da 
Portaria UNESP Nº 130/2020, de 30/04/2020, e ofício circular Propeg Nº 
05/2020. É importante destacar que o valor desse ajuste equivale a quase duas 
folhas de pagamento, com os encargos patronais, indicando, assim, a 
necessidade de futuros estudos para tomada de decisões complementares. 

Com a possibilidade do auxílio financeiro federal aos estados e municípios, em 
decorrência da perda de arrecadação do ICMS, a administração superior da 
universidade tem buscado, junto ao governo do estado, garantia de repasses 
dos recursos orçamentários e financeiros equivalentes à cota-parte da 
universidade. 

Neste cenário, ao conjunto inicial de medidas de contenção de despesas, 
relacionamos novas propostas, com as respectivas previsões de economia 
orçamentária e financeira, até o presente momento: 

1 - Suspensão temporária de recolhimentos, enquanto vigorar a Medida Provisória nº 
927/2020 (FGTS) e a Portaria Ministerial nº 139/2020 (INSS e PASEP). Valor: R$ 21,8 
milhões 



2 - Economia orçamentária anual com despesas de custeio das unidades universitárias, 
Administração Geral de Botucatu, Bauru e unidade de despesa Reitoria. Valor: R$ 13,5 
milhões 

3 - Economia orçamentária anual com despesas de pessoal (Portaria Unesp nº 130 de 
30-04-2020) em razão das suspensões. Valor: R$ 17,4 milhões 

4 - Suspensão temporária de despesas com a folha de pagamento (abono pecuniário, 
terço de férias, antecipação de 50% de 13º salário e pagamento antecipado de férias). 
Valor: R$ 18 milhões 

5 - Contingenciamento do custeio das unidades. Valor: R$ 4,7 milhões  

6 - Postergação do pagamento das sentenças judiciais previstas no orçamento. Valor: 
R$ 13,6 milhões 

7 - Contingenciamento dos recursos orçamentários destinados ao PDI. Valor: R$ 6 
milhões  

Economia orçamentária (soma dos itens 2, 3, e 5, 7) = R$ 41,6 milhões 

Economia orçamentária com suspensão temporária (soma dos itens 1, 4 e 6) = R$ 53,4 
milhões) 

Economia Total = R$ 95,0 milhões 

Em reunião do CADE, de 13 de maio de 2020, foram avaliadas e discutidas todas 
as medidas de contenção de despesas apresentadas, tendo sido referendadas 
pelo colegiado. 

Trata-se de um momento singular, nunca antes vivenciado com tal intensidade 
na Universidade, mesmo nos períodos mais adversos de sua história. 
Comprometemo-nos a realizar todos os esforços possíveis para continuar 
honrando os compromissos orçamentários e financeiros da gestão, priorizando 
sempre a manutenção de salários. 

Atenciosamente, 

LEONARDO THEODORO BÜLL 
Pró-reitor da PROPEG 
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Órgão: Atos do Poder Legislativo

LEI COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020

Estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao

Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), altera a Lei Complementar

nº 101, de 4 de maio de 2000, e dá outras providências.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica instituído, nos termos do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000,

exclusivamente para o exercício financeiro de 2020, o Programa Federativo de Enfrentamento ao

Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19).

§ 1º O Programa de que trata o caput é composto pelas seguintes iniciativas:

I - suspensão dos pagamentos das dívidas contratadas entre:

a) de um lado, a União, e, de outro, os Estados e o Distrito Federal, com amparo na Lei nº 9.496,

de 11 de setembro de 1997, e na Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de 2001;

b) de um lado, a União, e, de outro, os Municípios, com base na Medida Provisória nº 2.185-35, de

24 de agosto de 2001, e na Lei nº 13.485, de 2 de outubro de 2017;

II - reestruturação de operações de crédito interno e externo junto ao sistema financeiro e

instituições multilaterais de crédito nos termos previstos no art. 4º desta Lei Complementar; e

III - entrega de recursos da União, na forma de auxílio financeiro, aos Estados, ao Distrito Federal

e aos Municípios, no exercício de 2020, e em ações de enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-

19).

§ 2º As medidas previstas no inciso I do § 1º são de emprego imediato, ficando a União

autorizada a aplicá-las aos respectivos contratos de refinanciamento, ainda que previamente à celebração

de termos aditivos ou outros instrumentos semelhantes.

Art. 2º De 1º de março a 31 de dezembro de 2020, a União ficará impedida de executar as

garantias das dívidas decorrentes dos contratos de refinanciamento de dívidas celebrados com os Estados

e com o Distrito Federal com base na Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, e dos contratos de abertura

de crédito firmados com os Estados ao amparo da Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de 2001,

as garantias das dívidas decorrentes dos contratos de refinanciamento celebrados com os Municípios com

base na Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, e o parcelamento dos débitos

previdenciários de que trata a Lei nº 13.485, de 2 de outubro de 2017.

§ 1º Caso, no período, o Estado, o Distrito Federal ou o Município suspenda o pagamento das

dívidas de que trata o caput , os valores não pagos:

I - serão apartados e incorporados aos respectivos saldos devedores em 1º de janeiro de 2022,

devidamente atualizados pelos encargos financeiros contratuais de adimplência, para pagamento pelo

prazo remanescente de amortização dos contratos; e

II - deverão ser aplicados preferencialmente em ações de enfrentamento da calamidade

pública decorrente da pandemia da Covid-19.

§ 2º Enquanto perdurar a suspensão de pagamento referida no § 1º deste artigo, fica afastado o

registro do nome do Estado, do Distrito Federal e do Município em cadastros restritivos em decorrência,

exclusivamente, dessa suspensão.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9496.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas_2001/2192-70.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2185-35.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13485.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9496.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas_2001/2192-70.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2185-35.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13485.htm
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§ 3º Os efeitos financeiros do disposto no caput retroagem a 1º de março de 2020.

§ 4º Os valores eventualmente pagos entre 1º de março de 2020 e o término do período a que

se refere o caput deste artigo serão apartados do saldo devedor e devidamente atualizados pelos

encargos financeiros contratuais de adimplência, com destinação exclusiva para o pagamento das

parcelas vincendas a partir de 1º de janeiro de 2021.

§ 5º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão demonstrar e dar publicidade à

aplicação dos recursos de que trata o inciso II do § 1º deste artigo, evidenciando a correlação entre as

ações desenvolvidas e os recursos não pagos à União, sem prejuízo da supervisão dos órgãos de controle

competentes.

§ 6º Os valores anteriores a 1º de março de 2020 não pagos em razão de liminar em ação

judicial poderão, desde que o respectivo ente renuncie ao direito sobre o qual se funda a ação, receber o

mesmo tratamento previsto no inciso I do § 1º deste artigo, devidamente atualizados pelos encargos

financeiros contratuais de adimplência.

Art. 3º Durante o estado de calamidade pública decretado para o enfrentamento da Covid-19,

além da aplicação do disposto no art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 2000, ficam afastadas e

dispensadas as disposições da referida Lei Complementar e de outras leis complementares, leis, decretos,

portarias e outros atos normativos que tratem:

I - das condições e vedações previstas no art. 14, no inciso II do caput do art. 16 e no art. 17 da

Lei Complementar nº 101, de 2000;

II - dos demais limites e das condições para a realização e o recebimento de transferências

voluntárias.

§ 1º O disposto neste artigo:

I - aplicar-se-á exclusivamente aos atos de gestão orçamentária e financeira necessários ao

atendimento deste Programa ou de convênios vigentes durante o estado de calamidades; e

II - não exime seus destinatários, ainda que após o término do período de calamidade pública

decorrente da pandemia da Covid-19, da observância das obrigações de transparência, controle e

fiscalização referentes ao referido período, cujo atendimento será objeto de futura verificação pelos órgãos

de fiscalização e controle respectivos, na forma por eles estabelecida.

§ 2º Para a assinatura dos aditivos autorizados nesta Lei Complementar, ficam dispensados os

requisitos legais exigidos para a contratação com a União e a verificação dos requisitos exigidos pela Lei

Complementar nº 101, de 2000.

Art. 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão realizar aditamento contratual que

suspenda os pagamentos devidos no exercício financeiro de 2020, incluindo principal e quaisquer outros

encargos, de operações de crédito interno e externo celebradas com o sistema financeiro e instituições

multilaterais de crédito.

§ 1º Para aplicação do disposto neste artigo, os aditamentos contratuais deverão ser firmados no

exercício financeiro de 2020.

§ 2º Estão dispensados, para a realização dos aditamentos contratuais de que trata este artigo,

os requisitos legais para contratação de operação de crédito e para concessão de garantia, inclusive

aqueles exigidos nos arts. 32 e 40 da Lei Complementar nº 101, de 2000, bem como para a contratação

com a União.

§ 3º No caso de as operações de que trata este artigo serem garantidas pela União, a garantia

será mantida, não sendo necessária alteração dos contratos de garantia e de contragarantia vigentes.

§ 4º Serão mantidas as condições financeiras em vigor na data de celebração dos termos

aditivos, podendo o prazo final da operação, a critério do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ser

ampliado por período não superior ao da suspensão dos pagamentos.

§ 5º A verificação do cumprimento dos limites e das condições relativos à realização de termos

aditivos de que trata o caput que não tiverem sido afastados pelo § 2º deste artigo será realizada

diretamente pelas instituições financeiras credoras.
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§ 6º (VETADO).

Art. 5º A União entregará, na forma de auxílio financeiro, aos Estados, ao Distrito Federal e aos

Municípios, em 4 (quatro) parcelas mensais e iguais, no exercício de 2020, o valor de R$

60.000.000.000,00 (sessenta bilhões de reais) para aplicação, pelos Poderes Executivos locais, em ações

de enfrentamento à Covid-19 e para mitigação de seus efeitos financeiros, da seguinte forma:

I - R$ 10.000.000.000,00 (dez bilhões de reais) para ações de saúde e assistência social,

sendo:

a) R$ 7.000.000.000,00 (sete bilhões de reais) aos Estados e ao Distrito Federal; e

b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) aos Municípios;

II - R$ 50.000.000.000,00 (cinquenta bilhões de reais), da seguinte forma:

a) R$ 30.000.000.000,00 (trinta bilhões de reais aos Estados e ao Distrito Federal;

b) R$ 20.000.000.000,00 (vinte bilhões de reais aos Municípios;

§ 1º Os recursos previstos no inciso I, alínea "a", inclusive para o pagamento dos profissionais que

atuam no Sistema Único de Saúde (SUS) e no Sistema Único de Assistência Social (Suas), serão distribuídos

conforme os seguintes critérios:

I - 40% (quarenta por cento) conforme a taxa de incidência divulgada pelo Ministério da Saúde

na data de publicação desta Lei Complementar, para o primeiro mês, e no quinto dia útil de cada um dos 3

(três) meses subsequentes;

II - 60% (sessenta por cento) de acordo com a população apurada a partir dos dados

populacionais mais recentes publicados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE)

em cumprimento ao disposto no art. 102 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992.

§ 2º Os recursos previstos no inciso I, alínea "b", inclusive para o pagamento dos profissionais

que atuam no SUS e no Suas, serão distribuídos de acordo com a população apurada a partir dos dados

populacionais mais recentes publicados pelo IBGE em cumprimento ao disposto no art. 102 da Lei nº

8.443, de 16 de julho de 1992.

§ 3º Os valores previstos no inciso II, alínea "a", do caput serão distribuídos para os Estados e o

Distrito Federal na forma do Anexo I desta Lei Complementar.

§ 4º Os valores previstos no inciso II, alínea "b", do caput serão distribuídos na proporção

estabelecida no Anexo I, com a exclusão do Distrito Federal, e transferidos, em cada Estado, diretamente

aos respectivos Municípios, de acordo com sua população apurada a partir dos dados populacionais mais

recentes publicados pelo IBGE em cumprimento ao disposto no art. 102 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de

1992.

§ 5º O Distrito Federal não participará do rateio dos recursos previstos na alínea "b" do inciso I e

na alínea "b" do inciso II do caput , e receberá, na forma de auxílio financeiro, em 4 (quatro) parcelas

mensais e iguais, no exercício de 2020, valor equivalente ao efetivamente recebido, no exercício de 2019,

como sua cota-parte do Fundo de Participação dos Municípios, para aplicação, pelo Poder Executivo local,

em ações de enfrentamento à Covid-19 e para mitigação de seus efeitos financeiros.

§ 6º O cálculo das parcelas que caberão a cada um dos entes federativos será realizado pela

Secretaria do Tesouro Nacional (STN), sendo que os valores deverão ser creditados pelo Banco do Brasil

S.A. na conta bancária em que são depositados os repasses regulares do Fundo de Participação dos

Estados e do Distrito Federal e do Fundo de Participação dos Municípios.

§ 7º Será excluído da transferência de que tratam os incisos I e II do caput o Estado, Distrito

Federal ou Município que tenha ajuizado ação contra a União após 20 de março de 2020 tendo como

causa de pedir, direta ou indiretamente, a pandemia da Covid-19, exceto se renunciar ao direito sobre o

qual se funda em até 10 (dez) dias, contados da data da publicação desta Lei Complementar.

§ 8º Sem prejuízo do disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de

2006, em todas as aquisições de produtos e serviços com os recursos de que trata o inciso II do caput ,

Estados e Municípios darão preferência às microempresas e às empresas de pequeno porte, seja por

contratação direta ou por exigência dos contratantes para subcontratação.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8443.htm
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Art. 6º No exercício financeiro de 2020, os contratos de dívida dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios garantidos pela STN, com data de contratação anterior a 1º de março de 2020, que se

submeterem ao processo de reestruturação de dívida poderão ser objeto de securitização, conforme

regulamentação da própria STN, se atendidos os seguintes requisitos:

I - enquadramento como operação de reestruturação de dívida, conforme legislação vigente e

orientações e procedimentos da STN;

II - securitização no mercado doméstico de créditos denominados e referenciados em reais;

III - obediência, pela nova dívida, aos seguintes requisitos:

a) ter prazo máximo de até 30 (trinta) anos, não superior a 3 (três) vezes o prazo da dívida

original;

b) ter fluxo inferior ao da dívida original;

c) ter custo inferior ao custo da dívida atual, considerando todas as comissões (compromisso e

estruturação, entre outras) e penalidades para realizar o pagamento antecipado;

d) ter estrutura de pagamentos padronizada, com amortizações igualmente distribuídas ao

longo do tempo e sem período de carência;

e) ser indexada ao CDI;

f) ter custo inferior ao custo máximo aceitável, publicado pela STN, para as operações de

crédito securitizáveis com prazo médio (duration) de até 10 (dez) anos, considerando todas as comissões

(compromisso e estruturação, entre outras) e penalidades para realizar o pagamento antecipado;

g) ter custo máximo equivalente ao custo de captação do Tesouro Nacional para as operações

de crédito securitizáveis com prazo médio (duration) superior a 10 (dez) anos, considerando todas as

comissões (compromisso e estruturação, entre outras) e penalidades para realizar o pagamento

antecipado.

Art. 7º A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar com as seguintes

alterações:

"Art. 21. É nulo de pleno direito:

I - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda:

a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e o disposto no inciso XIII do caput do

art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição Federal; e

b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo;

II - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias

anteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido no art. 20;

III - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem

implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido no art.

20;

IV - a aprovação, a edição ou a sanção, por Chefe do Poder Executivo, por Presidente e demais

membros da Mesa ou órgão decisório equivalente do Poder Legislativo, por Presidente de Tribunal do

Poder Judiciário e pelo Chefe do Ministério Público, da União e dos Estados, de norma legal contendo

plano de alteração, reajuste e reestruturação de carreiras do setor público, ou a edição de ato, por esses

agentes, para nomeação de aprovados em concurso público, quando:

a) resultar em aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao

final do mandato do titular do Poder Executivo; ou

b) resultar em aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem implementadas

em períodos posteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo.

§ 1º As restrições de que tratam os incisos II, III e IV:

I - devem ser aplicadas inclusive durante o período de recondução ou reeleição para o cargo de

titular do Poder ou órgão autônomo; e
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II - aplicam-se somente aos titulares ocupantes de cargo eletivo dos Poderes referidos no art.

20.

§ 2º Para fins do disposto neste artigo, serão considerados atos de nomeação ou de provimento

de cargo público aqueles referidos no § 1º do art. 169 da Constituição Federal ou aqueles que, de qualquer

modo, acarretem a criação ou o aumento de despesa obrigatória." (NR)

"Art. 65. ..................................................................................................................

..........................................................................................................................................

§ 1º Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, nos termos de

decreto legislativo, em parte ou na integralidade do território nacional e enquanto perdurar a situação,

além do previsto nos inciso I e II do caput :

I - serão dispensados os limites, condições e demais restrições aplicáveis à União, aos Estados,

ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como sua verificação, para:

a) contratação e aditamento de operações de crédito;

b) concessão de garantias;

c) contratação entre entes da Federação; e

d) recebimento de transferências voluntárias;

II - serão dispensados os limites e afastadas as vedações e sanções previstas e decorrentes dos

arts. 35, 37 e 42, bem como será dispensado o cumprimento do disposto no parágrafo único do art. 8º

desta Lei Complementar, desde que os recursos arrecadados sejam destinados ao combate à calamidade

pública;

III - serão afastadas as condições e as vedações previstas nos arts. 14, 16 e 17 desta Lei

Complementar, desde que o incentivo ou benefício e a criação ou o aumento da despesa sejam destinados

ao combate à calamidade pública.

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo, observados os termos estabelecidos no decreto legislativo

que reconhecer o estado de calamidade pública:

I - aplicar-se-á exclusivamente:

a) às unidades da Federação atingidas e localizadas no território em que for reconhecido o

estado de calamidade pública pelo Congresso Nacional e enquanto perdurar o referido estado de

calamidade;

b) aos atos de gestão orçamentária e financeira necessários ao atendimento de despesas

relacionadas ao cumprimento do decreto legislativo;

II - não afasta as disposições relativas a transparência, controle e fiscalização.

§ 3º No caso de aditamento de operações de crédito garantidas pela União com amparo no

disposto no § 1º deste artigo, a garantia será mantida, não sendo necessária a alteração dos contratos de

garantia e de contragarantia vigentes." (NR)

Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade pública decorrente da

pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de:

I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a

membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e militares, exceto quando derivado de

sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior à calamidade pública;

II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;

III - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa;

IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de cargos de

chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as reposições

decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações temporárias de que trata o
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inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal, as contratações de temporários para prestação de

serviço militar e as contratações de alunos de órgãos de formação de militares;

V - realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no inciso IV;

VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou benefícios

de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros de Poder, do Ministério

Público ou da Defensoria Pública e de servidores e empregados públicos e militares, ou ainda de seus

dependentes, exceto quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação

legal anterior à calamidade;

VII - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto nos §§ 1º e 2º;

VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação da inflação

medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observada a preservação do poder

aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º da Constituição Federal;

IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente para a concessão

de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes que aumentem a

despesa com pessoal em decorrência da aquisição de determinado tempo de serviço, sem qualquer

prejuízo para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e quaisquer outros fins.

§ 1º O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput deste artigo não se aplica a medidas de

combate à calamidade pública referida no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração.

§ 2º O disposto no inciso VII do caput não se aplica em caso de prévia compensação mediante

aumento de receita ou redução de despesa, observado que:

I - em se tratando de despesa obrigatória de caráter continuado, assim compreendida aquela

que fixe para o ente a obrigação legal de sua execução por período superior a 2 (dois) exercícios, as

medidas de compensação deverão ser permanentes; e

II - não implementada a prévia compensação, a lei ou o ato será ineficaz enquanto não

regularizado o vício, sem prejuízo de eventual ação direta de inconstitucionalidade.

§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual poderão conter dispositivos e

autorizações que versem sobre as vedações previstas neste artigo, desde que seus efeitos somente sejam

implementados após o fim do prazo fixado, sendo vedada qualquer cláusula de retroatividade.

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao direito de opção assegurado na Lei nº 13.681, de 18

de junho de 2018, bem como aos respectivos atos de transposição e de enquadramento.

§ 5º O disposto no inciso VI do caput deste artigo não se aplica aos profissionais de saúde e de

assistência social, desde que relacionado a medidas de combate à calamidade pública referida no caput

cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração.

§ 6º (VETADO).

Art. 9º Ficam suspensos, na forma do regulamento, os pagamentos dos refinanciamentos de

dívidas dos Municípios com a Previdência Social com vencimento entre 1º de março e 31 de dezembro de

2020.

§ 1º (VETADO).

§ 2º A suspensão de que trata este artigo se estende ao recolhimento das contribuições

previdenciárias patronais dos Municípios devidas aos respectivos regimes próprios, desde que autorizada

por lei municipal específica.

Art. 10. Ficam suspensos os prazos de validade dos concursos públicos já homologados na data

da publicação do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, em todo o território nacional, até o

término da vigência do estado de calamidade pública estabelecido pela União.

§ 1º (VETADO).

§ 2º Os prazos suspensos voltam a correr a partir do término do período de calamidade pública.

§ 3º A suspensão dos prazos deverá ser publicada pelos organizadores dos concursos nos

veículos oficiais previstos no edital do concurso público.
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Art. 11. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de maio de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO

                                                                                  Fernando Azevedo e Silva

                                                                                  Paulo Guedes

                                                                                  Jorge Antonio de Oliveira Francisco

                                                                                  José Levi Mello do Amaral Júnior

 

                                                                       ANEXO I

 

 

Estados Transferência Programa Federativo

Acre 198.356.805,66

Alagoas 412.368.489,19

Amapá 160.595.485,87

Amazonas 626.314.187,89

Bahia 1.668.493.276,83

Ceará 918.821.342,87

Distrito Federal 466.617.756,82

Espírito Santo 712.381.321,76

Goiás 1.142.577.591,53

Maranhão 731.971.098,89

Mato Grosso 1.346.040.610,22

Mato Grosso do Sul 621.710.381,02

Minas Gerais 2.994.392.130,70

Pará 1.096.083.807,05

Paraíba 448.104.510,66

Paraná 1.717.054.661,04

Pernambuco 1.077.577.764,30

Piauí 400.808.033,53

Rio de Janeiro 2.008.223.723,76

Rio Grande do Norte 442.255.990,95

Rio Grande do Sul 1.945.377.062,19

Rondônia 335.202.786,54

Roraima 147.203.050,38

Santa Catarina 1.151.090.483,87

São Paulo 6.616.311.017,89

Sergipe 313.549.751,96

Tocantins 300.516.876,67

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Ofício Fórum dos Diretores nº 005/2020. 
 

Bauru (SP), 28 de julho de 2020. 
 
Magnífico Reitor, 
 
 O Fórum dos Diretores da UNESP, reunido virtualmente no dia 23/07/2020, manifesta de 
forma unânime sua desaprovação quanto ao possível contingenciamento do custeio das 
Unidades Universitárias da Unesp, no montante de R$ 8.780.375,00 (oito milhões setecentos e 
oitenta mil e trezentos e setenta e cinco reais). A referida proposta foi apresentada pela PROPEG 
em Reunião da Comissão de Orçamento realizada em 21 de julho, sendo estes recursos 
provenientes de um eventual saldo orçamentário de custeio das Unidades. 
 Os Diretores das unidades universitárias da UNESP, preocupados com a grave situação 
pela qual passa o país, têm agido de forma colaborativa e com aprovações de projetos para 
cumprir nossa missão institucional. Neste momento difícil, não nos eximimos de nosso papel de 
defesa da vida, da universidade e dos princípios da administração pública. 

Assim, nossas gestões têm sido pautadas com extremo zelo e responsabilidade, 
considerando todas as recomendações do Governo do Estado de São Paulo e Grupo anti-
COVID19 da UNESP, bem como dos Comitês Locais e Governos Municipais. 

A pandemia do Coronavírus tem exigido um planejamento rigoroso para o retorno das 
atividades presenciais, de modo a garantir a vida de todos. Por outro lado, os ajustes 
orçamentários executados durante essa crise sanitária reduziram o orçamento de custeio das 
Unidades em quase 5 milhões de reais. Não é demasiado realçar que o orçamento das Unidades 
encontra-se há anos defasados, sem adequação, ao passo que as Unidades têm assumido 
diversos contratos terceirizados para manter em funcionamento suas atividades, dada a ausência 
de concursos e diversas outras despesas. 
 É fato que durante os meses de pandemia ocorreram economias com gastos de 
manutenção das Unidades, porém os custos para o retorno das atividades presenciais, nesse 
segundo semestre, serão absurdamente maiores para garantir os protocolos de segurança 
estabelecidos pelas autoridades sanitárias. 
 Desta forma, externamos, respeitosamente, à Vossa magnificência nosso pedido de 
manutenção integral do custeio e seus possíveis saldos.  

Explicitamos que tais recursos sofreram recentemente um importante contingenciamento, 
que impactou negativamente nos compromissos e bom funcionamento dos Campi. Uma nova e 
mais elevada redução desse custeio poderia trazer grave comprometimento para o funcionamento 
da Unesp localmente, tendo em vista uma série de compromissos e obrigações, tais como: 
 

1. Possível ampliação dos contratos de Limpeza para atender às demandas de retorno. 
2. Terceirizações que estão sob a responsabilidade das unidades (Limpeza, Segurança, etc). 
3. Professores (Estágio Supervisionado em Docência) que são pagos pelas unidades. 
4. Trabalho de preparação dos espaços administrativos e acadêmicos para o retorno das 

atividades. 
5. Manutenções prediais (patrimônio público). 
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6. Manutenção e funcionamento de fazendas, clínicas, laboratórios de pesquisa (em especial 
de níveis 3 e 4, com atividades presenciais autorizadas). 

7. Compra de EPIs e vários insumos para preparação dos espaços. 
8. Manutenções (preventivas e corretivas) gerais das unidades. 
9. Manutenção do pagamento das utilidades públicas (energia e água e esgoto) 

 
  Dessa forma, reiteramos a solicitação de que os valores aprovados na peça 
orçamentária não sofram mais cortes e que os valores provenientes das economias sejam 
devidamente mantidos e preservados como recursos das respectivas unidades, sendo tais 
medidas, condição essencial para garantir o atendimento adequado e criterioso das demandas 
das unidades, viabilizando a manutenção e o funcionamento das mesmas em cenário de severas 
restrições financeiras e orçamentárias. 

 
 
 Respeitosamente, 

 

 
Prof. Associado Marcelo Carbone Carneiro 

Presidente do Fórum de Diretores da UNESP 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao 
Prof. Dr. SANDRO ROBERTO VALENTINI 
Reitor da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 
REITORIA – UNESP 



Araraquara-SP, 05 de agosto de 2020. 
 
 
Ilmo. Sr. 
Prof. Dr. Leonardo Theodoro Büll 
Pró-Reitor de Planejamento Estratégico e Gestão 
PROPEG –UNESP 
 
 
 
 
Prezado Pró-Reitor, 

 

 

A Comissão de Orçamento tem se reunido semanalmente para 

avaliar a conjuntura econômica e analisar os impactos da crise sobre o 

comportamento dos recolhimentos dos tributos estaduais, em particular o 

comportamento da arrecadação do ICMS, que afeta diretamente o 
financiamento da Unesp. Além disso, nas reuniões têm sido realizadas 

discussões sobre as possibilidades de ajustes das despesas da universidade 

para fazer frente à retração da arrecadação tributária anunciada pelo Governo 

do Estado de São Paulo, cuja revisão orçamentária resultou na redução de R$ 

280 milhões no orçamento da Unesp. 

A despeito da economia paulista estar sendo impactada 

fortemente pela crise do coronavírus por se encontrar no epicentro da crise 

sanitária no Brasil, os dados consolidados do semestre sobre a arrecadação 

tributária, em particular o ICMS, permitem inferir pelo menos dois pontos 
importantes: a) que os impactos tributários não foram tão profundos como era a 

expectativa da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo; b) que os 

sinalizadores de tendência ainda não permitem apontar qual será o formato da 
recuperação plena da atividade econômica no Estado de São Paulo vis-à-vis a 

surpreendente transferência de recursos do tesouro para a Unesp no mês de 

julho de 2020. 

No mês de junho a receita tributária do Estado de São Paulo 

totalizou R$ 11,5 bilhões, valor real deflacionado pelo IPCA, que representa 
uma retração real de aproximadamente 11,6% em relação ao mesmo mês de 

2019. Entretanto, quando comparado com a arrecadação do mês 



imediatamente anterior verifica-se que no mês de junho a receita tributária foi 
15,8% superior. 

Já a arrecadação de ICMS pelo Estado no mês de junho 
atingiu R$ 10 bilhões, excluídos os valores arrecadados pelas anistias (receitas 

extraordinárias do Programa de Parcelamento Incentivado – PPI e do 

Programa Especial de Parcelamento – PEP), pelo FECOEP e tendo como 

deflator o IPCA/IBGE do mês de recolhimento do imposto. Esse montante da 

arrecadação do ICMS, considerando a variação dessazonalizada na margem, 

foi positiva em 11,4%. 

A arrecadação nominal do ICMS pelo Estado no primeiro 

semestre de 2020 foi de R$ 66.268,6 milhões, excluída do PPI e do PEP e do 

FECOEP. Esse montante da arrecadação representa uma redução de 8,2% 
frente ao mesmo período do ano passado e de apenas 2,8%, quando a 

comparação ocorre com os doze meses imediatamente anteriores. 

A transferência de recursos financeiros provenientes do ICMS 
realizada para a Unesp no mês de julho teve um aumento significativo e 

inesperado, atingindo o montante de R$ 210 milhões, oriundos de um ICMS 

líquido de R$ 8.173.531.357. A liberação financeira para a Unesp no mês de 

maio foi de R$ 153 milhões e no mês de junho de R$ 158 milhões. 

Esses dados corroboram para fortalecer a decisão da 

Comissão de Orçamento de não realizar ajustes em meio a um cenário de 

elevada incerteza econômica, como o que se apresentava no mês de maio. 

Naquele momento apareceram propostas que focalizavam ajustes agressivos e 
recessivos que afetavam fortemente o servidor público, em particular ajustes 

em relação ao vale-alimentação, corte de subsídios do Unesp saúde, etc. A 

força dos argumentos em favor de cortes dessa natureza reduz bastante 

quando o cenário se apresenta um pouco mais virtuoso, embora ainda muito 

incerto.  

A solução orçamentária deve vir do sucesso da negociação 

política com o Estado e não de soluções discricionárias que impõe maior 

sacrifício ao servidor público. Além disso, os cortes devem ter a seletividade 



necessária para que não impeça que a atividade-fim deixe de ocorrer com 
qualidade em qualquer Unidade da Unesp. 

Se hoje encontramos resposta para uma das três indagações 
realizadas pela Comissão de Orçamento no início da pandemia - a 

profundidade da crise na economia paulista -, ainda não temos a resposta para 

o principal questionamento, ou seja, o repasse de recursos pelo Governador do 

Estado de São Paulo, no âmbito das negociações da LC 173/2020. Não 

podemos ficar apenas com o ônus dessa lei, que impede a realização de 

concursos públicos, a criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus, 
abonos, verbas de representação ou benefícios de qualquer natureza e, 

absurdamente, a não contagem de tempo (até 31 de dezembro de 2021) como 

período aquisitivo necessário exclusivamente para a concessão de anuênios, 

triênios, quinquênios, licenças-prêmio. 

Logo, é imprescindível o sucesso nas negociações políticas 

com o Governo do Estado de São Paulo para a recomposição de parte das 

perdas com a pandemia do coronavírus. Nesse sentido, o CRUESP deve exigir 

nas negociações uma definição mais rápida dos repasses, de modo a não 

gerar ainda mais prejuízos ao planejamento das Universidades públicas 

paulistas. 

Dessa forma, somente no momento em que forem 
definidos os montantes financeiros a serem repassados pelo Estado 
tornará possível, com o mínimo de segurança e responsabilidade, a 
definição dos ajustes necessários para a reorganização das despesas 
orçamentárias da Unesp.  

A Comissão de Orçamento sempre reconheceu a existência de 

uma crise gravíssima de múltiplas dimensões e a necessidade da revisão 

orçamentária, porém a Comissão reafirma sua posição de que todos os 

esforços devam ter como horizonte a manutenção dos pagamentos dos 

salários e do 13º salário, assim como a manutenção do vale-alimentação para 
todos os servidores docentes e técnico-administrativos. Além disso, é 

primordial que a revisão do orçamento seja resultado de ampla discussão e 

pactuação com os colegiados (CADE e CO) e demais atores representativos 

envolvidos.  



 

Aproveito a oportunidade para renovar protestos de estima e 

consideração, colocando, desde já, à disposição para esclarecer quaisquer 

dúvidas. 

 

 

 

Atenciosamente 

 

 

Prof. Dr. Claudio Cesar de Paiva 

Presidente da Comissão de Orçamento da Unesp 



Reunião do CADE em 12/08/2020 
Palavra da Presidência 
Prezados(as) conselheiros(as) do CADE- Conselho de Administração e Desenvolvimento 
 

A respeito da revisão orçamentária de 2020 informo: 
 
O orçamento aprovado no final de 2019 (18/12) no Conselho Universitário, 

assinalava uma transferência do tesouro estadual (2,3447% do ICMS) da ordem de 
R$2,672 bilhões (valores mensais médios de R$ 222,6milhões). Além da fonte tesouro, 
outro importante e significativo recurso é a fonte receita própria, com valor previsto de 
R$372,6milhões. Na oportunidade, outubro de 2019, a comissão de orçamento do CADE 
considerava o valor previsto de receita própria exagerado, e consignou R$25,1 milhões 
em reserva de contingência, exatamente, por considerar improvável a sua 
concretização. 
 

Quanto ao ICMS, a previsão de arrecadação, pré pandemia, era da ordem de R$113,8 
bilhões com o desconto do programa habitacional. Entretanto, após 6 meses de valores 
realizados, em pleno período de estado de calamidade pública, a Secretaria da Fazenda 
refez a previsão para R$101,3 bilhões e no começo de julho, a Unesp foi informada do 
corte em seu orçamento. Em vista disso, R$280.457.018,00 (fonte 1) deverão ser 
reduzidos nos diferentes grupos de despesa, com o propósito de garantir o equilíbrio 
orçamentário no corrente exercício. 

 
Por outro lado, por conta da recessão econômica (previsão de PIB negativo da ordem 

de -5,8%) e da paralisação presencial das atividades acadêmicas, é notório a frustação 
de receita própria da ordem de R$92milhões. 

 
Estamos tratando, portanto, de uma necessária revisão orçamentária de cerca de 

R$372,4 milhões. 
 

Durante os meses de março a junho, várias despesas tiveram retenções impostas 
por conta da publicação de leis e decretos que estabeleciam redução orçamentária, 
como forma de enfrentar a crise econômica decorrente da crise sanitária (Covid-19). 
Destacamos, por ordem de publicação, o Decreto Estadual No 64.937, de 13-4-2020 e 
para Lei Complementar Nº 173, de 27 de maio de 2020. Ambas abordam a necessidade 
de redução das despesas correntes e de capital. Deste modo, por exigência legal, e por 
responsabilidade administrativa, a atual gestão adotou várias medidas de contenção de 
gastos, em consonância com a comissão de orçamento do CADE e com aprovação do 
deste conselho. 

 
As principais medidas, foram: 

 
1) Suspensão de novos concursos públicos, bem como aqueles em andamento, 

incluindo de Professor Titular, e ainda a convocação de candidatos daqueles já 
realizados. Valor: R$13.500.000,00 



2) Suspensão de novos concursos para obtenção do título de Livre-docente, 
inclusive aqueles em andamento, de que trata a Portaria Unesp nº 27, de 15 de 
abril de 2009. Valor: R$500.000,00 

3) Suspensão de processos de promoção por nível de escolaridade formal, de que 
trata a Portaria Unesp nº 43, de 31 de janeiro de 2020. Valor: R$280.000,00 

4) Suspensão de novos processos de mobilidade funcional, bem como as 
homologações daqueles em andamento, de que trata a Portaria Unesp nº 489, 
de 02 de agosto de 2012 e suas alterações. Valor: R$3.130.000,00 

Subtotal (Portaria No 130, de 30-04-2020) = R$17.410.000,00 
 
1) Redução orçamentária nas despesas de custeio das unidades: R$4.719.625,00 
2) Redução orçamentária nos valores destinados ao PDI: R$6.000.000,00 
3) Redução na dotação orçamentária do item vale-alimentação: R$5.000.000,00 
Subtotal (Despesas de custeio) = R$15.719.625,00 

 
1) Economia orçamentária de cerca de R$39,5 milhões por conta da mudança de 

alíquota na contribuição previdenciária (Lei Complementar nº 1.354/2020 e 
Decreto nº 65.021/2020). 

Subtotal (Despesas com pessoal e reflexos) = R$39.500.000,00 
 
Soma total de economia orçamentária: R$72.629.625,00 
 
 
O resultado da frustação de receita da ordem de R$372,4 milhões, com a redução 

alcançada, até o presente momento, de cerca de R$72,6 milhões nas despesas, aponta 
para um déficit orçamentário de R$300 milhões, dos quais: uma parte concerne a folha 
de dezembro/20 (mês de competência) e a outra, R$160 milhões, refere-se ao décimo 
terceiro salário.  

 
Desta forma, senhores(as) conselheiros(as) do CADE 
 
- considerando que a dotação orçamentária com recursos do tesouro e receita 

própria, previstos inicialmente no orçamento da universidade, eram suficientes para 
regularizar (empenhar) todas as despesas com pessoal e reflexos (14,33 folhas de 
pagamento); 

 
- considerando a queda significativa nos repasses da cota-parte da Unesp, 

evidenciado até o mês de julho de 2020, e previstas para os meses subsequentes, vis a 
vis, um orçamento inicial com estimativa de arrecadação da ordem de R$113 bilhões; 

 
- considerando uma frustação na arrecadação própria de cerca de R$92 milhões; 
 
- considerando a Lei de Responsabilidade Fiscal que estabelece em seu artigo 42: “é 

vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois quadrimestres 
do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida 
integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte 
sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito”. 



 
Informo que a Propeg, por intermédio da sua equipe econômica, deverá recomendar 

para o orçamento de 2021, a consignação orçamentária do valor correspondente da 
folha de dezembro de 2020 (mês de competência) e continuar o trabalho, incessante, 
ao lado Magnifico Reitor, de postular crédito orçamentário de R$160 milhões com a 
finalidade de assegurar o empenho,  a liquidação e o respectivo pagamento do décimo 
terceiro salário em 2020, dos servidores docentes e técnico-administrativos da Unesp 
(ativos e aposentados).  

 
 

Atenciosamente, 
LEONARDO THEODORO BÜLL 

Pró-reitor da PROPEG 
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RELATO	SOBRE	A	SITUAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA	E	FINANCEIRA	DA	UNESP,	NO	PERÍODO	PRÉ	E	
DURANTE	A	PANDEMIA	DA	COVID-19	

	
Após	três	anos	(2017-2019)	de	busca	incessante	pelo	equilíbrio	nas	contas	da	universidade,	

o	orçamento	de	2020	apontava	para	o	primeiro	ano	de	alívio	na	situação	financeira	e	orçamentária	

da	Unesp.	Com	uma	previsão	de	crescimento	do	PIB	paulista	acima	de	3%	e	uma	inflação	próxima	

do	centro	da	meta	(4%),	a	estimativa	de	arrecadação	do	ICMS	paulista	para	2020	era	da	ordem	de	

R$	 114,4	 bilhões	 (LOA	 2020).	 Com	 essa	 previsão	 e	 a	 estimativa	 de	 receita	 própria	 (fonte	 4),	 o	

ingresso	de	recursos	na	universidade	alcançaria	cerca	de	R$	3,1	bilhões:	R$	2,7	bilhões	referente	ao	

repasse	do	tesouro	(2,3447%	do	ICMS	líquido)	e	R$	0,4	bilhão	em	arrecadação	própria	(receita	de	

serviços,	agropecuária	e	aplicações	financeiras).	Tais	valores	assegurariam	o	equilíbrio	orçamentário	

e	 financeiro	 da	 universidade,	 inclusive	 com	 o	 empenho	 e	 liquidação	 de	 todas	 as	 despesas	

pertinentes	ao	exercício.	

No	 entanto,	 a	 crise	 causada	pela	 pandemia	 fez	 com	que	 todas	 as	 projeções	 e	 estimativas	

fossem	revistas.	Atualmente,	a	projeção	do	PIB	é	de	-5,62%	(Boletim	Focus	de	07/08),	a	previsão	de	

inflação	está	abaixo	do	mínimo	da	meta	 (2,5%)	e	o	 ICMS	paulista,	de	acordo	com	a	Secretaria	da	

Fazenda	do	Estado	de	 São	Paulo,	 deverá	 ficar	 R$13	bilhões	 abaixo	do	previsto	na	 LOA	2020.	 Por	

conta	 da	 crise,	 os	 orçamentos	 das	 universidades	 foram	 revistos	 e	 todas	 as	 possibilidades	 de	

equilíbrio	orçamentário	e	financeiro,	no	caso	da	Unesp,	passaram	a	ficar	subordinadas	a	um	aporte	

de	 recurso	 suplementar.	 Desta	 vez,	 como	 ficará	 demonstrado,	 o	 problema	 foi	 externo	 à	

universidade,	assim	como,	em	todos	os	demais	setores	da	economia	nacional.	

De	 acordo	 com	 a	 Figura	 1,	 ao	 longo	 dos	 anos	 2008	 a	 2013,	 período	 de	 crescimento	

significativo	do	ICMS	e,	portanto,	do	repasse	da	cota-parte	das	universidades,	foi	possível	acumular	

superávits	 financeiros	anuais	 crescentes	 (curva	pontilhada),	 até	 chegar	no	 seu	ponto	máximo,	no	

caso	 da	Unesp,	 de	 R$	 856	milhões	 (sem	 recursos	 de	 convênios).	 Com	 os	 resultados	 positivos	 da	

diferença	 entre	 as	 receitas	 e	 as	 despesas	 nesse	 período,	 associados	 aos	 provisionamentos	 do	

décimo	terceiro	salário,	aplicados	em	fundos	de	renda	fixa	no	mercado	financeiro,	a	Unesp	atingiu	o	

valor	 correspondente	 a	 42%	 do	 valor	 da	 cota-parte	 do	 ICMS	 anual	 ou	 a	 5	meses,	 em	média,	 de	

liberações	 financeiras	mensais	 da	 época.	Nesse	período,	 a	Unesp	 finalizou	 a	 consolidação	de	 sua	

expansão	para	oito	municípios	(Dracena,	Itapeva,	Ourinhos,	São	Vicente,	Sorocaba,	Registro,	Rosana	

e	 Tupã),	 que	 envolveu	 a	 criação	 de	 35	 cursos	 de	 graduação	 nesses	 câmpus	 e	 em	 câmpus	
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tradicionais,	e	já	tinha	aprovado	a	criação	de	11	cursos	novos	de	engenharia	e	a	implantação	de	um	

novo	câmpus,	em	São	João	da	Boa	Vista.	

	
Figura	1	–	Evolução	das	 liberações	 financeiras	 (cota-parte	do	 ICMS)	comparada	
com	a	das	despesas	de	pessoal,	 custeio	e	 investimentos,	no	período	de	2008	a	
2019,	 e	 da	 disponibilidade	 financeira	 em	 caixa	 (reserva	 financeira),	
desconsiderando	os	recursos	de	convênios.	Valores	nominais	em	R$	bilhões.	

	

	
	
Com	a	queda	da	arrecadação,	a	partir	de	2014,	essa	diferença	passou	a	ficar	negativa	mês	a	

mês	e	a	prática	do	provisionamento	do	décimo	terceiro	salário	 ficou	prejudicada.	Como	pode	ser	

observado	na	Figura	1,	a	reserva	financeira	disponível	em	2013	foi	capaz	de	suprir	as	necessidades	

impostas	para	mitigar	o	impacto	da	crise	na	arrecadação	do	ICMS,	ao	longo	do	período	de	2014	a	

2016.	O	ano	de	2013	foi	o	último	ano	possível	de	responder	aos	principais	itens	de	despesas	(folha	

de	 pagamento,	 custeio	 e	 investimento)	 com	 as	 liberações	 financeiras	 da	 cota-parte	 do	 ICMS.	No	

período	 subsequente,	 entre	 2014	 e	 2018,	 essa	 condição	 não	 foi	 mais	 assegurada	 apenas	 com	

recursos	da	cota-parte	do	ICMS.	Coube	à	administração	central	da	reitoria	utilizar	parte	da	reserva	

financeira	como	fonte	financiadora	dos	gastos	correntes,	particularmente,	o	pagamento	do	décimo	

terceiro	 salário	dos	 servidores	docentes	e	 técnico-administrativos,	 ativos	e	 inativos,	 entre	2014	e	

2016.	 A	 redução	 na	 reserva	 financeira,	 nesse	 período,	 foi	 de	 aproximadamente	 R$	 586	milhões,	

valor	 que	 correspondia	 à	média	 de	 três	meses	 de	 repasse	da	 cota-parte	 do	 ICMS,	 em	2017.	 Isso	

revela	 o	 papel	 fundamental	 da	 reserva	 financeira	 na	 sustentabilidade	 do	 modelo	 atual	 de	

financiamento	das	universidades	estaduais	paulistas.	
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Iniciamos	a	gestão	da	Unesp	a	partir	de	janeiro	2017,	e,	em	decorrência	da	redução	drástica	

da	 reserva	 financeira,	 passou-se	 a	 enfrentar	 o	 desequilíbrio	 orçamentário	 e	 financeiro	 da	

universidade	por	meio	de	novas	estratégias.	No	final	de	2017,	a	Unesp	possuía	reserva	financeira	de	

R$	234	milhões	(Figura	1),	valor	suficiente	para	o	pagamento	do	décimo	terceiro	salário,	resultado	

do	crescimento	nominal	das	liberações	mensais	da	cota-parte	do	ICMS	e	da	contenção	ou	redução	

das	despesas	(congelamento	de	salários,	suspensão	de	contratações,	suspensão	nas	promoções	nas	

carreiras	de	docentes	e	técnico-administrativos,	renegociação	de	contratos,	entre	outras	medidas).	

No	 entanto,	 depois	 de	 várias	 solicitações	 de	 crédito	 suplementar	 negadas,	 a	 insuficiência	 de	

dotação	 orçamentária	 levou	 a	 postergar	 o	 pagamento	 do	 décimo	 terceiro	 salário	 de	 2017,	 dos	

servidores	 estatutários,	 para	 o	 começo	 do	 próximo	 ano,	 em	 duas	 parcelas	 (fevereiro	 e	 março),	

utilizando	a	dotação	orçamentária	do	exercício	de	2018.	O	problema	foi	 transferido	para	o	biênio	

2018/2019,	apostando	na	melhora	da	atividade	econômica.	Do	ponto	de	vista	financeiro,	a	decisão	

de	 honrar	 o	 pagamento	 do	 décimo	 terceiro	 do	 ano	 anterior	 dos	 servidores	 docentes	 e	 técnico-

administrativos	 estatutários,	 além	 de	 ter	 interrompido	 os	 processos	 de	mandados	 de	 segurança,	

resultou	na	utilização	de	cerca	de	R$	126	milhões	da	reserva	financeira,	que	foi	reduzida	ao	valor	de	

cerca	de	R$	149	milhões	no	final	de	2018	(Figura	1).	Essa	estratégia	só	foi	possível,	em	função	da	

possibilidade	de	construir	um	melhor	orçamento	para	2018,	que	continha	a	previsão	de	treze	folhas	

de	pagamento	no	item	de	despesa	com	pessoal	e	reflexos.	

A	solução	orçamentária	utilizada	na	passagem	de	2017	para	2018	não	serviria	mais	para	os	

exercícios	seguintes,	apesar	de	a	equipe	econômica	da	universidade	ter	construído	um	orçamento	

para	2019	que	também	continha	a	previsão	de	treze	folhas	de	pagamento.	Diferentemente	do	início	

do	 ano	 anterior,	 a	 Unesp	 não	 dispunha	 mais	 de	 reserva	 financeira	 suficiente	 que	 permitisse	 o	

pagamento	 do	 décimo	 terceiro	 de	 2018,	 ao	 longo	 do	 exercício	 de	 2019,	 sem	 comprometer	 o	

pagamento	 de	 salários	 e	 de	 contratos,	 uma	 vez	 que	 a	 disponibilidade	 era	 insuficiente	 para	 arcar	

com	 os	 desequilíbrios	 entre	 receita	 e	 despesa	 no	 decorrer	 do	 ano	 de	 2019.	 Portanto,	 em	

substituição	ao	pedido	de	crédito	suplementar	foi	negociada,	com	o	atual	Governo	do	Estado,	uma	

antecipação	de	receita	orçamentária,	no	valor	de	R$	130	milhões,	em	duas	parcelas,	respeitando	os	

limites	 da	 cota-parte	 da	 Unesp	 (2,3447%	 do	 ICMS).	 Essa	 negociação	 prosperou,	 mediante	 a	

assinatura	 de	 um	 termo	 de	 compromisso	 com	 as	 secretarias	 estaduais	 do	 Desenvolvimento	

Econômico	e	da	Fazenda	e	Planejamento,	e	foi	possível	pagar	o	décimo	terceiro	salário	de	2018	dos	

servidores	docentes	e	técnico-administrativos	estatutários,	em	duas	parcelas	de	50%,	nos	meses	de	
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fevereiro	 e	 maio	 de	 2019.	 Fez	 parte,	 também,	 dessa	 estratégia	 de	 negociação,	 o	 ressarcimento	

perene	de	gastos	com	a	folha	de	pagamento	dos	servidores	da	Unesp	afastados	para	trabalhar	no	

Hospital	das	Clínicas	de	Botucatu,	que	se	transformou	em	autarquia	estadual	vinculada	à	Secretaria	

de	Estado	da	Saúde	por	meio	da	Lei	nº	1.124,	de	01	de	julho	de	2010.	

A	Figura	2	compara	os	valores	anualizados	(acumulado	de	12	meses)	das	receitas	e	despesas	

efetivamente	pagas	nas	fontes	tesouro	e	receita	própria.	O	aspecto	que	mais	chama	a	atenção	é	a	

inversão	 nas	 curvas,	 a	 partir	 de	 2019,	 conquistada	 com	 o	 apoio	 do	 Governo	 do	 Estado,	 sem	 o	

envolvimento	 de	 recursos	 suplementares.	 Durante	 todo	 o	 exercício	 de	 2019,	 e	 até	 o	 presente	

momento,	as	 receitas	 ficaram	acima	das	despesas.	As	negociações	 realizadas	e	as	estratégicas	de	

gestão	 orçamentária	 permitiram	 a	 retomada	 do	 superávit	 mensal.	 Algumas	 razões	 para	 o	

movimento	 observado:	 1-	 o	 valor	 da	 segunda	 parcela	 do	 décimo	 terceiro	 salário	 dos	 servidores	

estatutários	 de	 2018,	 pago	 em	maio	 de	 2019,	 saem	 dos	 valores	 anualizados,	 tanto	 das	 receitas	

quanto	das	despesas;	2-	o	crescimento	das	liberações	da	cota-parte	do	ICMS	até	março	de	2020;	3-	

a	 queda	 nas	 despesas	 em	 função	 da	 suspensão	 de	 contratações,	 suspensão	 nas	 promoções	 nas	

carreiras	 de	 docentes	 e	 técnico-administrativos,	 renegociação	 de	 contratos;	 e	 4-	 os	 repasses	 do	

ressarcimento	da	folha	de	pagamento	dos	servidores	afastados	para	o	HC/Botucatu,	de	cerca	de	R$	

83	milhões/ano,	ocorrida	no	final	de	2019	e,	no	ano	de	2020,	em	parcelas	trimestrais	de	cerca	de	R$	

20	milhões.	A	diferença	observada	em	abril	de	2020	foi	de	R$	73	milhões,	enquanto	em	dezembro	

de	2019	 foi	da	ordem	de	R$	19	milhões.	No	 início	da	gestão	 (janeiro	de	2017)	essa	diferença	era	

deficitária	em	cerca	de	R$	330	milhões.		

É	 importante	 destacar,	 para	 melhor	 compreensão	 da	 Figura	 2,	 que	 a	 queda	 na	 curva	 de	

despesas	em	dezembro	de	2017	representa	o	atraso	do	pagamento	do	13º	salário	dos	servidores	

estatutários,	 pagos	 em	 janeiro	 e	 fevereiro/18.	Da	mesma	 forma,	 a	 queda	 em	dezembro	de	 2018	

representa	o	atraso	no	pagamento	do	13º	salário	dos	servidores	estatutários,	pagos	em	fevereiro	e	

maio/19.	Por	sua	vez,	a	elevação	ocorrida	no	mês	de	maio	de	2019	reflete	a	antecipação	de	R$	130	

milhões	 da	 cota-parte	 de	 dezembro	 de	 2019	 da	 Unesp,	 razão	 do	 acordo	 ocorrido	 com	 o	 atual	

Governo	 do	 Estado,	 valor	 descontado	 ao	 longo	 dos	 meses	 de	 junho	 a	 dezembro	 de	 2019.	

Finalmente,	a	elevação	da	receita	em	dezembro	de	2019	corresponde	ao	ressarcimento	da	folha	de	

pagamento	dos	servidores	afastados	para	trabalhar	no	Hospital	das	Clínicas	de	Botucatu,	de	cerca	

de	R$	83	milhões.	
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Com	a	queda	vertiginosa	na	arrecadação	de	abril	e	maio/2020,	e	as	liberações	da	cota-parte	

da	Unesp	chegando	a	cerca	de	R$153	milhões	em	maio,	por	exemplo,	as	duas	curvas	voltaram	a	se	

aproximar	 e	 a	 administração	 central	 voltou	 a	 ficar	 atenta	 para	 não	 ocorrer	 novo	 cruzamento.	

Atualmente	(junho/2020),	a	diferença	se	encontra	superavitária	em	R$	25	milhões,	conforme	Figura	

2.	

	

Figura	2	–	Evolução	dos	valores	de	receitas	e	de	despesas	com	as	fontes	tesouro	e	receita	própria	–	
acumulado	em	12	meses	(valores	nominais,	em	R$	bilhões).		
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Quando	 se	 observa	 a	 Figura	 3	 é	 possível	 notar	 a	 estabilidade	 das	 reservas	 financeiras	

(inclusive	 convênios)	 no	 final	 de	 2019	 e	 os	 primeiros	 quatro	meses	 de	 2020.	O	 saldo	 no	 final	 de	

2019	era	de	cerca	de	R$	199	milhões,	incluindo	os	recursos	de	convênios	(cerca	de	R$	48	milhões).	

Considerando	os	ingressos	de	recursos,	entre	janeiro	e	abril	de	2020,	e	os	respectivos	pagamentos	

ocorridos	no	mesmo	período,	no	final	do	mês	de	abril	de	2020,	o	saldo	em	caixa	era	de	cerca	de	R$	

291	milhões	 (cerca	de	R$	44	milhões	provenientes	de	convênios).	Apesar	de	o	 repasse	 financeiro	

em	 abril	 ter	 sido	 12,8%	 menor	 que	 o	 de	 março,	 primeiro	 grande	 reflexo	 da	 crise	 causada	 pela	

pandemia	da	Covid-19,	foi	neste	mesmo	mês	que	a	Unesp	recebeu	a	sua	primeira	parcela	trimestral	

do	 ressarcimento	 do	 HC	 de	 Botucatu.	 Foram	 aproximadamente	 R$	 20	 milhões	 que	 permitiram	

apresentar	 um	 saldo	 da	 reserva	 financeira	 no	 final	 do	mês	 de	 abril	 superior	 a	março,	 em	 plena	

quarentena.	

Nota-se	 na	 Figura	 3	 que	 os	 valores	 da	 reserva	 financeira	 no	 final	 de	 2018	 e	 2019	 foram	

praticamente	idênticos	(cerca	de	R$	201	e	R$	199	milhões,	respectivamente,	incluindo	os	recursos	
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carimbados	de	convênios)	mesmo	realizando	o	pagamento	de	dois	décimos	terceiros	(2018	e	2019).	

Isso	 comprova	 que	 as	 medidas	 severas	 de	 cortes	 orçamentários	 e	 as	 negociações	 com	 o	 atual	

Governo	 do	 Estado,	 sem	 o	 envolvimento	 de	 recursos	 suplementares,	 permitiram	 a	 retomada	 do	

equilíbrio	 orçamentário	 e	 financeiro	 da	Unesp.	 Inclusive,	 iríamos	 retomar	 as	 contratações	 com	o	

orçamento	 de	 2020,	 suspensas	 durante	 toda	 a	 atual	 administração.	 Entretanto,	 as	 contratações	

foram	 canceladas	 devido	 a	 pandemia	 da	 Covid-19,	 pois	 a	 nova	 crise	 interrompeu	 o	 processo	 de	

aumento	da	reserva	financeira	essencial	para	a	manutenção	do	equilíbrio	das	contas.	

Os	 repasses	da	 cota-parte	da	Unesp	nos	meses	de	maio	 e	 junho	 foram	ainda	menores	 se	

comparado	com	o	mês	de	março	(25%	menor)	e,	mesmo	postergando	o	recolhimento	dos	encargos	

patronais	(INSS,	FGTS	e	PASEP),	as	reservas	financeiras	chegaram	a	cerca	de	R$	247	milhões	(fonte	

convênios:	R$	47	milhões).	São	valores	próximos	àqueles	do	final	de	2018	e	2019,	contudo,	ainda	

faltam	seis	meses	para	o	encerramento	do	exercício	de	2020,	e	 temos	que	honrar	os	 respectivos	

pagamentos	das	despesas	de	caráter	obrigatório,	incluindo	os	encargos	patronais	postergados.	

	

Figura	3	–	Reserva	financeira	bruta,	sem	descontar	o	valor	de	restos	a	pagar,	no	período	de	2013	a	
junho	de	2020.		

	
	

Com	a	interrupção	da	retomada	do	crescimento	da	arrecadação	de	ICMS	pela	pandemia	da	

Covid-19,	 é	 fundamental	 acompanhar	 o	 crescimento	 da	 insuficiência	 financeira	 da	 folha	 de	

pagamento	dos	 inativos,	ou	seja,	o	descompasso	entre	contribuições	e	benefícios	previdenciários,	

um	 problema	 estrutural	 grave	 do	 modelo	 financiamento	 público	 das	 universidades	 estaduais	
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paulistas.	O	impacto	desse	problema	estrutural	é	sentido	mais	fortemente	nos	momentos	de	crise	

econômica,	como	a	iniciada	a	partir	da	crise	sanitária	da	Covid-19.	A	Figura	4	ilustra	a	evolução	da	

cota-parte	do	ICMS	e	dos	valores	da	folha	de	pagamento	da	Unesp.		

	
Figura	4	–	Evolução	da	cota-parte	do	ICMS	da	Unesp	e	dos	valores	da	folha	de	pagamento	dos	
ativos	(autárquicos	e	celetistas)	e	inativos,	financiada	pelas	contribuições	previdenciárias	e	pela	
cota-parte	 do	 ICMS	 (insuficiência	 financeira),	 no	 período	 de	 2008	 a	 2019.	 Na	 parte	 inferior,	
evolução	 do	 comprometimento	 da	 cota-parte	 do	 ICMS	 com	 a	 folha	 de	 pagamento	 total	 ou	
apenas	dos	ativos.	Valores	nominais	em	R$	bilhões.	
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Como	é	possível	observar,	a	Figura	4	mostra	a	evolução	da	cota-parte	do	ICMS	da	Unesp	e	

dos	 valores	 da	 folha	 de	 pagamento,	 no	 período	 de	 2008	 a	 2019,	 subdividida	 nos	 itens	 que	 a	

compõem:	folha	do	pessoal	ativo	autárquico	(azul	escuro)	e	do	pessoal	celetista	(azul	claro),	folha	

do	pessoal	 inativo	 financiada	pelas	contribuições	previdenciárias	do	empregador	e	do	empregado	

(vermelho	escuro)	e	folha	do	pessoal	inativo	financiada	pela	cota-parte	do	ICMS,	que	representa	a	

sua	 insuficiência	 financeira	 (vermelho	 claro),	 ou	 seja,	 o	 déficit	 previdenciário.	 Percebe-se	 que	 no	

recorte	 temporal	 2008-2019,	 ocorreu	 uma	 diminuição	 na	 razão	 entre	 a	 folha	 dos	 ativos	 e	 a	 dos	

inativos	 da	 Unesp,	 quando	 comparamos	 2008	 (2,5	 vezes	 ou	 71,5%/28,5%)	 e	 2019	 (1,1	 vezes	 ou	

53,1%/46,9%).	 Essa	 diminuição	 fica	mais	 evidente	 se	 comparamos	 com	 1989,	 quando	 ocorreu	 a	

conquista	da	autonomia	universitária	e	foi	definido	o	modelo	de	financiamento	das	universidades,	

uma	vez	que	a	folha	dos	inativos	correspondia	a	apenas	7,8%	da	folha	de	pagamento	e,	portanto,	

essa	razão	era	de	cerca	de	12	vezes.	
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Na	parte	inferior	da	Figura	4,	está	mostrada	a	evolução	do	comprometimento	da	cota-parte	

do	 ICMS	com	a	 folha	de	pagamento	total	e	aquele	correspondente	apenas	à	 folha	dos	servidores	

ativos.	

A	 insuficiência	 financeira	da	 folha	dos	 inativos	vem	crescendo	desde	2008,	o	primeiro	ano	

completo	após	a	 implantação	da	SPPrev,	como	mostra	a	Figura	4,	e	de	forma	isolada	na	Figura	5,	

para	ser	mais	bem	evidenciada.	

	
Figura	5	–	Evolução	da	insuficiência	financeira	e	o	seu	impacto	na	cota-parte	do	ICMS	
da	Unesp.	Período	de	2008	–	2019,	valores	correntes	em	R$	milhões	
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Proporcionalmente	aos	repasses	da	cota-parte	do	ICMS	da	Unesp,	a	insuficiência	financeira	

apresenta	 um	 crescimento	 de	 8,7%,	 em	 2008,	 para	 31,2%,	 em	 2019.	 Não	 por	 acaso,	 foi	 neste	

mesmo	período	que	a	Unesp,	enquanto	instituição,	passou	dos	32	para	43	anos	de	sua	criação,	ou	

seja,	período	em	que	boa	parte	dos	servidores	públicos	normalmente	adquirem	as	condições	legais	

de	aposentadoria.		

Embora	a	dinâmica	da	folha	dos	servidores	inativos	seja	influenciada	por	diferentes	fatores,	

com	 significativa	 aleatoriedade	e	de	difícil	 correlação,	 o	 comportamento	dos	 valores	da	 curva	da	

insuficiência	 financeira	 praticamente	 dobra	 de	 valor	 a,	 aproximadamente,	 cada	 quatro	 anos,	 no	

período	de	2008	a	2017,	portanto,	com	um	comportamento	exponencial.	Nos	anos	posteriores,	ela	

apresenta	 um	 arrefecimento,	 mas	 mesmo	 assim,	 os	 valores	 continuam	 a	 crescer	 de	 forma	

significativa.	Em	2019,	o	valor	utilizado	para	cobrir	o	déficit	previdenciário	(cerca	de	R$	780	milhões)	

correspondeu	aproximadamente	31%	da	cota-parte	da	Unesp	(cerca	de	R$	2,5	bilhões).	Isso	ilustra	
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com	 clareza	 o	 problema	 estrutural	 do	 modelo	 de	 financiamento	 das	 universidades	 estaduais	

paulistas.		

De	acordo	com	o	artigo	27	da	Lei	Complementar	no	1.010,	que	cria	a	SPPrev,	“o	Estado	de	

São	Paulo	é	responsável	pela	cobertura	de	eventuais	insuficiências	financeiras”.	Dessa	forma,	seria	

importante	 que	 o	 Governo	 do	 Estado	 realizasse	 um	 estudo	 técnico,	 com	 os	 dados	 atuariais	 do	

presente	e	as	projeções	para	o	futuro,	que	resulte	num	plano	para	a	retomada	da	sustentabilidade	

do	modelo	 de	 financiamento	 público	 das	 universidades	 estaduais	 paulistas.	 Caso	 contrário,	 pelo	

menos	como	ilustrado	para	a	Unesp,	o	déficit	previdenciário	da	sua	folha	de	pagamento	continuará	

impedindo	 a	 retomada	 das	 contratações,	 para	 repor	 o	 grande	 número	 de	 servidores	 que	

aposentaram	nos	últimos	anos,	e	a	recuperação	de	sua	infraestrutura.	

Ainda	 com	 relação	 ao	 impacto	 da	 insuficiência	 financeira	 no	 orçamento	 da	 Unesp,	 é	

importante	ressaltar	que	as	novas	contribuições	previdenciárias	dos	servidores	autárquicos	ativos,	

aposentados	 e	 pensionistas,	 amparadas	 na	 Lei	 Complementar	 no	 1.354/2020	 e	 no	 Decreto	 no	

65.021,	de	19	de	junho	de	2020,	deverão	proporcionar	uma	economia	orçamentária	de	apenas	R$	

32,6	milhões,	valor	já	considerado	na	apuração	do	déficit	orçamentário	apresentado	anteriormente.	

Pelo	 exposto,	 a	 crise	 causada	 pela	 Covid-19	 tem	 proporções	 e	 características	 inéditas	 se	

compararmos	com	as	crises	econômicas	mais	 recentes.	Essa	crise,	que	reduziu	de	 forma	brusca	a	

demanda	agregada	do	país,	simultaneamente,	restringiu	a	oferta	de	bens	e	serviços	à	sociedade	por	

conta	 da	 quarentena	 e	 provocou	 várias	 medidas	 fiscais	 e	 monetárias	 de	 seu	 enfrentamento.	

Sabemos	 que	 muitas	 das	 questões	 abordadas	 anteriormente	 impactaram	 o	 Governo	 do	 Estado	

diretamente,	e	que	medidas	para	salvaguardar	os	serviços	públicos	essenciais	estão	sendo	tomadas.	

No	 entanto,	 peço	 atenção	 especial	 à	 Unesp,	 principalmente,	 no	 que	 tange	 à	 manutenção	 do	

equilíbrio	orçamentário	e	financeiro	conquistado	no	final	de	2019	e	começo	de	2020,	com	o	apoio	

do	Governo	do	Estado.	Nesse	ano,	diferentemente	do	ano	anterior,	não	será	possível	honrar	com	o	

pagamento	 de	 salários	 dos	 servidores	 docentes	 e	 técnico-administrativos	 da	 Unesp	 sem	 aporte	

suplementar,	isso	porque:	

1) com	 a	 queda	 na	 arrecadação	 em	 abril	 e	 maio	 de	 2020,	 a	 Secretaria	 da	 Fazenda	 e	

Planejamento	do	Estado	refez	sua	previsão	de	arrecadação	para	os	meses	subsequentes,	e	

chegou	 à	 conclusão	 que	 a	 previsão	 inicial	 de	 R$	 114	 bilhões	 ficou	 superestimada.	 Com	 o	

novo	valor	previsto,	de	aproximadamente	R$	102	bilhões	(divulgado	em	julho),	a	cota-	parte	

da	Unesp	sofreu	uma	redução	orçamentária	e	financeira	da	ordem	de	R$	280	milhões,	valor	
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equivalente	 a	 1,3	meses	 de	 repasse	 financeiro,	 se	 comparado	 com	 a	média	 dos	 repasses	

entre	 janeiro	 a	 março	 de	 2020,	 período	 pré	 pandemia	 da	 COVID-19.	 Por	 outro	 lado,	 a	

administração	central	da	Unesp	entendendo	a	 situação	das	 crises	 sanitária	e	econômica	e	

acatando	 a	 orientação	 do	Governo	 do	 Estado	 interrompeu	uma	 série	 de	 gastos	 correntes	

previstos	 no	 orçamento	 de	 2020	 na	 pré	 pandemia,	 tais	 como:	 concursos	 públicos	 de	

docentes	 e	 servidores	 técnico-administrativo	 além	 de	 professor	 Titular	 e	 Livre-docente,	

redução	 do	 custeio	 das	 unidades	 e	 do	 Plano	 de	 Desenvolvimento	 Institucional	 (PDI),	 e	 a	

economia	orçamentária	obtida	 com	a	mudança	de	alíquota	na	 contribuição	previdenciária	

(Lei	Complementar	no	1.354/2020	e	Decreto	no	65.021/2020).	O	valor	 total	 reduzido	até	o	

presente	é	de	cerca	de	R$	73	milhões.	Esse	seria	o	primeiro	motivo.	

2) outro	 motivo	 está	 relacionado	 com	 o	 final	 do	 mandato	 da	 atual	 gestão,	 impedindo	 as	

possibilidades	 contábeis	 e	 financeiras	 utilizadas	 no	 triênio	 2017-2019.	 Como	 é	 de	

conhecimento	de	todos,	de	acordo	com	o	artigo	42	da	Lei	de	Responsabilidade	Fiscal	(LRF)	

“é	vedado	ao	titular	de	Poder	ou	órgão	referido	no	artigo	20,	nos	últimos	dois	quadrimestres	

do	seu	mandato,	contrair	obrigação	de	despesa	que	não	possa	ser	cumprida	integralmente	

dentro	 dele,	 ou	 que	 tenha	 parcelas	 a	 serem	 pagas	 no	 exercício	 seguinte	 sem	 que	 haja	

suficiente	 disponibilidade	de	 caixa	 para	 este	 efeito”.	 A	 disponibilidade	de	 caixa	 que	 a	 LRF	

determina	deve	ser	 igual	ou	superior	ao	valor	 inscrito	em	“restos	a	pagar”,	valor	este	que	

nos	últimos	três	anos	foi,	em	média,	cerca	de	R$	168	milhões	(pessoal	e	reflexos	cerca	de	R$	

100	milhões	e	R$	68	milhões	com	outras	despesas	correntes).	De	acordo	com	o	exposto,	o	

saldo	em	caixa	no	final	do	primeiro	semestre	de	2020,	desconsiderado	o	valor	vinculado	a	

convênios	(Figura	3),	está	no	limite	para	o	cumprimento	do	artigo	42	da	LRF.	

	

Considerando	que	no	fechamento	do	exercício	de	2020	iremos	novamente	empenhar	cerca	

de	R$	168	milhões	(pessoal	e	custeio),	que	deverá	se	transformar	em	“restos	a	pagar”,	fica	evidente	

a	 necessidade	 do	 aporte	 de	 recurso	 orçamentário	 e	 financeiro	 para	 assegurar	 o	 empenho,	 a	

liquidação	e	o	pagamento	do	13º	salário	de	2020,	dos	servidores	docentes	e	técnico-administrativos	

(ativos	e	aposentados),	que	na	Unesp	é	da	ordem	de	R$	160	milhões	.	

	

São	Paulo,	10	de	agosto	de	2020	

	



 
 
 

Reitoria 

MEDIDAS DE ECONOMIA ORÇAMENTÁRIA – UNESP/2020 
(Relatório com base no valor liquidado até julho e nas medidas de contenção de gastos adotada pela administração) 

 

1 - Economia orçamentária anual com despesas de custeio das unidades universitárias e 
unidades administrativas (inclusive Reitoria): 
 

1.1 Contratos de energia elétrica, consumo de água e esgoto e telefonia fixa e 
móvel.  
Valor estimado: R$ 2.000.000,00 no ano  

 

1.2 Contratos de limpeza, vigilância e segurança das unidades universitárias. 
Valor estimado: R$ 1.500.000,00 no ano. 

 

1.3 Diárias previstas com reuniões presenciais e atividades acadêmicas. 
Valor estimado: R$ 2.000.000,00 no ano 

 

1.4 Despesas com combustíveis e lubrificantes. 
Valor estimado: R$ 1.700.000,00 no ano. 

 

1.5 Despesas com vale transporte. 
Valor estimado: R$ 200.000,00 no ano. 

 

1.6 Despesas material de consumo. 
Valor estimado: R$ 1.500.000,00 no ano. 

 

1.7 Outros serviços e encargos. 
Valor estimado: R$ 4.000.000,00 no ano. 

 
Estimativa de economia até o final do ano: R$12.900.000,00 

 
 
2 - Economia orçamentária anual com despesas de pessoal e reflexos. 
 

2.1 Economia com a mudança de alíquota na contribuição previdenciária (Lei 
Complementar no 1.354/2020 e Decreto no 65.021/2020). 
Valor: R$36.300.000,00 no ano. 

 
2.2 Suspensão de novos concursos públicos, bem como aqueles em andamento, 
incluindo de Professor Titular, e ainda a convocação de candidatos daqueles já 
realizados. 
Valor: R$ 13.500.000,00 anual 
 
2.3 Suspensão de novos concursos para obtenção do título de Livre-docente, 
inclusive aqueles em andamento, de que trata a Portaria Unesp nº 27, de 15 de 
abril de 2009. 
Valor: R$ 500.000,00 anual 
 
 



 
 
 

Reitoria 

2.4 Suspensão de processos de promoção por nível de escolaridade formal, de que 
trata a Portaria Unesp nº 43, de 31 de janeiro de 2020. 
Valor: R$ 280.000,00 anual 
 
2.5 Suspensão de novos processos de mobilidade funcional, bem como as 
homologações daqueles em andamento, de que trata a Portaria Unesp nº 489, de 
02 de agosto de 2012 e suas alterações. 
Valor: R$ 3.130.000,00 anual 
 
Estimativa de economia até o final do ano: R$53.710.000,00 
 

 
 

3- Economia orçamentária anual em programas do PDI: 
 

3.1 Corte nos programas do Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI): 
R$6.000.000,00 

Valor Total do item 3: R$ 6.000.000,00 
 
 

Soma dos itens 1,2 e 3 (economia orçamentária): R$ 72.610.000,00 















Interessado: CADE/COMISSÃO DE ORÇAMENTO 
Assunto: Proposta Orçamentária UNESP - 2020 

 São Paulo, 15 de outubro de 2019 

Prezado Sr. 
Presidente da Comissão de Orçamento do CADE 
Prof. Doutor Cláudio Cesar de Paiva 

Encaminho para discussão e manifestação dos membros da comissão de orçamento do CADE, 
Proposta Orçamentária para 2020, elaborada pela PROPEG/APE de acordo com o Projeto de Lei Nº 1112, 
de 30 de setembro de 2019 enviada pelo Sr. Governador à Assembleia Legislativa do Estado. 

Cabe salientar que o Projeto de Lei considera algumas hipóteses macroeconômicas: inflação de 
4,0% (IPCA/IBGE) e crescimento do PIB em 2,0% no ano de 2020. O valor base sobre o qual incidiram 
esses índices foi a arrecadação efetiva do ICMS até julho, somado aos recolhimentos previstos nos meses 
de agosto a dezembro/2019. O ICMS (Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação) constitui a 
principal fonte de arrecadação tributária do Estado de São Paulo. De acordo com o projeto, o imposto 
corresponde a 86% do total da receita prevista. 

Portanto, em 2020 está sendo prevista arrecadação total de ICMS da ordem de R$154bilhões 
dos quais 25% pertencem aos Municípios (R$38,5 bilhões) e 75% ao Estado (R$115,5 bilhões). 

Para efeito de incidência dos 9,57% das universidades estaduais paulistas, conforme determina 
o artigo 5o da Lei de Diretrizes Orçamentárias (No 17.118, de 19 de julho de 2019) o valor previsto na LOA
será de R$114 bilhões de ICMS. Não há previsão de Lei Kandir. Segue abaixo a quadro resumo das
previsões do ICMS:

Nota: Não constam os recursos pertinentes aos royalties do petróleo, conforme projeto de LDO de 2019 (art.5, §2, II). 
- Foi considerada a arrecadação realizada até o mês de julho/2019 e a previsão de recolhimentos até o final do exercício 
- Inflação de 2020:  IPCA/IBGE de 4,0 % 
- Crescimento do PIB/ 2020: 2,0% 

A) ESTIMATIVA DE ARRECADAÇÃO DE ICMS R$ 154.211.970.029,00
1. Quota-parte dos Municípios (25%) R$ 38.552.992.507,00
2. Quota-parte do Estado (75%) R$ 115.658.977.522,00

B) RECURSOS DESTINADOS AOS PROGRAMAS HABITACIONAIS (SECRETARIA DA
HABITAÇÃO/ ALÍNEA INVERSÕES FINANCEIRAS/FONTE 1) R$ 1.700.000.000,00

C) ESTIMATIVA DE ARRECADAÇÃO DE ICMS/ LÍQUIDO - PROGRAMAS HABITACIONAIS (C = A2 - B) R$ 113.958.977.522,00

D) ESTIMATIVA DE ARRECADAÇÃO DO PROGRAMA PARCELAMENTO - PEP R$ 400.000.000,00

E) VALOR DO ICMS/ BASE DE INCIDÊNCIA DA QUOTA PARTE DA UNESP (2,3447%) R$ 114.358.977.522,00

 COMPOSIÇÃO DAS RECEITAS ESTADUAIS (valores em R$1,00)  - PROJETO DE LEI Nº 1.112, de 30 de setembro de 2019



 

 
 

 Os R$114 bilhões previstos para o próximo ano, se comparado com a recente revisão do ICMS feita 
pela equipe econômica do CRUESP para 2019 (R$106 bilhões, em valores nominais) projeta um crescimento 
nominal da ordem de 7,5%. Considerando a inflação de 4,0% e o crescimento otimista do PIB (2,0%) há um 
ponto percentual e ½ de crescimento do ICMS sem justificativa, a priori. São R$2,0 bilhões de ICMS (R$50 
milhões no orçamento da universidade) que não encontram respaldo nos indicadores de preços e produto, e 
que devem ser acompanhados ao longo do ano de 2020. Segue quadro com a receita da Unesp prevista para 
o próximo exercício. 
 

 
 

  Na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para 2020, em seu artigo 5º, § 1º, item 2, está 
previsto, “o valor correspondente à participação das Universidades Estaduais no produto da compensação 
financeira pela exploração do petróleo e gás natural na proporção de suas respectivas insuficiências 
financeiras decorrentes do pagamento de benefícios previdenciários, de acordo com o que estabelece a Lei 
Estadual nº 16.004, de 23 de novembro de 2015”. Tal valor corresponde ao pagamento de royalties do 
petróleo, que deverá ser abatido, obrigatoriamente, da insuficiência financeira1. O fluxo do repasse será 
mensal, em conformidade com as transferências da União ao Governo do Estado de São Paulo. 
 

  A receita orçada na fonte tesouro é de R$2,672 bilhões que somado com a receita própria 
(R$372 milhões) e a receita de convênios (R$32milhões) totalizam R$3,076 bilhões. Do total orçado, 87% 
provém do tesouro estadual, 12% arrecadação própria e 1% recursos com convênios.  
 
As despesas orçadas para o exercício de 2020 estão descritas por grupos da seguinte maneira: 
 

 
 

1 Entende-se por insuficiência financeira o valor resultante da diferença entre o valor total da folha de pagamento dos 
inativos e o valor total das contribuições previdenciárias dos servidores, além dos encargos patronais pertinentes. 

PROPOSTA INICIAL REALIZADO PROPOSTA INICIAL EST. FECHAMENTO PROPOSTA INICIAL
(A) (B) (C ) (D) (E) F = D/B G = E/D

UNESP 1

TESOURO DO ESTADO (F1) 2.330.557.622           2.372.673.148              2.565.638.719            2.464.715.000              2.671.833.936                 3,88             8,40             

        Q.P.ICMS - 2,3447% 2.319.878.713           2.361.994.239              2.554.959.810            2.464.715.000              2.671.833.936                 4,35             8,40             

        LEI KANDIR 10.678.909                10.678.909                   10.678.909                 -                                -                                   -              -              

RECURSOS PRÓPRIOS (F4) 269.256.050              226.670.171                 268.302.040               323.000.000                 372.643.180                    42,50           15,37           

REC. VINC.FEDERAIS (F5) 28.320.000                13.540.626                   31.200.000                 10.500.000                   32.400.000                      (22,46)         208,57         

TOTAL GERAL DA RECEITA 2.628.133.672           2.612.883.945              2.865.140.759            2.798.215.000              3.076.877.116                 7,09             9,96             

(1) Consta o valor de R$83 milhões referente ao ressarcimento da Sec. Saúde na estimativa de fechamento de 2019  e no valor previsto para 2020 (fonte receita própria).

  Inflação prevista para 2020: 4,0%

 Crescimento do PIB previsto para 2020: 2,0%

FONTE
2018 2019 2020 VARIAÇÃO 

(%)

GRUPO RECEITA PRÓPRIA RECEITA VINC. FED TOTAL GERAL
DE DESPESA EM R$1,00 Part.% EM R$1,00 EM R$1,00 EM R$1,00

Pessoal e Reflexos 2.353.515.736 88,1% 180.493.180 0 2.534.008.916
Desp. Custeio 291.688.200 10,9% 155.000.000 17.000.000 463.688.200
Investimentos 2.000.000 0,1% 0 15.400.000 17.400.000
Desp. Dívida 0 0 0 0
Sent. Judiciais 13.630.000 0,5% 0 0 13.630.000
Sub -Total 2.660.833.936 99,6% 335.493.180 32.400.000 3.028.727.116

Programas do PDI 8.000.000 0,3% 12.000.000 0 20.000.000
Reserva técnica 3.000.000 0,1% 25.150.000 0 28.150.000
Total Geral 2.671.833.936 100,0% 372.643.180 32.400.000 3.076.877.116
  Nota: Inflação prevista para 2020 : 4,0%        Crescimento econômico (PIB Nacional): 2,0%

RECURSOS DO TESOURO



 

 
 

 

   

 Sem dúvida o orçamento é um importante instrumento de planejamento de qualquer entidade, seja 
pública ou privada, e representa o fluxo previsto de ingressos e de aplicações de recursos em determinado 
período. A previsão de receitas é a primeira etapa e implica em planejar e estimar a arrecadação dos recursos 
orçamentários. A arrecadação é uma etapa subsequente e depende do comportamento da atividade 
econômica, bem como, da política de isenções fiscais aprovadas no decorrer do ano. Desta forma, no 
momento inicial da execução orçamentária, tem-se, em geral, o equilíbrio entre receita prevista e despesa 
fixada. No entanto, iniciada a execução do orçamento é importante confrontar os valores arrecadados com as 
despesas fixadas, de forma a garantir no final do exercício equilíbrio financeiro. 
 
  Finalmente, e considerando a rigidez de determinadas categorias econômicas a PROPEG 
apresenta as diretrizes que nortearam a proposta orçamentária inicial / ano 2020: 

 
a) 13,33 folhas de pagamento (base folha de setembro/19, pagamento em outubro) com crescimento 

vegetativo (1%a.a) e 337 professores substitutos. Parte da décima terceira folha, está alocada na fonte receita 
própria (R$83 milhões) por conta do ressarcimento do Hospital das Clínicas de Botucatu em 2020. 

 
b) 100 contratações de docentes RTC (MS3.1) com previsão dos respectivos encargos patronais = 

R$7.598.000,00 em 12 meses. 
 
c) 50 contratações de técnico-administrativos com previsão dos respectivos encargos patronais = 

R$5.000.000,00 em 12 meses. 
 
d) Ainda no item pessoal e reflexos, agora em receita própria (fonte 4), estão previstos: R$50milhões 

concernentes ao índice de 2,2% do dissídio de maio/2019 e promoção por escolaridade de 791 servidores 
abrangidos pela Portaria Unesp No 488/2012, suspensa em 2015 (Instituto da Promoção por Nível de 
Escolaridade) no valor de R$2.854.494,00 no ano. 

 
e) A dotação orçamentária de custeio das unidades universitárias permanece com o mesmo valor de 2020, 

sendo uma parte consignada em quota de regularização até que se confirme a estabilidade nos repasses 
mensais à Unesp, próximo dos valores inicialmente estimados. 

 
f) Alocação de recursos orçamentários para contratos de obras e reformas, em andamento. 
 
g) Garantia dos benefícios com vale alimentação e vale transporte. 
 
h) Aumento no patrocínio da universidade no Programa Unesp Saúde em R$1.115.000,00 com o propósito 

de garantir o atual valor das mensalidades do plano básico. 
 



 

 
 

i) Recurso orçamentário para o Programa Permanência Estudantil, em atendimento a Resolução Unesp No 
78/2016 e ao ingresso de alunos pelo Sistema de Reserva de Vagas para Educação Básica Pública (SRVEBP).  

 
 
Em 2020, 410 novos auxílios estão assegurados na modalidade auxílio socioeconômico / cota fixa (12 meses): 
até o presente, são apenas 8 meses. 
 
j) Recurso orçamentário alocado ao PDI igual a 2019, que permita dar continuidade as bolsas de pesquisa, 

eventos acadêmicos nacionais e internacionais, aquisição de periódicos, suporte em TI  que garanta no valor de 
R$20milhões (R$8milhões na fonte tesouro estadual e R$12milhões em receita própria). 

 
k) Recurso orçamentário para Editora da UNESP (R$4,0 milhões na fonte tesouro) e FUNDUNESP (R$21,5 

milhões na fonte receita própria). 
 
l) R$13,6 milhões consignados em sentenças judiciais, sendo R$5,0 milhões requisitórios de pequeno valor 

(RPV) e R$8,6 milhões, Justiça Comum e Justiça do Trabalho, conforme determinado pelo Poder Judiciário. 
 

  Por fim, em função dos objetivos regimentais, a Comissão de Orçamento acompanhará a 
execução orçamentária e financeira da UNESP e, periodicamente, a presente proposta poderá ser revisada 
de acordo com a realidade financeira e orçamentária, à luz das diretrizes e prioridades a serem propostas 
por esta comissão. 
   

  Aproveito a oportunidade para renovar protestos de consideração e apreço. 
 
          Atenciosamente. 
      

 

    PROF. DR. LEORNARDO THEODORO BULL 
                    Pró- Reitor da PROPEG 
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UNIDADE DOTAÇÃO QUOTA  DE DOTAÇÃO
DE DESPESA INICIAL REGULARIZAÇÃO TOTAL

Araraquara/FO 3.057.613,00 137.592,00 3.195.205,00
Araraquara/FCF 3.139.161,00 141.262,00 3.280.423,00
Araraquara/FCL 3.697.180,00 166.373,00 3.863.553,00
Araraquara/IQ 2.997.037,00 134.866,00 3.131.903,00
Franca/FHDSS 2.849.056,00 128.207,00 2.977.263,00
Jaboticabal/FCAV 8.015.122,00 360.680,00 8.375.802,00
Rio Claro/IB 3.451.444,00 155.314,00 3.606.758,00
Rio Claro/IGCE 3.337.853,00 150.203,00 3.488.056,00
Botucatu/AG 5.546.612,00 249.597,00 5.796.209,00
Botucatu/FM 4.724.151,00 212.586,00 4.936.737,00
Botucatu/FMVZ 3.170.429,00 142.669,00 3.313.098,00
Botucatu/FCA 3.586.606,00 161.397,00 3.748.003,00
Botucatu/IB 3.166.172,00 142.477,00 3.308.649,00
São Paulo/IA 3.101.104,00 139.549,00 3.240.653,00
Guaratinguetá/FE 3.528.595,00 158.786,00 3.687.381,00
S. J. dos Campos/FO 2.586.693,00 116.401,00 2.703.094,00
Assis/FFC 3.330.197,00 149.858,00 3.480.055,00
Marília/FFC 3.441.020,00 154.846,00 3.595.866,00
Pres. Prudente/FCT 4.799.702,00 215.986,00 5.015.688,00
Araçatuba/FO 2.979.206,00 134.064,00 3.113.270,00
Araçatuba/FMV 1.442.241,00 64.900,00 1.507.141,00
Ilha Solteira/FE 6.058.520,00 272.633,00 6.331.153,00
S. J. do Rio Preto/IBILCE 3.957.834,00 178.102,00 4.135.936,00
Bauru/AG 2.249.656,00 101.234,00 2.350.890,00
Bauru/FE 2.016.364,00 90.736,00 2.107.100,00
Bauru/FC 2.980.546,00 134.124,00 3.114.670,00
Bauru/FAAC 1.870.362,00 84.166,00 1.954.528,00
São Vicente 1.137.874,00 51.204,00 1.189.078,00
Dracena 1.417.887,00 63.804,00 1.481.691,00
Itapeva 1.030.057,00 46.352,00 1.076.409,00
Tupã 1.177.166,00 52.972,00 1.230.138,00
Registro 1.238.409,00 55.745,00 1.294.154,00
Rosana 1.155.046,00 51.977,00 1.207.023,00
Ourinhos 1.104.737,00 49.713,00 1.154.450,00
Sorocaba 1.538.900,00 69.250,00 1.608.150,00

TOTAL 104.880.552,00 4.719.625,00 109.600.177,00

 Custeio/2020 das Unidades Universitárias
DISTRIBUIÇÃO INICIAL - FONTE TESOURO

valores em R$1,00

pag.10



002458862120524

Orçamento do Estado 2020 Governo do Estado de São Paulo

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

LEI ORÇAMENTÁRIA

2020



002458862120524

Orçamento do Estado 2020  Governo do Estado de São Paulo 

 

 

LEI Nº 17.244, DE 10 DE JANEIRO DE 2020 

 

Orça a Receita e fixa a Despesa do Estado para o exercício de 2020. 

 

 

 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 

 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei: 
 

 

SEÇÃO I 

 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Artigo 1º - Esta lei orça a receita e fixa a despesa do Estado para o exercício de 2020, 
compreendendo, nos termos do artigo 174, § 4º, da Constituição Estadual: 

I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Estado, seus fundos, órgãos e entidades da 
administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público; 

II - o Orçamento da Seguridade Social abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, 
da administração direta e indireta, bem como os fundos e fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público; 

III - o Orçamento de Investimentos das empresas em que o Estado, direta ou indiretamente, 
detenha a maioria do capital social com direito a voto. 

 

SEÇÃO II 

 

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Artigo 2º - A receita total orçada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de R$ 
239.147.465.215,00 (duzentos e trinta e nove bilhões, cento e quarenta e sete milhões, quatrocentos e sessenta e 
cinco mil e duzentos e quinze reais). 

Parágrafo único - Estão incluídos no total referido no “caput” deste artigo, os recursos próprios das 
autarquias, fundações e empresas dependentes, conforme discriminação em quadro específico que integra esta lei. 

Artigo 3º - A receita será arrecadada nos termos da legislação vigente e das especificações 
constantes dos quadros integrantes desta lei, observado o seguinte desdobramento: 
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RECEITA DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

POR CATEGORIA ECONÔMICA E ORIGEM 

 

                    Valores em R$ 1,00 

  ESPECIFICAÇÃO TOTAL 

  1 - RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 218.962.649.013 

  
1.1 - RECEITAS CORRENTES 207.790.044.664 

1 11       IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 192.064.161.753 

 12       CONTRIBUIÇÕES 18.543.128 

 13       RECEITA PATRIMONIAL 4.085.390.295 

 14       RECEITA AGROPECUÁRIA 9.095.167 

 15       RECEITA INDUSTRIAL 5.740.845 

 16       RECEITA DE SERVIÇOS 844.732.990 

 17       TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 9.832.579.285 

 19       OUTRAS RECEITAS CORRENTES 929.801.201 

  
1.2 - RECEITAS DE CAPITAL 11.172.604.349 

2 21       OPERAÇÕES DE CRÉDITO 4.130.194.480 

 22       ALIENAÇÃO DE BENS 6.885.375.690 

 23       AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 1.537.970 

 24       TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 99.312.139 

 29       OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 56.184.070 

  2 - RECEITAS DE ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 50.812.128.556 

  2.1 - RECEITAS CORRENTES 45.088.748.982 

  2.2 - RECEITAS DE CAPITAL 5.723.379.574 

  3 - RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (30.627.312.354) 

  3.1 - RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS (29.784.424.630) 

  3.2 - RECEITAS DE CAPITAL INTRAORÇAMENTÁRIAS (842.887.724) 

  RECEITA TOTAL 239.147.465.215 

 

Parágrafo único - Durante o exercício financeiro de 2020 a receita poderá ser alterada de acordo 
com a necessidade de adequá-la à sua efetiva arrecadação. 

Artigo 4º - A despesa total fixada nos Orçamentos Fiscal e de Seguridade Social, no mesmo valor 
da receita total, é de R$ 239.147.465.215,00 (duzentos e trinta e nove bilhões, cento e quarenta e sete milhões, 
quatrocentos e sessenta e cinco mil e duzentos e quinze reais), sendo: 

I - no Orçamento Fiscal: R$ 199.962.498.277,00 (cento e noventa e nove bilhões, novecentos e 
sessenta e dois milhões, quatrocentos e noventa e oito mil e duzentos e setenta e sete reais); 

II - no Orçamento da Seguridade Social: R$ 39.184.966.938,00 (trinta e nove bilhões, cento e 
oitenta e quatro milhões, novecentos e sessenta e seis mil e novecentos e trinta e oito reais). 

Artigo 5º - A despesa total fixada, observada a programação constante dos quadros que integram 
esta lei, apresenta a seguinte distribuição entre os órgãos orçamentários: 
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DESPESA DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

POR ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO 

 

                                           Valores em R$ 1,00 

  
ÓRGÃO 

TESOURO DO 
ESTADO 

OUTRAS 
FONTES 

TOTAL 

  FISCAL 129.405.417.300 70.557.080.977 199.962.498.277 

   ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 1.266.165.928 5.727.795 1.271.893.723 

   TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 1.042.509.871 6.613.934 1.049.123.805 

   TRIBUNAL DE JUSTIÇA 9.637.042.279 2.672.134.361 12.309.176.640 

   TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR 73.893.395 509.664 74.403.059 

   SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 29.520.239.876 3.175.811.679 32.696.051.555 

   SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 14.923.197.274 2.582.964.661 17.506.161.935 

   SECRETARIA DA CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA 820.940.007 52.687.511 873.627.518 

   SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 571.646.688 137.437.309 709.083.997 

   SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 936.222.843 4.400.877.400 5.337.100.243 

   SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA 163.229.557 404.086.120 567.315.677 

   SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 24.110.305.537 251.908.163 24.362.213.700 

   SECRETARIA  DA  FAZENDA  E PLANEJAMENTO 2.781.366.935 967.834.996 3.749.201.931 

   ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO 26.606.704.878 47.644.393.696 74.251.098.574 

   SECRETARIA DA HABITAÇÃO 707.116.240 75.883.285 782.999.525 

   SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE 1.453.128.248 1.476.641.930 2.929.770.178 

   MINISTÉRIO PÚBLICO 2.486.853.665 194.917.724 2.681.771.389 

   CASA CIVIL 38.749.214 30 38.749.244 

   SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 641.490.728 2.276.080 643.766.808 

   SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS 3.267.284.343 4.899.555.382 8.166.839.725 

   SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 4.249.397.378 260.176.562 4.509.573.940 

   PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 1.317.969.194 144.949.038 1.462.918.232 

   SECRETARIA DE ESPORTES 150.143.660 66.536.219 216.679.879 

   DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 147.384.082 782.364.769 929.748.851 

   SEC. DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 43.528.732 27.480 43.556.212 

   SECRETARIA DE TURISMO 545.260.041 706.882 545.966.923 

   SECRETARIA DE GOVERNO 1.851.259.927 807.352.492 2.658.612.419 

   SECRETARIA ESP. DE  RELAÇÕES INTERNACIONAIS 2.386.820 0 2.386.820 

   RESERVA DE CONTINGÊNCIA 49.999.960 0 49.999.960 

  SEGURIDADE SOCIAL 22.330.906.597 16.854.060.341 39.184.966.938 

   SECRETARIA DA SAÚDE 19.282.552.446 5.278.733.941 24.561.286.387 

   SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA 1.517.351.834 263.235.864 1.780.587.698 

   SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 2.560.726 200.730.420 203.291.146 

   SECRETARIA  DA  FAZENDA  E PLANEJAMENTO 1.706.429.016 37.962.668.458 39.669.097.474 

   SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 793.012.964 138.647.628 931.660.592 

   SECRETARIA DE GOVERNO 466.847.838 1.063.187.144 1.530.034.982 

  (TRANSFERÊNCIA INTRAGOVERNAMENTAL) (1.437.848.227) (28.510.437.299) (29.948.285.526) 

  TOTAL 151.736.323.897 87.411.141.318 239.147.465.215 

 

§ 1º - Integram o Orçamento Fiscal as dotações orçamentárias, à conta do Tesouro do Estado, 
destinadas a transferências às empresas a título de subscrição de ações. 
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§ 2º - Integram o Orçamento Fiscal ou o Orçamento da Seguridade Social, conforme o vínculo 
institucional de cada uma das entidades, as dotações orçamentárias à conta do Tesouro do Estado, das receitas 
próprias e das receitas vinculadas, destinadas às fundações, autarquias e empresas dependentes. 

Artigo 6º - Os recursos orçamentários destinados ao financiamento das ações e serviços públicos 
de saúde desenvolvidos pelo Estado, alocados na unidade orçamentária Fundo Estadual de Saúde-FUNDES, da 
Secretaria da Saúde, na forma prevista na Lei nº 17.118/2019, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o 
exercício de 2020, serão executados: 

I - pelas unidades da administração direta da Secretaria da Saúde, conforme programação 
demonstrada no Anexo I desta lei, devendo a unidade orçamentária Fundo Estadual de Saúde-FUNDES, na 
qualidade de unidade orçamentária gestora, providenciar a transferência das correspondentes dotações, obedecida 
a distribuição por fonte e por grupo de despesa; 

II - pelas unidades orçamentárias da Administração Direta e Indireta, não vinculadas 
institucionalmente à Secretaria da Saúde e que realizem ações de saúde, devendo a unidade orçamentária Fundo 
Estadual de Saúde-FUNDES providenciar as transferências das correspondentes dotações por meio da 
modalidade de aplicação intraorçamentária, obedecida a distribuição por fonte e por grupo de despesa. 

 

 

SEÇÃO III 

 

DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTOS 

 

Artigo 7º - As fontes de recursos para financiamento das despesas do Orçamento de Investimentos 
das Empresas em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto, 
somam R$ 7.395.359.752,00 (sete bilhões, trezentos e noventa e cinco milhões, trezentos e cinquenta e nove mil e 
setecentos e cinquenta e dois reais), conforme especificação a seguir: 

 

ORIGENS DO FINANCIAMENTO DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTOS 

 
                          Valores em R$ 1,00 

 ORIGEM DO FINANCIAMENTO VALOR 

 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES 2.513.679.485 

 PRÓPRIOS 3.145.919.507 

 OUTRAS FONTES 325.607.157 

 OPERAÇÕES DE CRÉDITO 1.410.153.603 

 TOTAL 7.395.359.752 

 

 

Artigo 8º - A despesa do Orçamento de Investimentos, não computadas as entidades cuja 
programação consta integralmente do Orçamento Fiscal, é fixada em R$ 7.395.359.752,00 (sete bilhões, trezentos 
e noventa e cinco milhões, trezentos e cinquenta e nove mil e setecentos e cinquenta e dois reais), com a seguinte 
distribuição por Órgão Orçamentário: 
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DESPESA DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTOS POR ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO 

 
                                   Valores em R$ 1,00 

 ÓRGÃO VALOR 

 SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 20 

 
SECRETARIA  DA  FAZENDA  E PLANEJAMENTO 257.107.265 

 
SECRETARIA DA HABITAÇÃO 1.190.092.164 

 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE 3.749.088.610 

 
SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS 2.098.179.385 

 
SECRETARIA DE GOVERNO 100.892.308 

 
TOTAL 7.395.359.752 

 

 

SEÇÃO IV 

 

DA AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 

 

Artigo 9º - Fica o Poder Executivo autorizado a: 

 

I - abrir, durante o exercício, créditos suplementares até o limite de 17% (dezessete por cento) da 
despesa total fixada no artigo 4º desta lei, observado o disposto no artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964; 

II - abrir créditos adicionais até o limite da dotação consignada como Reserva de Contingência; 

III - abrir créditos suplementares mediante a utilização de recursos na forma prevista no artigo 43, § 
1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, até o limite de 15% (quinze por cento) do total da 
despesa fixada no artigo 4º desta lei. 

Parágrafo único - Não onerarão o limite previsto no inciso I deste artigo, os créditos destinados a 
suprir insuficiências nas dotações orçamentárias, relativas a inativos e pensionistas, honras de aval, débitos 
constantes de precatórios judiciais, serviços da dívida pública, despesas de exercícios anteriores e despesas à 
conta de recursos vinculados, até o limite de 9% (nove por cento) do total da despesa fixada no artigo 4º desta lei. 

 

SEÇÃO V 

 

DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

 

Artigo 10 - Fica o Poder Executivo, autorizado a realizar operações de crédito por antecipação da 
receita até o limite de 5% (cinco por cento) da receita total estimada para o exercício de 2020, observadas as 
condições estabelecidas no artigo 38, da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000. 
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SEÇÃO VI 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 11 - Esta lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2020. 
 

 

 

 

 

Palácio dos Bandeirantes, 10 de janeiro de 2020. 

 

 

 

João Doria 

Governador do Estado 

18



002458862120524

Orçamento do Estado 2020 Governo do Estado de São Paulo

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES

 - Criar, preservar, organizar e transmitir o saber e a cultura por meio do ensino, da pesquisa e da extensão;

 - Oferecer ensino público, gratuito e de qualidade, sem discriminação de qualquer natureza;

 - Formar cidadãos capacitados para o exercício da investigação e das diferentes profissões;

 - Privilegiar e estimular a atividade intelectual e a reflexão continuada sobre a sociedade brasileira, defendendo e promovendo a cidadania, os direitos
humanos e a justiça social;

 - Promover atividades de extensão e de articulação com a comunidade.

RESUMO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRA

PROGRAMA

1039 - PROGRAMA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 800.010

1043 - ENSINO PÚBLICO SUPERIOR 3.076.077.106

FUNÇÃO

12 - EDUCAÇÃO 3.076.877.116

SUBFUNÇÃO

122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 930.205.536

363 - ENSINO PROFISSIONAL 800.010

364 - ENSINO SUPERIOR 1.232.857.654

392 - DIFUSÃO CULTURAL 64.331.653

846 - OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 848.682.263

FONTE DE RECURSO
PESSOAL E
ENCARGOS

SOCIAIS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA TOTAL

TESOURO DO ESTADO 2.242.332.386 429.501.540 10 2.671.833.936

PRÓPRIOS 62.279.277 300.363.903 10.000.000 372.643.180

VINCULADOS FEDERAIS 31.400.000 1.000.000 32.400.000

TOTAL 2.304.611.663 761.265.443 11.000.010 3.076.877.116

Inclui valores referentes a transferência intragovernamental.

PROGRAMA:     1039    PROGRAMA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 800.010

AÇÃO GRUPO DESPESA FONTE DE RECURSO

12.363.1039.5292 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA 800.010

OUTRAS DESPESAS
CORRENTES 800.000

PRÓPRIOS 150.000

TESOURO DO ESTADO 650.000

INVESTIMENTOS 10

TESOURO DO ESTADO 10

PRODUTO: ENSINO TÉCNICO OFERECIDO PELO GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

INDICADOR DE
PRODUTO: NÚMERO DE MATRÍCULAS NO ENSINO TÉCNICO OFERECIDO PELO GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (unidade) 

META: 2.200

PROGRAMA:     1043    ENSINO PÚBLICO SUPERIOR 3.076.077.106

PROGRAMAÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

#210061 - UNIV.EST. JÚLIO DE MESQUITA FILHO - UNESP#2

ÓRGÃO:   10000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO Valores em R$ 1,00

3.076.877.116UNIDADE:   10061 - UNIV.EST. JÚLIO DE MESQUITA FILHO - UNESP
ESFERA:   ORÇAMENTO FISCAL

MODALIDADE DE APLICAÇÃO

041 - TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS - FUNDO A FUNDO 236.872.480

050 - TRANSF. A INST.PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 12.730.000

090 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.816.383.039

091 - OPERAÇÃO INTRAÓRGÃOS ORÇ.FISCAL E SEGURIDADE 1.010.891.597
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AÇÃO GRUPO DESPESA FONTE DE RECURSO

12.364.1043.1151 ADEQUAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA DAS UNIVERSIDADES
PÚBLICAS

61.000.000

OUTRAS DESPESAS
CORRENTES 50.000.000

TESOURO DO ESTADO 50.000.000

INVESTIMENTOS 11.000.000

PRÓPRIOS 10.000.000

VINCULADOS FEDERAIS 1.000.000

PRODUTO: INSTALAÇÕES CONSTRUÍDAS E ADEQUADAS

INDICADOR DE
PRODUTO: ADEQUAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA DAS UNIVERSIDADES E FACULDADES PÚBLICAS (m²) 

META: 3.500

AÇÃO GRUPO DESPESA FONTE DE RECURSO

12.364.1043.5304 ENSINO DE GRADUAÇÃO NAS UNIVERSIDADES ESTADUAIS 1.128.432.423

PESSOAL E ENCARGOS
SOCIAIS 966.986.275

PRÓPRIOS 81.954

TESOURO DO ESTADO 966.904.321

OUTRAS DESPESAS
CORRENTES 161.446.148

PRÓPRIOS 48.983.250

TESOURO DO ESTADO 108.462.898

VINCULADOS FEDERAIS 4.000.000

PRODUTO: ENSINO DE GRADUAÇÃO

INDICADOR DE
PRODUTO: NÚMERO DE ALUNOS MATRICULADOS NA GRADUAÇÃO/ANO (unidade) 

META: 38.300

AÇÃO GRUPO DESPESA FONTE DE RECURSO

12.364.1043.5305 ENSINO DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA NAS
UNIVERSIDADES E FACULDADES ESTADUAIS

43.390.231

OUTRAS DESPESAS
CORRENTES 43.390.231

PRÓPRIOS 3.196.741

TESOURO DO ESTADO 14.093.490

VINCULADOS FEDERAIS 26.100.000

PRODUTO: ENSINO DE PÓS-GRADUAÇÃO

INDICADOR DE
PRODUTO: ALUNOS MATRICULADOS NO ENSINO DE PÓS-GRADUAÇÃO (unidade) 

META: 14.400

AÇÃO GRUPO DESPESA FONTE DE RECURSO

12.392.1043.5306 EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA, DIFUSÃO CULTURAL E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE

64.331.653

OUTRAS DESPESAS
CORRENTES 64.331.653

PRÓPRIOS 7.400.000

TESOURO DO ESTADO 55.631.653

VINCULADOS FEDERAIS 1.300.000

PRODUTO: EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA

INDICADOR DE
PRODUTO: ALUNOS MATRICULADOS NA EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA E EM SERVIÇOS Á COMUNIDADE (unidade) 

META: 5.800

AÇÃO GRUPO DESPESA FONTE DE RECURSO

12.364.1043.5787 PERMANÊNCIA  ESTUDANTIL 35.000

OUTRAS DESPESAS
CORRENTES 35.000

PRÓPRIOS 35.000

PRODUTO: PERMANÊNCIA ESTUDANTIL

INDICADOR DE
PRODUTO: ALUNOS ATENDIDOS COM BOLSAS, PROGRAMAS E AUXÍLIOS PARA PERMANÊNCIA ESTUDANTIL (unidade) 

META: 4.300
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AÇÃO GRUPO DESPESA FONTE DE RECURSO

12.122.1043.6351 APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO DO ENSINO SUPERIOR 930.205.536

PESSOAL E ENCARGOS
SOCIAIS 491.786.624

PRÓPRIOS 5.671.178

TESOURO DO ESTADO 486.115.446

OUTRAS DESPESAS
CORRENTES 438.418.912

PRÓPRIOS 240.598.912

TESOURO DO ESTADO 197.820.000

AÇÃO GRUPO DESPESA FONTE DE RECURSO

12.846.1043.9001 CONTRIBUIÇÃO DO ESTADO PARA O REGIME DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

848.682.263

PESSOAL E ENCARGOS
SOCIAIS 845.838.764

PRÓPRIOS 56.526.145

TESOURO DO ESTADO 789.312.619

OUTRAS DESPESAS
CORRENTES 2.843.499

TESOURO DO ESTADO 2.843.499
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DECRETO Nº 64.748, DE 17 DE JANEIRO DE 2020 

 

Estabelece normas para a execução orçamentária e financeira do exercício de 2020 e dá 

providências correlatas 

 

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

Considerando os ordenamentos estabelecidos na Constituição do Estado; as disposições da legislação 

orçamentária e financeira vigentes; as normas gerais de Direito Financeiro contidas na Lei federal nº 

4.320, de 17 de março de 1964; as normas de finanças públicas fixadas na Lei Complementar federal nº 

101, de 4 de maio de 2000, na Lei nº 17.118, de 19 de julho de 2019, que dispõe sobre as Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2020 e na Lei nº 17.244, de 10 de janeiro de 2020, que orça a 

Receita e fixa a Despesa do Estado para o exercício de 2020; 

Considerando o imperativo legal de assegurar na execução orçamentária o princípio do equilíbrio entre 

despesas e receitas, estabelecido pela Lei nº 17.244, de 10 de janeiro de 2020, com a adoção de 

procedimentos que ajustem a realização do gasto ao comportamento efetivo da arrecadação, a fim de 

resguardar a estabilidade financeira do Tesouro do Estado; 

Considerando o firme propósito de cumprir as metas fiscais estabelecidas para o exercício e, ao mesmo 

tempo, dar efetividade à realização do programa de Governo e eficiência ao uso dos recursos, e que 

para tanto, faz-se necessário adotar critérios seletivos na realização das despesas públicas, 

 

Decreta: 

 

Artigo 1º - O processo de execução do Orçamento do Estado de São Paulo, aprovado pela Lei nº 

17.244, de 10 de janeiro de 2020, observará as normas deste decreto e será obrigatoriamente 

realizado, em tempo real, no Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios 

- SIAFEM/SP com o registro de todos os atos relativos à movimentação orçamentária, financeira, 

patrimonial e contábil. 

 

Artigo 2º - As normas estabelecidas neste decreto aplicam-se aos órgãos da Administração Direta, às 

Autarquias, às Fundações, aos Fundos Especiais, aos Fundos Especiais de Despesa, aos Fundos Especiais 

de Financiamento e Investimento e às Sociedades de Economia Mista, classificadas como dependentes 

de acordo com o conceito estabelecido pelo inciso III, do artigo 2 º, da Lei Complementar federal nº 

101, de 4 de maio de 2000 e, no que couber, às demais sociedades em que o Estado detenha, direta ou 

indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto. 
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CAPÍTULO I - Do Processo de Execução 

 

SEÇÃO I - Disposições Preliminares 

 

Artigo 3º - A gestão dos recursos orçamentários e financeiros far-se-á através das seguintes unidades: 

I - Unidade Gestora Orçamentária - UGO, unidade gerenciadora e controladora das dotações 

de cada Unidade Orçamentária, que centraliza todas as operações de natureza orçamentária, 

dentre as quais, a distribuição de recursos às Unidades Gestoras Executoras e aos Fundos 

Especiais, Fundos Especiais de Despesa e Fundos Especiais de Financiamento e Investimento; 

II - Unidade Gestora Financeira - UGF, unidade responsável pela gestão e controle dos recursos 

financeiros, que centraliza as operações e transações bancárias; 

III - Unidade Gestora Executora - UGE, unidade administrativa codificada no SIAFEM/SP, 

integrante da estrutura dos órgãos da Administração Direta, das Autarquias, das Fundações e 

das Sociedades de Economia Mista classificadas como dependentes, incumbida da execução 

orçamentária e financeira da despesa. 

§ 1º - Toda Unidade de Despesa constitui uma Unidade Gestora Executora. 

§ 2º - Nas Autarquias, Fundações e Sociedades de Economia Mista, classificadas como dependentes, a 

gestão orçamentária e financeira será única, abrangendo as atribuições da Unidade Gestora Financeira 

e da Unidade Gestora Orçamentária, podendo ser desdobrada em Unidades Gestoras Executoras, com 

as atribuições definidas no inciso III deste artigo, visando à descentralização e à racionalização na 

aplicação dos recursos orçamentários. 

§ 3º - Para efeito de operacionalização no SIAFEM/SP, os Fundos Especiais, os Fundos Especiais de 

Despesa e os Fundos Especiais de Financiamento e Investimento, são, concomitantemente, Unidades 

Gestoras Financeiras e Unidades Gestoras Executoras. 

 

Artigo 4º - Os recursos orçamentários destinados ao financiamento das ações e serviços públicos de 

saúde previstos na lei orçamentária anual e alocados na unidade orçamentária Fundo Estadual de 

Saúde - FUNDES, da Secretaria da Saúde, na forma autorizada pela lei de diretrizes orçamentárias, 

serão executados: 

I - pelas unidades orçamentárias da Administração Direta da Secretaria da Saúde, conforme 

programação detalhada em anexo específico da lei orçamentária anual, cabendo à unidade 

orçamentária Fundo Estadual de Saúde, na qualidade de unidade orçamentária gestora, 

providenciar as transferências das correspondentes dotações, obedecida a distribuição por 

fonte e grupo de despesa; 

II - pelas unidades orçamentárias da Administração Direta e Indireta, não vinculadas 

institucionalmente à Secretaria da Saúde e que realizem ações de saúde, cabendo à unidade 
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orçamentária Fundo Estadual de Saúde providenciar as transferências das correspondentes 

dotações por meio da modalidade de aplicação intraorçamentária, obedecida a distribuição 

por fonte e grupo de despesa. 

 

Seção II - Da Discriminação Detalhada da Receita 

 

Artigo 5º - A discriminação da receita é a constante na Lei nº 17.244, de 10 de janeiro de 2020 e seu 

detalhamento será editado pela Secretaria da Fazenda e Planejamento. 

 

Seção III - Da Distribuição das Dotações Orçamentárias 

 

Artigo 6º - A distribuição das dotações orçamentárias aprovadas pela Lei nº 17.244, de 10 de janeiro de 

2020, será automaticamente disponibilizada no SIAFEM/SP, observado o seguinte detalhamento: 

I - classificação institucional por Órgão e Unidade Orçamentária; 

II - classificação funcional por função e subfunção; 

III - estrutura programática, composta por programa, atividade e/ou projeto; 

IV - classificação da despesa por natureza até o nível de elemento; e 

V - fonte de recursos. 

 

Artigo 7º - As Unidades Gestoras Orçamentárias procederão à distribuição da dotação orçamentária 

para as respectivas Unidades Gestoras Executoras mediante Nota de Crédito. 

 

Seção IV - Da Programação Orçamentária da Despesa do Estado 

 

Artigo 8º - A Programação Orçamentária da Despesa do Estado é apresentada no Anexo deste decreto 

e reflete as dotações estabelecidas no orçamento aprovado pela Lei nº 17.244,de 10 de janeiro de 

2020, distribuídas em quotas, sendo uma contingenciada e as demais, mensais, correspondendo aos 

limites orçamentários, compatibilizados com as projeções das disponibilidades do Tesouro Estadual 

para o exercício. 

§ 1º - A distribuição das dotações orçamentárias, por quotas, constantes do Anexo, será 

automaticamente disponibilizada no SIAFEM/SP com o seguinte detalhamento: 

1. classificação institucional por Unidade Orçamentária; 

2. classificação da despesa por natureza até o nível de grupo; 

3. fonte de recursos. 

§ 2º - A distribuição das quotas mensais das Unidades Gestoras Orçamentárias para as Unidades 

Gestoras Executoras será realizada mediante Nota de Lançamento. 
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Artigo 9º - Os recursos próprios de Autarquias, Fundações e Sociedades de Economia Mista, 

classificadas como dependentes, os recursos vinculados e as dotações disponíveis às Universidades 

Estaduais e à Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo - FAPESP, deverão obedecer à 

distribuição de 1/12 (um doze avos) em cada quota mensal. 

 

Artigo 10 - O limite de empenhamento mensal dos recursos próprios e vinculados, fixado na 

Programação Orçamentária da Despesa do Estado, poderá ser automaticamente ampliado mediante 

antecipação de quotas vincendas, limitadas ao valor do excesso de arrecadação verificado 

mensalmente e ao total orçado para o exercício. 

 

Seção V - Das Informações para Acompanhamento e Monitoramento 

 

Artigo 11 - O acompanhamento dos produtos e ações aprovados na Lei Orçamentária de 2020 e 

modificações posteriores, bem como o registro dos resultados dos respectivos programas, serão 

efetuados no Sistema de Monitoramento do PPA - SimPPA. 

Parágrafo único - Os gestores setoriais se obrigam a prestar informações quanto aos resultados de seus 

programas e a manter devidamente atualizado o sistema referido no “caput” deste artigo, requisito 

obrigatório para solicitação de alterações orçamentárias. 

 

Artigo 12 - As Sociedades de Economia Mista, classificadas como dependentes e as demais sociedades 

em que o Estado detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, 

deverão fornecer mensalmente à Secretaria da Fazenda e Planejamento, as informações relativas à 

execução financeira, utilizando-se do Sistema Orçamentário das Empresas - SOE e do Sistema de 

Informações das Entidades Descentralizadas - SIEDESC, condição obrigatória para solicitação de 

alterações orçamentárias. 

 

Seção VI - Das Alterações Orçamentárias 

 

Artigo 13 - As solicitações de alteração orçamentária e de alteração das quotas deverão ser 

formalizadas mediante a utilização do Sistema de Alteração Orçamentária - SAO, observadas as normas 

estabelecidas pelas Secretarias da Fazenda e Planejamento e de Governo. 

 

Artigo 14 - As solicitações de crédito suplementar, nos termos do artigo 43, da Lei federal nº 4.320, de 

17 de março de 1964 serão admitidas apenas se delas constar: 
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I - confirmação do excesso de arrecadação de recursos vinculados, operações de crédito e 

receitas próprias, ou constatada a existência de superávit financeiro apurado no balanço 

patrimonial do exercício anterior; 

II - confirmação, em manifestação conclusiva do Grupo Setorial de Planejamento, Orçamento e 

Finanças Públicas, da insuficiência de recursos orçamentários após o uso de recursos próprios 

e a utilização dos mecanismos de alteração na distribuição de recursos internos, antecipação 

de quotas e de liberação da dotação contingenciada; 

III - justificativa devidamente fundamentada da necessidade de crédito e da existência de 

recursos para compensação e, no caso da anulação de dotações orçamentárias, justificativa do 

órgão ou entidade para o cancelamento, acompanhada de demonstrativo da variação nas 

metas previstas nos projetos e atividades, objetos de alteração; 

IV - estimativa dos impactos futuros nos programas e ações da unidade, decorrentes da 

realização da despesa para a qual é solicitado o crédito; 

V - memória de cálculo da projeção da receita de recursos diretamente arrecadados ou 

vinculados. 

§ 1º - Para apuração do excesso de arrecadação ou do superávit financeiro de que trata o inciso I deste 

artigo deverá ser utilizado o Sistema Integrado de Receita - SIR disponibilizado no sítio 

www.fazenda.sp.gov.br. 

§ 2º - Os recursos oferecidos para cobertura de alterações orçamentárias deverão estar 

obrigatoriamente disponíveis na Unidade Gestora Orçamentária antes do encaminhamento do pedido 

através do Sistema de Alteração Orçamentária – SÃO e não poderão ser objeto de execução e de 

outras alterações orçamentárias durante a tramitação das alterações anteriores, sob pena de anulação 

da primeira. 

§ 3º - O não cumprimento dos procedimentos dispostos neste artigo implicará na paralisação da 

análise do crédito ou, se for o caso, na devolução da solicitação ao órgão ou entidade de origem. 

 

Artigo 15 - Os pedidos de créditos adicionais serão dirigidos à Secretaria da Fazenda e Planejamento e 

estão condicionados aos resultados da arrecadação e da execução da despesa. 

§ 1º - Para fins de cobertura dos créditos adicionais deverão ser indicados recursos, preferencialmente, 

na seguinte hierarquia: 

I - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos 

adicionais autorizados por lei; 

II - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; 

III - outros recursos nos termos do artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 



Diário Oficial – Poder Executivo – Seção I                                    São Paulo, 18 de janeiro de 2020 

6 

§ 2º - Até o final do segundo quadrimestre serão acolhidos apenas os pedidos de créditos 

suplementares da fonte Tesouro do Estado com oferecimento de recursos decorrentes de anulação de 

dotações orçamentárias. 

§ 3º - Em caráter excepcional serão admitidos pedidos de crédito, previstos no parágrafo anterior, para 

atendimento de despesas com pessoal e reflexos, sentenças judiciárias e serviço da dívida, podendo as 

Secretarias da Fazenda e Planejamento e de Governo ressalvar sua aplicação em outros casos mediante 

justificativa fundamentada do Órgão, ouvidos os ordenadores de despesa e o Grupo Setorial de 

Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas ou unidade com atribuições equivalentes. 

 

Artigo 16 - As dotações orçamentárias e a relação de recursos decorrentes de emendas parlamentares 

individuais, constantes dos Anexos II e III da Lei Orçamentária de 2020 - Lei nº 17.244, de 10 de janeiro 

de 2020, a que se refere os §§ 6º ao 10 do artigo 175 da Constituição do Estado de São Paulo, 

acrescidos pela Emenda Constitucional nº 45, de 18 de dezembro de 2017, para tornar obrigatória a 

execução da programação orçamentária que especifica, não poderão ser alteradas ou oferecidas para 

remanejamento de qualquer espécie durante o exercício de 2020, exceto nos casos previstos no artigo 

28 na Lei nº 17.118, de 19 de julho de 2019, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício de 2020. 

 

Artigo 17 - As despesas com restrições de remanejamento durante a execução orçamentária serão 

discriminadas em Portaria Conjunta das Secretarias da Fazenda e Planejamento e de Governo e terão 

monitoramento e controle específicos. 

 

Artigo 18 - As solicitações de créditos especiais destinados a despesas para as quais não haja dotação 

orçamentária específica, nos termos do artigo 43, da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

serão admitidas apenas se delas constar os pareceres dos órgãos técnicos e da Consultoria Jurídica das 

Secretarias de origem, manifestação conclusiva do Titular da Pasta, Exposição de Motivos e inclusão de 

minuta do projeto de lei de crédito especial, em conformidade com o disposto no Decreto n° 51.704, 

de 26 de março de 2007. 

 

Seção VII - Das Disposições Gerais 

 

Artigo 19 - Os valores equivalentes às contribuições previdenciárias não repassados pelos órgãos e 

entidades estaduais à SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV serão deduzidos, pela Secretaria da Fazenda 

e Planejamento, das liberações financeiras do Tesouro do Estado, consoante previsto no artigo 17, da 

Lei nº 17.118, de 19 de julho de 2019, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 

2020. 
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Parágrafo único - O procedimento previsto no “caput” é extensivo às contribuições relativas ao plano 

de benefícios de caráter previdenciário complementar, administrado pela Fundação de Previdência 

Complementar do Estado de São Paulo - SP-PREVCOM. 

 

Artigo 20 - Os órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Estado devem, 

obrigatoriamente, consultar previamente o Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos 

e Entidades Estaduais - CADIN ESTADUAL quando da celebração de quaisquer ajustes (acordos, 

contratos, convênios etc.), concessão de auxílios, incentivos, pagamentos ou repasses financeiros, nos 

termos do artigo 6º, da Lei nº 12.799, de 11 de janeiro de 2008, regulamentada pelo Decreto nº 

53.455, de 19 de setembro de 2008. 

Parágrafo único - Os contratos, convênios, acordos, ou quaisquer outros ajustes deverão conter 

cláusula específica condicionando os pagamentos ou a liberação de recursos à inexistência de registros 

em nome dos respectivos beneficiários junto ao CADIN ESTADUAL. 

 

Artigo 21 - Antes da celebração ou assinatura de convênios ou quaisquer outros tipos de avenças com 

entidades da sociedade civil sem fins lucrativos, as Unidades Gestoras, de que trata o artigo 3º deste 

Decreto, deverão obrigatoriamente cumprir, no âmbito de suas atribuições, o disposto no Decreto nº 

57.501, de 8 de novembro de 2011, regulamentado pela Resolução CC-6 , de 14 de janeiro de 2013. 

 

Artigo 22 - Em cumprimento ao disposto no § 1º do artigo 21, da Lei nº 17.118, de 19 de julho de 2019, 

que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para 2020, os órgãos e entidades da Administração 

Direta e Indireta que, na fase de elaboração da Proposta Orçamentária de 2020, apropriaram parcela 

de dotações de investimentos na categoria “a definir” deverão, por ocasião do empenhamento, seguir 

os procedimentos estabelecidos pela Secretaria da Fazenda e Planejamento. 

 

Artigo 23 - Os recursos financeiros transferidos pelo Tesouro do Estado, a título de dotação para 

constituição ou aumento de capital deverão obrigatoriamente ser executados no SIAFEM/SP, ficando 

vedada a transferência desses recursos à conta movimento da entidade não dependente. 

 

Artigo 24 - A liberação da dotação contingenciada dos investimentos será gradativa, levando em conta 

o estágio do projeto, seu impacto socioeconômico e a disponibilidade financeira do Estado. 

 

CAPÍTULO II - Das Atribuições e Competências 

 

Artigo 25 - Para cumprimento do disposto neste decreto ficam estabelecidas as seguintes atribuições: 

I - à Secretaria da Fazenda e Planejamento: 
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a) detalhar a receita e aprovar sua alteração, de acordo com o parágrafo único, do 

artigo 3º da Lei nº 17.244, de 10 de janeiro de 2020; 

b) manifestar-se quanto ao provável excesso de arrecadação de recursos vinculados, 

operações de crédito e receitas próprias, bem como sobre o superávit financeiro 

apurado no balanço patrimonial do exercício anterior; 

c) normatizar sobre receitas e despesas orçamentárias; execução e acompanhamento 

das despesas por programas, atividades e projetos; e procedimentos orçamentários, 

contábeis e financeiros no SIAFEM/SP; 

d) fixar diretrizes para o processamento da despesa de pessoal dos órgãos da 

Administração Direta do Estado; 

e) decidir sobre os pedidos de reprogramação entre elementos, transposição e 

antecipação de quotas; 

f) decidir sobre os pedidos de liberação da dotação contingenciada; 

g) manifestar-se quanto ao mérito dos pedidos de créditos adicionais, observadas as 

prioridades governamentais, bem como, quanto aos efeitos de ordem financeira e 

orçamentária; 

h) propor ao Governador, em conjunto com a Secretaria de Governo, abertura de 

créditos adicionais; 

i) submeter à aprovação do Governador, em conjunto com a Secretaria de Governo, a 

instituição ou supressão de unidades orçamentárias e unidades de despesa; 

II - à Secretaria de Governo: 

a) manifestar-se quanto à compatibilidade dos pedidos de créditos adicionais com as 

diretrizes governamentais; 

b) propor ao Governador, em conjunto com a Secretaria da Fazenda e Planejamento, 

abertura de créditos adicionais; 

c) decidir sobre os pedidos de liberação da dotação contingenciada; 

d) submeter à aprovação do Governador, em conjunto com a Secretaria da Fazenda e 

Planejamento, a instituição ou supressão de unidades orçamentárias e unidades de 

despesa. 

 

Artigo 26 - Os Secretários de Estado e os ordenadores de despesa são responsáveis pela observância 

do cumprimento das disposições legais aplicáveis à matéria de que trata este decreto, especialmente 

da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; da Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 

2000 e da Lei nº 17.118, de 19 de julho de 2019, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício de 2020. 
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CAPÍTULO III - Das Disposições Finais 

 

Artigo 27 - Em decorrência do disposto neste decreto, fica vedada aos órgãos, fundos e entidades do 

Poder Executivo que integram os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social do Estado, a realização de 

despesa ou a assunção de compromissos que não estejam compatíveis com os limites disponíveis e os 

cronogramas estabelecidos, conforme estabelece o artigo 176, “caput”, inciso II, da Constituição do 

Estado. 

 

Artigo 28 - Os Secretários de Estado, os titulares de órgãos do Governo do Estado, os dirigentes de 

órgãos setoriais dos sistemas estaduais de orçamento e de administração financeira e os ordenadores 

de despesas são responsáveis, no que lhes couber, pelo cumprimento do disposto neste decreto. 

 

Artigo 29 - O Departamento de Controle e Avaliação da Secretaria da Fazenda e Planejamento, por 

intermédio dos seus Centros de Controle e Avaliação e Centros Regionais de Controle e Avaliação, aos 

quais se vinculam as Unidades Gestoras Executoras, adotará providências com vistas ao cumprimento 

das disposições deste decreto. 

 

Artigo 30 - Para efeito de assegurar o cumprimento dos artigos 35 e 171 da Constituição do Estado, o 

disposto neste decreto aplica-se, no que couber, aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, ao 

Ministério Público, à Defensoria Pública do Estado e ao Tribunal de Contas do Estado. 

 

Artigo 31 - Com vistas ao cumprimento das metas fiscais e no intuito de assegurar a adequação da 

execução orçamentária e financeira às disponibilidades de caixa do Tesouro Estadual, a Secretaria da 

Fazenda e Planejamento revisará quadrimestralmente a programação orçamentária e financeira e 

editará normas específicas sobre a sua execução no exercício, devendo ainda adotar as providências 

necessárias ao cumprimento do disposto neste decreto, bem como na Lei Complementar federal nº 

101, de 4 de maio de 2000. 

 

Artigo 32 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de 

janeiro de 2020. 

 

Palácio dos Bandeirantes, 17 de janeiro de 2020 

JOÃO DORIA 

Gustavo Diniz Junqueira - Secretário de Agricultura e Abastecimento 

Patrícia Ellen da Silva - Secretária de Desenvolvimento Econômico 

Sergio Henrique Sá Leitão Filho - Secretário da Cultura e Economia Criativa 
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Haroldo Corrêa Rocha - Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Secretaria da Educação 

Henrique de Campos Meirelles - Secretário da Fazenda e Planejamento 

Flavio Augusto Ayres Amary - Secretário da Habitação 

João Octaviano Machado Neto - Secretário de Logística e Transportes 

Paulo Dimas Debellis Mascaretti - Secretário da Justiça e Cidadania 

Marcos Rodrigues Penido - Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente 

Celia Kochen Parnes - Secretária de Desenvolvimento Social 

Marco Antonio Scarasati Vinholi - Secretário de Desenvolvimento Regional 

José Henrique Germann Ferreira - Secretário da Saúde 

João Camilo Pires de Campos - Secretário da Segurança Pública 

Nivaldo Cesar Restivo - Secretário da Administração Penitenciária 

Alexandre Baldy de Sant’Anna Braga - Secretário dos Transportes Metropolitanos 

Aildo Rodrigues Ferreira - Secretário de Esportes 

Vinicius Rene Lummertz Silva - Secretário de Turismo 

Celia Camargo Leão Edelmuth - Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

Julio Serson - Secretário de Relações Internacionais 

Antonio Carlos Rizeque Malufe - Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil 

Rodrigo Garcia - Secretário de Governo 

 

Publicado na Secretaria de Governo, aos 17 de janeiro de 2020. 
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ANEXO 
 
ÓRGÃO / UO 
10061 - UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” - UNESP  
 

Grupo de Fonte JAN FEV MAR ABR MAI JUN Dot. Conting. 

Despesa  JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL 

  249.128.244 249.128.244 249.128.244 249.128.244 249.128.244 249.128.244 0 

  249.128.244 249.128.244 249.128.244 249.128.244 249.128.244 336.466.432 3.076.877.116 

 1 215.388.214 215.388.214 215.388.214 215.388.214 215.388.214 215.388.214 0 

  215.388.214 215.388.214 215.388.214 215.388.214 215.388.214 302.563.582 2.671.833.936 

 4 31.041.119 31.041.119 31.041.119 31.041.119 31.041.119 31.041.119 0 

  31.041.119 31.041.119 31.041.119 31.041.119 31.041.119 31.190.871 372.643.180 

 5 2.698.911 2.698.911 2.698.911 2.698.911 2.698.911 2.698.911 0 

  2.698.911 2.698.911 2.698.911 2.698.911 2.698.911 2.711.979 32.400.000 

1 - Pessoal e  184.798.675 184.798.675 184.798.675 184.798.675 184.798.675 184.798.675 0 

Encargos  184.798.675 184.798.675 184.798.675 184.798.675 184.798.675 271.826.238 2.304.611.663 

Sociais 1 179.610.816 179.610.816 179.610.816 179.610.816 179.610.816 179.610.816 0 

  179.610.816 179.610.816 179.610.816 179.610.816 179.610.816 266.613.410 2.242.332.386 

 4 5.187.859 5.187.859 5.187.859 5.187.859 5.187.859 5.187.859 0 

  5.187.859 5.187.859 5.187.859 5.187.859 5.187.859 5.212.828 62.279.277 

3 - Outras  63.413.269 63.413.269 63.413.269 63.413.269 63.413.269 63.413.269 0 

Despesas  63.413.269 63.413.269 63.413.269 63.413.269 63.413.269 63.719.484 761.265.443 

Correntes 1 35.377.398 35.377.398 35.377.398 35.377.398 35.377.398 35.377.398 0 

  35.377.398 35.377.398 35.377.398 35.377.398 35.377.398 35.950.162 429.501.540 

 4 25.020.260 25.020.260 25.020.260 25.020.260 25.020.260 25.020.260 0 

  25.020.260 25.020.260 25.020.260 25.020.260 25.020.260 25.141.043 300.363.903 

 5 2.615.611 2.615.611 2.615.611 2.615.611 2.615.611 2.615.611 0 

  2.615.611 2.615.611 2.615.611 2.615.611 2.615.611 2.628.279 31.400.000 

4 - Investimen-  916.300 916.300 916.300 916.300 916.300 916.300 0 

tos  916.300 916.300 916.300 916.300 916.300 920.710 11.000.010 

 1 0 0 0 0 0 0 0 

  0 0 0 0 0 10 10 

 4 833.000 833.000 833.000 833.000 833.000 833.000 0 

  833.000 833.000 833.000 833.000 833.000 837.000 10.000.000 

 5 83.300 83.300 83.300 83.300 83.300 83.300 0 

  83.300 83.300 83.300 83.300 83.300 83.700 1.000.000 
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